
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

TVR 
N.º 363, DE 2021 
(Do Poder Executivo) 

MSC 344/2021
OF 643/2021 

Submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019, que 

renova a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales 

para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária no 

município de São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais. 



MENSAGEM Nº  344 
 
 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 
 
 
Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o § 3o, do art. 223, da 

Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, portarias que renovam 
autorizações outorgadas às entidades abaixo relacionadas para executarem, pelo prazo de dez 
anos, sem direito de exclusividade, serviços de radiodifusão comunitária, conforme os 
seguintes atos: 

 
1 -  Portaria nº 162, de 1º de fevereiro de 2016 - Associação Comunitária de 

Moradores da Boa Vista, no município de Olho D’Água das Flores - AL; 
2 -  Portaria nº 778, de 9 de maio de 2016 - Associação Comunitária de Nova 

Glória (ACNG), no município de Nova Glória - GO; 
3 -  Portaria nº 1.004, de 10 de maio de 2016 - Associação Beneficente do Vale 

do Curu - ABVC, no município de Apuiarés - CE; 
4 -  Portaria nº 586, de 7 de junho de 2017 - Associação de Radiodifusão 

Comunitária de Caxias do Sul, no município de Caxias do Sul - RS; 
5 -  Portaria nº 1.873, de 7 de junho de 2017 - Associação de Defesa e Educação 

do Meio Ambiente de Salto do Lontra - ADEMA, no município de Salto do Lontra - PR; 
6 -  Portaria nº 2.206, de 7 de junho de 2017 - ACOVERMA - Associação 

Comunitária Verdes Matas, no município de São Miguel do Guaporé - RO; 
7 -  Portaria nº 2.738, de 7 de junho de 2017 - Associação Comunitária 

Beneficente Mantiqueira - ASCOBEM, no município de Belo Horizonte - MG; 
8 -  Portaria nº 5.589, de 8 de novembro de 2018 - Associação Comunitária de 

Radiodifusão Para Desenvolvimento Artístico e Cultural de Manhumirim, no município de 
Manhumirim - MG; 

9 -  Portaria nº 6.625, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Zumbi dos Palmares, no município de Itaberaba - BA; 

10 -  Portaria nº 6.627, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária 
Artística e Cultural de Ariranha, no município de Ariranha - SP; 

11 -  Portaria nº 6.635, de 27 de dezembro de 2018 - Associação Comunitária A 
Voz de São Francisco de Itabapoana, no município de São Francisco de Itabapoana - RJ; 

12 -  Portaria nº 7.223, de 16 de janeiro de 2018 - Associação Comunitária do 
Carmo, no município de Ituverava - SP; 

13 -  Portaria nº 4.092, de 21 de agosto de 2019 - Associação Cultural e 
Artística de Tapira, no município de Tapira - PR; 

14 -  Portaria nº 4.291, de 30 de agosto de 2019 - Clube de Mães e Idosos 
Maria Izabel de Medeiros, no município de Natal - RN; 

15 -  Portaria nº 4.293, de 30 de agosto de 2019 - Associação dos Moradores e 
Agricultores Rurais do Bairro do Nordeste I, no município de Guarabira - PB; 
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16 -  Portaria nº 4.310, de 30 de agosto de 2019 - Associação Comunitária de 

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, no município de São Francisco de Sales - 
MG; 

17 -  Portaria nº 4.705, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Preservação 
Ambiental Entre Rios, no município de Ipameri - GO; 

18 -  Portaria nº 4.716, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação de Monte Carmelo, no município de Monte Carmelo - MG; 

19 -  Portaria nº 4.722, de 17 de setembro de 2019 - Associação de 
Desenvolvimento Cultural e Artístico de Diamante D’Oeste, no município de Diamante D’Oeste 
- PR; 

20 -  Portaria nº 4.723, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Unidos Para Sempre, no município de Conceição do Araguaia - PA; 

21 -  Portaria nº 4.744, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Altamira, no município de Altamira - PA; 

22 -  Portaria nº 4.748, de 17 de setembro de 2019 - Associação Para o 
Desenvolvimento Comunitário de Mamanguape, no município de Mamanguape - PB; 

23 -  Portaria nº 4.753, de 17 de setembro de 2019 - Associação Educativa e 
Cultural de Itabira MG, no município de Itabira - MG; 

24 -  Portaria nº 4.754, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Radiodifusão Para o Desenvolvimento Artístico, Educacional e Cultural de Resende Costa, no 
município de Resende Costa - MG; 

25 -  Portaria nº 4.755, de 17 de setembro de 2019 - Associação de Rádio 
Comunitária de Varjão de Minas, no município de Varjão de Minas - MG; 

26 -  Portaria nº 4.758, de 17 de setembro de 2019 - Associação Beneficente 
dos Moradores de Correguinho - ABEMOC, no município de Bela Cruz - CE; 

27 -  Portaria nº 4.759, de 17 de setembro de 2019 - Associação Comunitária de 
Comunicação e Cultura Nossa Missão, no município de Passos - MG; 

28 -  Portaria nº 4.863, de 19 de setembro de 2019 - Associação Rádio 
Comunitária de Itaituba - ARCI, no município de Itaituba - PA; 

29 -  Portaria nº 4.867, de 19 de setembro de 2019 - Associação Comunitária 
Cultural Baependiana de Radiodifusão, no município de Baependi - MG; e  

30 -  Portaria nº 4.870, de 19 de setembro de 2019 - Organização Para 
Cidadania e Desenvolvimento de Umarizal Terezinha de Souza Fonseca, no município de 
Umarizal – RN. 

 
 

Brasília,  16  de  julho  de 2021. 



 

EM nº 01151/2019 MCTIC 
  

Brasília, 16 de Outubro de 2019 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049110/2015-87, que trata da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.310 , de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial da União de 05/09/2019 , e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, inscrita no CNPJ nº 
03.320.957/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998. 

 

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito. 
Por outro lado, informa-se que é aplicável o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer. 

 

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal. 

Respeitosamente, 

 
  

  

 
 
Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes 



 

MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4310/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569586 e o código CRC B74B1765.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4569586
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 53000.057028/2013-16

PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA
Secretaria-Geral

                   OFÍCIO Nº 643/2021/SG/PR/SG/PR

A Sua Excelência o Senhor
Deputado Luciano Bivar
Primeiro Secretário
Câmara dos Deputados – Edi�cio Principal
70160-900 Brasília/DF

Assunto: Radiodifusão.

Senhor Primeiro Secretário,

Encaminho  a  essa  Secretaria  Mensagem  do  Senhor  Presidente  da  República,  na  qual
submete à  apreciação do Congresso  Nacional  os  atos  que renovam as  autorizações  outorgadas  para

executar, sem direito de exclusividade, serviços da radiodifusão comunitária, constantes das Portarias nos

162, 778 e 1.004, 2016; 586, 1.873, 2.206 e 2.738, de 2017; 5.589, 6.625, 6.627, 6.635 e 7.223, de 2018;
4.092, 4.291, 4.293, 4.310, 4.705, 4.716, 4.722, 4.723, 4.744, 4.748, 4.753, 4.754, 4.755, 4.758, 4.759,
4.863, 4.867 e 4.870, de 2019.

Atenciosamente,

ONYX LORENZONI
Ministro de Estado Chefe da Secretaria-Geral

da Presidência da República

Referência: Caso responda este O�cio, indicar expressamente o Processo nº 53000.057028/2013-16 SEI nº 2731319

Palácio do Planalto - 4º andar sala 402 –– Telefone: (61)3411-1447

CEP 70150-900 Brasília/DF - h�ps://www.gov.br/planalto/pt-br



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39332/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049110/2015-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746703 e o código CRC F8C65017.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4746703
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INFORME PROCESSUAL

 

DADOS DO INFORME

Nº
Processo:

53900.049110/2015-87

Interessado:
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
São Francisco de Sales

Setor: Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

CNPJ: 03.320.957/0001-03

Serviço: Radiodifusão Comunitária

UF: MG

Localidade: São Francisco de Sales

Tipo: Renovação - Rádio Comunitária

Número do
Tipo:

427

 

TABELA DE TIPOS DE TVR

Número
do Tipo

Tipo

417 Autorização - Rádio Comunitária

418 Concessão - Rádio Ondas Curtas

419 Concessão - Rádio Ondas Médias

420 Concessão Rádio Ondas Médias Educativa

421 Concessão Rádio Ondas Tropicais

422 Concessão Radiodifusão Sons e Imagens

423 Concessão TV Educativa

627 Perempção de Rádio/TV

424 Permissão Frequência Modulada Educativa

425 Permissão Rádio Frequência Modulada

426 Permissão Rádio Ondas Médias Local

427 Renovação Rádio Comunitária

428 Renovação Rádio Frequência Modulada

429 Renovação Rádio Frequência Modulada Educativa

430 Renovação Rádio Ondas Curtas

431 Renovação Rádio Ondas Médias

433 Renovação Rádio Ondas Médias Educativa

432 Renovação Rádio Ondas Médias Local

434 Renovação Rádio Ondas Tropicais
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436 Renovação TV Educativa

435 Renovação TV Sons e Imagens

628 Revogação ou Anulação de Portaria de Rádio/TV

629 Transferência de Controle Societário

Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming, Analista,
em 10/09/2019, às 09:38 (horário oficial de Brasília), com fundamento no
art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4610728 e o código CRC BF27ADD9.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4610728
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 21426/2015/SEI-MC

Processo de Renovação nº: 53900.049110/2015-87.
Processo de Outorga nº: 53710.001286/1999.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.                                        Trata-se de processo de interesse da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE
SALES, entidade autorizada a executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, por meio da
Portaria nº 96, publicada no DOU de 22/2/2005, e Decreto Legislativo nº 287,
publicado no DOU de 6/7/2006.
 

ANÁLISE
2.                                          Vale consignar que a vigência da referida outorga terá seu termo
final em 6/7/2016. Dessa forma, caso a entidade tenha interesse em solicitar a
renovação, deverá apresentar, impreterivelmente, até o dia 6/6/2016, os itens
dispostos abaixo, na forma dos subitens 8.1 e 20.3 da Norma nº 1/2011: 
 
                              I.                 Declaração, firmada pelo representante legal,
atestando que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em
conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo
com os parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da estação;
                              II.                 Certidão negativa de débitos das receitas
administradas pela Anatel;
                              III.                Cópia do comprovante de inscrição no Cadastro
Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério da Fazenda – CNPJ, válido e atual;
                              IV.                Documentos atualizados revelando eventuais
alterações ocorridas no Estatuto Social da interessada, durante o período de
vigência da outorga, ou cópia atualizada do Estatuto, devidamente registrado,
conforme subitens 8.2 e 8.3 da Norma nº 01/2011;
                              V.                  Ata de Eleição da diretoria em exercício,
devidamente registrada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas;
                              VI.                 Prova de que seus diretores são brasileiros natos ou
naturalizados há mais de dez anos e maiores de dezoito anos ou emancipados (cópia
do RG ou Certidão de Casamento), de acordo com ao subitem 8.1, alínea “e”, da
Norma nº 01/2011. Não serão aceitos, a título de comprovação deste item, a
carteira nacional de habilitação (CNH) e a inscrição no Cadastro de Pessoas Jurídicas
(CPF), em atenção às restrições dispostas nos subitens 8.4.1 e 8.4.2;
                              VII.               CPF de todos os dirigentes; e
                              VIII.             Último relatório do Conselho Comunitário, constituído
nos moldes do item 21.4.1 da Norma nº 01/2011, versando sobre a programação
veiculada pela emissora.
 

CONCLUSÃO
3.                                         Diante do exposto, a entidade deverá ser comunicada para, caso
tenha interesse em renovar a outorga, apresentar a documentação elencada no
item 2 desta Nota Técnica, no prazo fixado no item 2, sob pena de extinção da
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autorização.
 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Chefe de Serviço, em 22/09/2015, às 10:13, conforme art.
3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731375 e o código CRC 6ED23789.

Minutas e Anexos

Não Possui.
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30946/2015/SEI-MC

Brasília, 22 de setembro de 2015

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES
Rua Vinte e Um, nº 933 - Bairro: Alto da Boa Vista

38.260-000 - São Francisco de Sales - MG
​CNPJ n° 03.320.957/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049110/2015-87.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                     Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 21426/2015/SEI-MC,
desta Secretaria, referente à renovação da outorga do serviço.  

 

2.                     A esse respeito, informo que essa entidade deve observar o prazo
mencionado na Nota Técnica, para se manifestar sobre o assunto e apresentar a
documentação enumerada, sob pena da extinção da outorga.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Samir Amando Granja Nobre
Maia, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
08/10/2015, às 14:14, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
0731384 e o código CRC 695B2F31.
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Correspondência Eletrônica - 0889359

Data de Envio: 
  21/12/2015 10:34:55

De: 
  MC/SEARC (SEI-MC) <searc.sei@comunicacoes.gov.br>

Para:
    ailtonunes@gmail.com

Assunto: 
  Rádio Comunitária (Ministério das comunicações) 

Mensagem: 
  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo de nº 53900.049110/2015-87, os
documentos de interesse a essa entidade estão sendo devolvidos pelos correios. 
Solicitamos que a entidade atualize junto a este Ministério o seu endereço de correspondência.

Informo que já está disponível o CADSEI, sistema desenvolvido pelo MiniCom que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica.
Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
Dúvidas: duvidasradcom@comunicacoes.gov.br

Atenciosamente,

Serviço de Apoio Administrativo à Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária SEARC/RADCOM
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica - SCE/MC
Ministério das Comunicações
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 8330/2016/SEI-MC

Ao Senhor
Edílson Yonoki Borges
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales
Avenida 18, n° 318 - Fundos
​38260-000 – São Francisco de Sales/MG
​CNPJ n° 03.320.957/0001-03
  
Assunto: Encaminhamento de ofício devolvido pelos Correios.
Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87.
  

Senhor Representante Legal,
   

1.                      Cumprimentando-o cordialmente, refiro-me ao processo em epígrafe
para encaminhar o Ofício nº 30946/2015/SEI-MC, devolvido pelos correios pelo
seguinte motivo: (...) mudou-se.
 

2.                      Dessa forma, solicitamos que a entidade atualize junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

 

3.                      Informamos ainda que já está disponível o CADSEI, sistema
desenvolvido pelo MiniCom que possibilita encaminhar e receber documentos de
forma eletrônica. Mais informações: http://www.comunicacoes.gov.br/sei/cadsei
ou duvidasradcom@comunicacoes.gov.br.

  

                        Atenciosamente,
 
 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 18/03/2016, às
09:39, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1021663 e o código CRC 9476E4D9.
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EXTRATOS DE TERMOS ADITIVOS

Quinto Termo Aditivo ao Contrato nº 103/2012 - GP7 LOGÍSTICA
LTDA; Locação de Veículos Automotores de passageiros, sem mo-
torista; Objeto do Termo Aditivo: 1.1. Prorrogar a vigência do Con-
trato por mais 06 (seis) meses, pelo período de 24/04/2016 a
19/10/2016. Contratada: GP7 LOGÍSTICA LTDA. Valor Global do
Contrato: 459.573,36 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, quinhen-
tos e setenta e três reais e trinta e seis centavos). Data da Assinatura:
22/04/2016. Vigência: 24/04/2016 a 19/10/2016.

Quarto Termo Aditivo ao Contrato nº 57/2014 - ANGELS SEGU-
RANÇA E VIGILÂNCIA LTDA; Prestação de serviço de vigilância
armada e desarmada no Ed. Sede da ECT-RJ; Objeto do Termo
Aditivo: 1.1. Prorrogar a vigência do Contrato por mais 12 (doze)
meses, pelo período de 25/04/2016 a 25/04/2017; Contratada: AN-
GELS SEGURANÇA E VIGILÂNCIA LTDA. Valor Global do Con-
trato: 2.708.832,48 (dois milhões, setecentos e oito mil, oitocentos e
trinta e dois reais e quarenta e oito centavos). Data da Assinatura:
22/04/2016. Vigência: 25/04/2016 a 25/04/2017.

DIRETORIA REGIONAL EM RONDÔNIA

EXTRATO DE CONTRATO

Contrato:02/2016; Objeto: Contratação Emergencial dos Serviços de
Manutenção Preventiva e corretiva, com aplicação de peças em ar
condicionado do tipo JANELA e Tipo SPLIT no Âmbito da DR/RO;
Contratada: TEKIOS ENGENHARIA LTDA - EPP, CNPJ:
02.606.033/0001-05; Valor global: R$ 73.775,40 (setenta e três mil e
setecentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos); Origem: DLE
- 16000002/2016, Data da Assinatura: 04/05/2016; Vigência:
04/05/2016 a 04/08/2016.

DIRETORIA REGIONAL EM SANTA CATARINA

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO No- 26/2016

NUP: 53168.000782/2016-14 Objeto: 3 (três) postos de Vigilância
desarmada, com LINCE SEGURANÇA PATRIMONIAL LTDA
(CNPJ 10.364.152/0001-27). Valor: R$ 253.803,36. Data da Rati-
ficação: 05/05/2016. Embasamento Legal: Lei 8666/93 Art 24 Inciso
I V.

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO INTERIOR

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

1º Termo Aditivo ao Contrato nº 171/2015 de Prestação de Serviços
de Apoio Administrativo - Porteiros; Objeto do Termo Aditivo: Su-
pressão Contratual; Contratada: LIMPAC SISTEMA DE SERVIÇOS
DE PORTARIA E LIMPEZA LTDA. - EPP; Valor global R$
2.309.921,04; Data da Assinatura: 29/04/2016; Vigência: a partir de
01/05/2016.

AVISOS DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000015/2016

Objeto: Aquisição de aparelho eletroeletrônico, por meio do
Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Edital. Licitação
homologada. O lote 1 fracassado: todas as licitantes foram desclas-
sificadas ou inabilitadas e o lote 2 do objeto foi adjudicado à em-
presa: BRASIDAS EIRELI, no valor global equalizado de R$
2.829,06.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO
Pregoeiro

PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000016/2016

Objeto: Aquisição de aparelhos eletroeletrônicos, por meio
do Sistema de Registro de Preços - SRP, conforme Edital. Licitação
homologada. O lote 1 do objeto foi adjudicado à empresa: SIER-
DOVSKI & SIERDOVSKI LTDA, no valor global equalizado de R$
34.025,83, o lote 2 à empresa LICIMASTER COMERCIO DE EQUI-
PAMENTOS LTDA - EIRELI - ME, no valor global equalizado de
R$ 16.269,41 e o lote 3 à empresa BRÁSIDAS EIRELI - ME, no
valor global equalizado de R$ 4.859,20, o lote 4 foi fracassado.

CAMILA CRISTINA BATISTA PAIVA
Pregoeira

PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000019/2016

Objeto: Prestação de serviço de transporte rodoviário de car-
gas-LTR-SPI-0409, conforme Edital. Licitação homologada. O objeto
foi adjudicado à empresa: RAPIDO REUNIDOS VIAGNES E TU-
RISMO EIRELI - EPP, no valor global de R$ 175.299,84.

JOÃO CRISTIANO PAVAN ARAUJO
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SÃO PAULO
M E T R O P O L I TA N A

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO No- 16000011 - GERAD/DR/SPM

Objeto: aquisição de Rolamentos de primeira linha, para
utilização nos equipamentos separadores de objetos postais das DR's
SPI, SPM, RJ, CE, PE, RS, PR, SC, MG e GO. Download do edital
no sítio http://www.licitacoes-e.com.br. (ID desta licitação 622412). O
acolhimento das propostas no referido sítio dar-se-á a partir das
10h00min do dia 06/05/2016. Abertura das Propostas: 19/05/2016 às
08h30min. Início da Disputa de Lances às 09h30min do dia
19/05/2016 (horário de Brasília). Solicitações de esclarecimento acer-
ca do edital deverão ser enviadas ao endereço eletrônico geradpre-
gao@correios.com.br. No campo "assunto" mencionar PGE
1 6 0 0 0 0 11 .

VALTER ANUNCIAÇÃO DOS SANTOS JÚNIOR
Pregoeiro

DIRETORIA REGIONAL EM SERGIPE

EXTRATO DE TERMO ADITIVO

Contrato 42/2015 - 1° Termo Aditivo; Objetivo: Formalizar o acrés-
cimo no valor global do Contrato n° 42/2015; Contratante: Empresa
Brasileira de Correios e Telégrafos; Contratada: JCL ENGENHARIA
E CONSTRUÇÕES EIRELI LTDA; Valor Global: altera de
R$59.687,76 para R$61.119,99 (sessenta e um mil, cento e dezenove
reais e noventa e nove centavos); Prazo de execução permanece
inalterado. Data da assinatura: 11/01/2016; Vigência: 11/01/2016 a
11/01/2017; Conta Orçamentária: 70B01.12403.020001; Origem: TP
02/2015.

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA

COORDENAÇÃO-GERAL DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

EDITAIS DE NOTIFICAÇÃO

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR a entidade abaixo relacionada, por se encontrar em lugar incerto e não sabido ou
sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitado no ofício relacionado, no prazo de 30
(trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação da entidade implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A documentação
deverá ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações
- Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
SE SÃO CRISTÓVÃO 53900.044663/2015-43 CENTRO COMUNITÁRIO JOSÉ BATALHA DE GÓIS 10689/2016 de 08/04/2016 MUDOU-SE

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR O INDEFERIMENTO do processo da entidade abaixo relacionada, por se encontrar
em lugar incerto e não sabido ou sem possibilidade de entrega de correspondência. A interessada poderá solicitar a revisão da decisão, no prazo de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não
manifestação da entidade implicará o arquivamento do processo correspondente. A documentação deverá ser remetida ou http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços
de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO ENTIDADE Nº DO OFÍCIO E DATA MOTIVO DO INDEFERIMENTO
CE I TA R E M A 53000.007039/2014-28 ASSOCIAÇÃO DOS TRABALHADORES RURAIS ORGANIZADOS DE BARBOSA 6379/2016 DE 04/03/2016 Norma nº 1/2011

Subitem 8.1 e alíneas

A Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, no uso das suas atribuições resolve, pelo presente Edital, NOTIFICAR as entidades abaixo relacionadas, por se encontrarem em lugar incerto e não sabido
ou sem possibilidade de entrega de correspondência, conforme motivos constantes das devoluções de AR Postal, para apresentação dos documentos e/ou esclarecimentos solicitado nos ofícios relacionados, no prazo
de 30 (trinta) dias, contados da data da publicação deste Edital. A não manifestação das entidades implicará o indeferimento do pedido de renovação de outorga, com a consequente extinção da autorização. A
documentação deverá ser remetida ao http://sistema.mc.gov.br/CADSEIWeb/pages/externo/SisCADSEI.jsf ou à Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, no endereço Esplanada dos Ministérios - Ministério
das Comunicações - Bloco "R" - Anexo - 3o Andar - Ala Oeste -CEP: 70044-900 - Brasília - D.F.

UF LOCALIDADE Nº DO PROCESSO NOME DA ENTIDADE Nº DO OFICIO E. DATA MOTIVO DA DEVOLUÇÃO
AL JACARÉ DOS HOMENS 53000.007331/2014-41 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE JACARÉ DOS HOMENS 10998/2016 de 08/04/2016 MUDOU-SE
MG A L P E R C ATA 5 3 0 0 0 . 0 5 7 9 0 6 / 2 0 11 - 2 3 RADIO COMUNITÁRIA EXCEL FM 7953/2016 de 11/03/2016 DESCONHECIDO
DF BRASÍLIA 53900.049723/2015-14 ASSOCIACAO DE DIFUSAO COMUNITARIA UTOPIA 8367/2016 de 18/03/2016 MUDOU-SE
MG S E R I C I TA 53900.043959/2015-47 ASSOCIAÇÃO DE APOIO E ASSISTÊNCIA A JUVENTUDE SERICITENSE 7749/2016 de 11/03/2016 NÃO PROCURADO
MG SÃO FRANCISCO DE SALES 5 3 9 0 0 . 0 4 9 11 0 / 2 0 1 5 - 8 7 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES 8330/2016 de 18/03/2016 MUDOU-SE
SC MIRIM DOCE 53900.044655/2015-05 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA E CULTURAL DE MIRIM DOCE 8679/2016 de 18/03/2016 RECUSADO
GO PA R A Ú N A 5 3 9 0 0 . 0 11 4 6 7 / 2 0 1 4 - 1 0 ASSOCIAÇÃO CULTURAL SERRA DAS GALES 8555/2016 de 18/03/2016 MUDOU-SE
MT BARÃO DE MELGAÇO 53900.007665/2014-14 ASSOCIAÇÃO CULTURAL MELGASSENSE 8559/2016 de 18/03/2016 ENDEREÇO INSUFICIENTE
CE SENADOR POMPEU 53900.043294/2015-71 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DO ALTO DO BODE 8552/2016 de 18/03/2016 RECUSADO
PB UMBUZEIRO 53900.044202/2015-71 ASSOCIAÇÃO DOS MORADORES DE UMBUZEIRO 8485/2016 de 118/03/2016 MUDOU-SE
MT CAMPOS DE JÚLIO 53900.007664/2014-70 ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE DESENVOLVIMENTO ART., CULTURAL, INFORMATIVO E SOCIAL DE

CAMPOS DE JÚLIO
8609/2016 de 18/03/2016 MUDOU-SE

MT CAMPOS DE JÚLIO 5 3 9 0 0 . 0 11 5 5 8 / 2 0 1 4 - 4 7 ASSOCIAÇÃO CULTURAL COMUNITÁRIA DOS PIONEIROS DE CAMPOS DE JÚLIO 8618/2016 de 18/03/2016 NÃO PROCURADO
GO VALPARAÍSO DE GOIÁS 53900.021629/2014-10 SOCIEDADE DE DESENVOLVIMENTO COMUNITÁRIO E SOCIAL DO CEU AZUL 11578/2016 de 08/04/2016 DESCONHECIDO

Extrato DOU  (1117090)         SEI 53900.049110/2015-87 / pg. 25

thiago.almeida
Realce

thiago.almeida
Realce



Petição  (1171646)         SEI 53900.035161/2016-11 / pg. 1



Petição  (1171646)         SEI 53900.035161/2016-11 / pg. 2



 1 

 
SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
 
Assunto: Renovação de Outorga   
    
Processo nº: 539000491102015 
 
Local: São Francisco de Sales -MG 
 
  Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências no processo de renovação de outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE 
COMUNICAÇÃO  E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES  , solicito 
prorrogação de prazo , pois em razão de ter tido dificuldade em reunir os associados para 
assembleia de alteração do estatuto e registo do mesmo  não será possível cumprir as 
exigências dentro do prazo estabelecido.   
 

São Francisco de Sales 06 de junho de 2016.    
 
 

   
 P/P  Adilson Soares de Souza  

 
Nome do representante da entidade: Luiz Humberto de Assis 
CPF: 743.486.716-72 
 

Endereço para correspondência: Avenida Doze Nº 3650 c/01 Parque Boa Vista , São 

Francisco de Sales MG-CEP. 38.260-000 

Telefone para contato: 0XX-38_-32152294; 

Correio eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br  

 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 22457/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor
LUIZ HUMBERTO DE ASSIS
Representante Legal da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales
Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista
38.260-000 - São Francisco de Sales – MG
​CNPJ n° 03.320.957/0001-03

  

Assunto: Deferimento do pedido de prorrogação de prazo para envio de
documentos relativos ao processo nº 53900.049110/2015-87.

 

                                Senhor Representante Legal, 

 

1.                          Em atendimento ao Requerimento SEI 1171647, por meio da
qual Vossa Senhoria solicitou prorrogação de prazo para atendimento das
pendências relacionadas na Nota Técnica nº 21426/2015/SEI-MC, informo sobre o
deferimento do pedido. 

 

2.                          Assim, fica estabelecido o prazo de 30 dias, contado a partir da
data de recebimento deste Ofício, para que essa entidade encaminhe a
documentação pendente, sob pena de indeferimento do processo.

 

3.                           Cabe ressaltar que, na comunicação da resposta, deverá
constar o número do respectivo Processo, bem como deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Ministério.

 

                                 Atenciosamente,

 

Documento assinado eletronicamente por Eliane Almeida da Silva,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 24/06/2016, às
16:37, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1196477 e o código CRC 618A03D9.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 22457/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 1196477
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
[Secretaria]
[Departamento]
[Coordenação-Geral]

ÍNDICE DE ARQUIVO COMPACTADO

Brasília, 25 de julho de 2016.

 

Informo, para fins de adequação do andamento processual, que consta
do presente processo, de número 53900.043541/2016-11,
o arquivo compactado abaixo descrito:

 

Nome do Arquivo Nº SEI
Petição 1243547

 

 Foram extraídos do mesmo os documentos abaixo listados, que
passam a integrar o processo:

Nome do Documento Nº SEI
Petição 1250729

 

Por fim, atesto, para os devidos fins, que o teor dos
documentos constantes do arquivo compactado não sofreu qualquer tipo
de alteração.

Documento assinado eletronicamente por Israel Alexandre Bezerra da
Silva, Chefe de Serviço de Apoio Administrativo, em 25/07/2016, às
15:01, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1250731 e o código CRC 595E7D4A.
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 

COMUNITÁRIA 

 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das Comunicações,  

 

A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão 

Comunitária, vem perante Vossa Excelência, por intermédio do seu representante legal, com fundamento no 

art. 6º, parágrafo único da Lei nº. 9.612/1998 – Lei da Radiodifusão Comunitária, solicitar a RENOVAÇÃO 

DA OUTORGA, o que o faz com a apresentação dos documentos listados abaixo, todos no original ou em 

cópia autenticada. 

 

Além disso, declaro que a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em 

conformidade com a última autorização do Ministério das Comunicações, de acordo com os parâmetros 

técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de funcionamento. 

 
São Francisco de Sales  , 20  de julho de 2016 

      
 

 
______________________________ 

Adilson Soares de Souza 
CPF.744523396-20 

Procurador  
 
 

Endereço de correspondência: Av. Doze Nº 3.650  casa 01 
Bairro: Parque Boa Vista CEP: 38.260.000  
Cidade:São Francisco de Sales  UF:MG 

 
 
 
 

RELAÇÃO DE DOCUMENTOS NECESSÁRIOS À RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO 
COMUNITÁRIA 

 
1 – Estatuto social atualizado. 

2 – Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. 

3 –Prova de maioridade e nacionalidade de todos os dirigentes. 
4 – Último relatório do Conselho Comunitário.  

 

Qualificação da entidade 
Razão Social:  ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO  E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE 
SALES 
Nome Fantasia: 
CNPJ:03.320.957/0001-03 
Endereço de Sede: Av. Doze  Nº 3.650  
Bairro:Parque Boa Vista CEP: 38.260.000 
Cidade:São Francisco de Sales  UF:MG 
Nome do representante legal: Luiz Humberto de Assis  
Endereço eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br 

Petição  (1260357)         SEI 53900.045263/2016-36 / pg. 2

mailto:adilson@asrengenharia.com.br


MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30324/2016/SEI-MCTIC

Ao Senhor

RAPHAEL GARCIA DE SOUZA 

Gerência de Fiscalização da Agência Nacional de Telecomunicações - Anatel

SAUS Quadra 06 Blocos. C, E, F e H - Setor de Autarquias Sul

70070-940 - Brasília/DF

 

 

Assunto: Instauração de Processo de Renovação. Funcionamento em
caráter precário até decisão definitiva do Ministério das Comunicações.

 

              Senhor Gerente, 

 

1.           Cumprimentando-o cordialmente, informamos a instauração do Processo
nº 53900.049110/2015-87, de interesse da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES , sediada em São
Francisco de Sales/MG, para renovação da outorga referente ao período de 06 de
Julho de 2006 a 06 de Julho de 2016.

2.           Ressaltamos que, segundo a legislação vigente, mesmo diante de outorga
vencida, a Entidade poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em
caráter precário, até decisão final deste Ministério. Sendo assim, é desnecessário
que a Entidade apresente, neste momento, qualquer documento que comprove a
regularidade da execução do serviço às autoridades de fiscalização.

3.           Colocamo-nos à disposição para eventuais esclarecimentos.

              Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 22/08/2016, às 14:21, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1285351 e o código CRC 19CFF445.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30324/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 1285351
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 30325/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO
FRANCISCO DE SALES
Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista

38.260-000 - São Francisco de Sales – MG
​CNPJ n° 03.320.957/0001-03

 

Assunto: Requerimento de Renovação. Funcionamento em caráter precário
até decisão definitiva do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e
 Comunicações. Processo nº 53900.049110/2015-87.

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.            Recebemos o pedido de renovação de outorga, referente ao período de
06 de Julho de 2006 a 06 de Julho de 2016, protocolizado sob o nº
53900.049110/2015-87, o qual se encontra em análise nesta Coordenação-Geral.

2.        Importa esclarecer que, mesmo diante de outorga vencida, a Entidade
poderá executar o serviço de radiodifusão comunitária, em caráter precário, até
decisão final deste Ministério.

3.           Por essa razão, não é necessário que a Entidade possua, neste momento,
qualquer outro documento com vistas à comprovação de sua regularidade na
execução do serviço em comento ou perante os demais órgãos de fiscalização.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, Substituta,
em 16/08/2016, às 13:26, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1285354 e o código CRC 589FF5C3.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 30325/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 1285354
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OFICIO nO 30325/20 16/SEI- MCT1C, de 16/08/2016
N° DO PROCESSO: 53900.049110/2015-87
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FRANCISCO DE SALES \
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à
RFB a sua atualização cadastral.

 REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
 
 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.320.957/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/08/1999

 
NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO DE SALES
 

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais
 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada
 

LOGRADOURO

AV DOZE
NÚMERO

3650
COMPLEMENTO

CASA 1
 

CEP

38.260-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE BOA VISTA
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE SALES
UF

MG
 

ENDEREÇO ELETRÔNICO

AILTONUNES@GMAIL.COM
TELEFONE

(34) 9965-9546
 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****
 

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/08/1999
 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/11/2016 às 10:34:59 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

© Copyright Receita Federal do Brasil - 23/11/2016

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral - Impressão http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/impr...

1 de 1 23/11/2016 10:35
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DE RECEITAS 
ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome:
ASSOCIACAO COMUNITARIA COM. CULT. SAO FRANCISCO DE 
SALES 

CNPJ: 03.320.957/0001-03

         Certificamos que não constam, até esta data, pendências em seu nome, relativas às receitas 
administradas pela Anatel, ressalvado o direito desta agência de cobrar quaisquer dívidas de 
responsabilidade do contribuinte acima que vierem a ser apuradas. 

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não 
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União, 
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional. 

         Emitida às 10:35:12 do dia 23/11/2016 (hora e data de Brasília). 

         Válida até 23/12/2016. 

         Certidão expedida gratuitamente. 

Página 1 de 1Certidão Negativa de Débitos de Receitas Administradas pela Anatel
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049110/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO DE SALES

14 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO FRANCISCO DE SALES/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3012/11/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petições 1171647 e 1260357.
1.1) Protocolo no SEI: 6/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: fls. 10 a 18 (Petição 1250729).
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 3º;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 23, § 3º c/c art. 7º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: Sem previsão;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 11;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 12 e ss.;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos: art. 9º (três anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: arts. 25 e 26.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 5 (Petição 1250729). (10/2/2016*30/5/2016 - 30/6/2017)
Presidente: Luiz Humberto de Assis;
Vice-Presidente: Jairo Oliveira Marques;*
1º(ª) Secretário(a): Sirlene Maria Faria dos Santos;*
2º(ª) Secretário(a): Silvia Helena Mendes de Paula;*
1º(ª) Tesoureiro(a): Maikow Jhordan Faria Teixeira;
2º(ª) Tesoureiro(a): Jéssika Kamila Santos;*
Diretor(a) de Patrimônio: Cláudia Nair Faria.
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 (Petição 1250729). Pendentes.
5) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019.
7) Declaração de conformidade: Petição 1260357.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fl. 20 (Petição 1250729). Irregular.

***PENDÊNCIAS:

- No estatuto social: (I) está previsto que a admissão do associado está condicionada à aprovação pela diretoria, o
que é vedado; não está previsto o ingresso gratuito, como associado, de toda e qualquer pessoa física ou jurídica; (II)
não há previsão do direito dos associados de votarem e serem votados para os cargos de direção; e (III) não está
expresso que a diretoria será reconduzida por, no máximo, uma vez.
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade e nacionalidade e CPF do Vice-Presidente, da 2ª Secretária
e da 2ª Tesoureira.
- O Conselho Comunitário não é composto por representantes de entidades legalmente instituídas. Portanto, uma vez
que o Conselho foi irregularmente constituído, isso implica a irregularidade do relatório. Além disso, não observa o
disposto no art. 116 da Portaria.
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***CONCLUSÕES:

- Não foi realizada pesquisa de vínculo.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s).

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 31424/2016/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049110/2015-87.
Assunto: Constatação de pendências.

 
SUMÁRIO EXECUTIVO

1.                    A ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE SÃO FRANCISCO DE SALES, executante do serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais,
apresentou requerimento de renovação da autorização, em atendimento à Nota
Técnica nº 21426/2015/SEI-MC.

 
ANÁLISE

2.                     Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 
O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas

abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 131,

inciso II, c/c

art. 40

Estatuto social adequado à

Portaria nº 4334, de 2015.

Da análise do estatuto social,

constatou-se a inobservância

ao art. 40 da Portaria,

conforme segue especificado:

 

a. O art. 5º do estatuto está em

desacordo com o art. 40, II da

Portaria, uma vez que restringe

o ingresso do associado à

aprovação pela Diretoria.

Reitera-se que a admissão do

novo associado (pessoa física

ou jurídica) não pode estar

condicionada à aprovação pela

Diretoria ou mesmo à

indicação por outros

associados. Além disso, não

está previsto o ingresso

gratuito, como associado, de

toda e qualquer pessoa física

ou jurídica, em desacordo com

o mesmo dispositivo.

 
b. Não há previsão do direito

dos associados de votarem e

serem votados para os cargos

de direção, conforme art. 40, IV

da Portaria.
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Portaria

nº 4334,

publicada

no DOU

de

21/9/2015.

 

c . Não está expressamente

previsto que a diretoria será

reconduzida por, no máximo,

uma vez, conforme art. 40, V,

"b" da Portaria.

 

Em razão disso, é necessário

que o estatuto social seja

alterado para se adequar ao

que determina a Portaria.

 

Observação 1: a Entidade

poderá requerer do interessado

o preenchimento de formulário

próprio, para fins de registro

cadastral, desde que isso não

constitua restrição ao ingresso

do associado.

 

Observação 2: as alterações

estatutárias deverão ser

averbadas no registro inicial do

Estatuto, no Cartório Civil de

Pessoas Jurídicas.

Art. 131,

inciso V

Último relatório do Conselho

Comunitário.

O Conselho Comunitário não é

composto por representantes

de entidades legalmente

instituídas, conforme previsão

do art. 114 da Portaria.

 
Além disso, o relatório

encaminhado não obedece ao

disposto no art. 116 da

Portaria.

 
Assim, para prosseguimento do

Processo, a Entidade deve

regularizar o Conselho

Comunitário e encaminhar

novo relatório sobre a grade de

programação - assinado por

todos os conselheiros - e no

qual estejam relacionadas as

entidades representadas por

cada um deles.

 

Observação 1: poderão

indicar representantes para

compor o Conselho

Comunitário, dentre outras, as

entidades de classe,

beneméritas, religiosas, de
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moradores, associações rurais,

sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes

da entidade interessada bem

como representantes da

Administração Pública ou de

Conselhos Profissionais (OAB,

CRM, CRA, etc.) não podem ser

membros do Conselho

Comunitário e, portanto, não

podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do

Conselho Comunitário deverá

contar com a assinatura de

todos os seus conselheiros, em

número mínimo de 5 (cinco),

com a indicação das

respectivas entidades

representadas pelos membros.

Art. 42 CPF de todos os dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar

cópia do CPF do Vice-

Presidente, Jairo Oliveira

Marques, da 2ª Secretária,

Silvia Helena Mendes de Paula,

e da 2ª Tesoureira, Jéssika

Kamila Santos.

Lei nº

9.612, de

19 de

fevereiro

de 1998

Art. 6º,

parágrafo

único c/c

art. 9º, § 2º,

incisos III e

IV

Comprovante de

maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar

documento que demonstre a

maioridade e a nacionalidade

do(s) seguinte(s) Diretor(es):

 

1 – Jairo Oliveira Marques -

Vice-Presidente;

 

2 – Silvia Helena Mendes de

Paula - 2ª Secretária; e

 

3 – Jéssika Kamila Santos - 2ª

Tesoureira.

 

Observação: serão aceitos

como comprovantes de

maioridade e nacionalidade

documentos como cópia do RG

e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como

comprovantes de

maioridade/nacionalidade a

Carteira Nacional de

Habilitação (CNH) e cópia da

Portaria

nº 4334,

de 2015

Art. 131,

inciso IV
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inscrição no Cadastro de

Pessoas Físicas (CPF).

 
 

CONCLUSÃO

3.                     Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

4.                     A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30
(trinta) dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada, ou
caso as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de renovação
de outorga será indeferido.

 

5.                     Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta
Nota Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

6.                     Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o
endereço de correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/11/2016, às
10:47, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1516051 e o código CRC A7A18071.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 1516051
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 45559/2016/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES
Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista

38.260-000 - São Francisco de Sales – MG

​CNPJ n° 03.320.957/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049110/2015-87.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 31424/2016/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto e apresente a documentação pendente, sob pena da extinção da
outorga. Solicitamos ainda que a entidade mantenha atualizado junto a este
Ministério o seu endereço de correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária - Substituta,
em 25/11/2016, às 15:34, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº
89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1516091 e o código CRC D2AADCD1.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 45559/2016/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 1516091
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SOLICITAÇÃO PARA PRORROGAÇÃO DE PRAZO 

 
 
Ao Senhor Diretor de Outorga de Serviços de Comunicação Eletrônica, 
 
Assunto: Renovação de Outorga   
    
Processo nº :  539000491102015 
 
Oficio :45559/2016/SEI-MCTIC 
 
Local: São Francisco de Sales   –MG   
 
  Em atenção ao ofício acima indicado e relativo à solicitação de 
documentação para sanear pendências no processo de renovação de outorga do Serviço de 
Radiodifusão Comunitária, em nome da Associação comunitária de comunicação e Cultura 
de São Francisco de Sales, solicito prorrogação de prazo , pois em razão de ter tido 
dificuldade no prazo de registro do estatuto e em reunir os  associados para assembleia não 
será possível cumprir as exigências dentro do prazo estabelecido.   
 

São Francisco de Sales 29 de dezembro de 2016.    
 
 

   
 P/P  Adilson Soares de Souza  

 
Nome do representante da entidade: Luiz Humberto de Assis  
CPF: 743.486.716-72 
 

Endereço para correspondência: AV.Doze Nº 3650 Casa 01 Parque Boa vista, São 

Francisco de Sales –MG CEP 38.260-000 

Telefone para contato: 0XX-38_-32152294; 

Correio eletrônico (e-mail): adilson@asrengenharia.com.br  

 
ATENÇÃO: A prorrogação do prazo somente poderá ser concedida se a requerente 
apresentá-la, com a devida justificativa, antes do fim do prazo indicado para a resposta. 
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RADIO ENERGIA FM 87,9 MHZ 

ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E       CULTURA 

DE SÃO FRANCISCO DE SALES-MG.                                   
AVENIDA 12, 3.650-Boa Vista- Fone (34) 99977-3360. 

radioenergiafm@hotmail.com CNPJ:03.320.957/0001-03 

 

 

GRADE DA PROGRAMAÇÃO: 

 

DAS 05:00 AS 08:00 HS: PROGRAMA SERTÃO CABOCLO: 

_MUSICAS SERTANEJA RAIZ; 

_06:00 HS AVE MARIA 

DAS 08:00 AS 11:00 HS: ENERGIA SHOW: 

_HOROSCOPO; 

_RESUMO DE NOVELAS; 

_RECEITA DO DIA; 

_PEDIDO MUSICAL COM MUSICAS SERTANEJA, POPULAR E INTERNACIONAL. 

DAS 11:00 AS 12:00 HS: JORNAL DAS 11: 

_ NOTICIAS : POLICIA, SENADO, ESPORTE  UTILIDADE PUBLICA E OUTROS 

DAS 12:00 AS 16:00 HS: ENERGIA HITS: 

_ MUSICAS SERTANEJA UNIVERSITARIO, FLASH BACK, MPB; 

_PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFONE E WHATSAPP; 

_DICA DE BELEZA; 

DAS 16:00 AS 19:00 HS: PARADÃO SERTANEJO: 

_MUSICAS SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITARIA, PEDIDO MUSICAL. 

_18:00 HS AVE MARIA 

DAS 19:00 AS 20:00HS: VÓZ DO BRASIL. 

 DAS 20:00 AS 22:00 HS: TERRITORIO SERTANEJO 

_MUSICAS  

DAS 22:00 AS 00:00 : ARENA SERTANEJA 

 _MUSICAS 
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DAS 00:00 AS 05:00 HORAS: 

MUSICAS VARIADA; INTERNACIONAL, POP E MPB 

 

DAS 5:00 AS 00:00 HORAS EM TODAS AS PROGRAMAÇÕES, A CADA 30 MINUTOS APOIO 
CULTURAL E UTILIDADE PUBLICA. 
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ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO 

FRANCISCO DE SALES   

 

São Francisco de Sales 02 de janeiro  de 2017 

Ao 

Ministério da Ciência ,Tecnologia ,Inovações, e  Comunicações 

Secretaria de serviços de Comunicação Eletrônica 

Departamento de Acompanhamento e Avaliação de Serviços de Comunicação Eletrônica 

Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária 

 

 

Referencia : Processo : 53900.049110/2015-87 

Nota Técnica: 31424/2016/SEI-MCTIC  

 

Em resposta ao oficio Nº 45559/2016/SEI-MCTIC e nota técnica Nº31424/2016-SEI-

MCTIC estamos enviando documentos com alterações, sanando assim as 

irregularidades enviadas na nota técnica acima citada : Estatuto atualizado  e copia de 

documentos . 

 

Desde já grato pela atenção 

 

 

 

 
Adilson Soares de Souza  

Procurador  
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Ministério das Comunicações

Secretaria de Serviço de Radiodifusão
Departamento de Outorga de Serviço de Radiodifusão

ROTEIRO DE ANÁLISE LEGAL DE RADCOM

53900.049110/2015

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO DE SALES

14 200

Processo
1. A Entidade é uma:

Número:

Entidade:

Localidade / UF: SÃO FRANCISCO DE SALES/MG

Aviso: Canal:

Associação

Identificação do Processo

Publicação: Prazo: 3012/11/2001

2. Conclusão Geral (Parecer Legal)

Documentos exigidos para a renovação:

1) Requerimento de renovação: Petições 1171647 e 1260357.
1.1) Protocolo no SEI: 6/6/2016.
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não.
2) Estatuto Social: Petições 1598535 a 1598543.
2.1) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput;
2.2) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput e § 1º. Irregular;
2.3) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, §§ 2º e 3º;
2.4) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, §§ 2º e 3º c/c art. 8º, ?a?;
2.5) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput;
2.6) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13;
2.7) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma recondução:
art. 12, caput (quatro anos);
2.8) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14.
3) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 1 a 5 (Petição 1250729). (10/2/2016*30/5/2016 - 30/6/2017). Mandato de três anos
previsto no estatuto anterior.
Presidente: Luiz Humberto de Assis; (26/9/1968 - 743.486.716-72)
Vice-Presidente: Jairo Oliveira Marques; (12/4/1966 - 853.889.636-91)
1º(ª) Secretário(a): Sirlene Maria Faria dos Santos; (1/1/1965 - 705.964.336-20)
2º(ª) Secretário(a): Silvia Helena Mendes de Paula; (26/6/1977 - 048.801.636-35)
1º(ª) Tesoureiro(a): Maikow Jhordan Faria Teixeira; (24/6/1993 - 114.176.676-05)
2º(ª) Tesoureiro(a): Jéssika Kamila Faria dos Santos; (25/8/1993 - 119.258.786-35)
Diretor(a) de Patrimônio: Cláudia Nair Faria. (22/7/1972 - 827.097.426-91)
4) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 6 a 9 (Petição 1250729) e Petições 1598545, 1598547 e
1598550.
5) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019.
6) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019.
7) Declaração de conformidade: Petição 1260357.
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1598544 e 1598548.

***PENDÊNCIAS:

- No caput do art. 5º do estatuto social está prevista, como condição para a admissão do associado, a idoneidade do
interessado, critério subjetivo que restringe o ingresso na Associação.
- A 1ª Secretária, Sirlene Maria Faria dos Santos, e a Diretora de Patrimônio, Cláudia Nair Faria, são irmãs (grau de
parentesco em 2º grau). A 1ª Secretária é mãe da 2ª Tesoureira, Jéssika Kamila Faria dos Santos; e a Diretora de
Patrimônio é mãe do 1º Tesoureiro, Maikow Jhordan Faria Teixeira (graus de parentesco em 1º grau). Por
conseguinte, a 1ª Secretária é tia do 1º Tesoureiro e a Diretora de Patrimônio é tia da 2ª Tesoureira (grau de
parentesco em 3º grau). Essa relação configura vínculo familiar.

***CONCLUSÕES:
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- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos.
- Em razão da constatação do vínculo familiar, e tendo em vista o art. 132, III da Portaria, será sugerida a não
renovação da outorga.
- Será elaborada Nota Técnica a fim de garantir à Radiodifusora o contraditório e a ampla defesa.
- Será encaminhado Memorando à CGFI para apurar eventual infração cometida pela Radiodifusora.

FRANCISCA  LETICIA BARBOSA DUARTE

Página 2 de 207/06/2017 RADCOM
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 12365/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049110/2015-87.

Assunto: Não Renovação de Outorga. Abertura de prazo para defesa.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES , entidade autorizada para executar o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales,
estado de Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.            O interesse em renovar a outorga do serviço foi apresentado em
6/6/2016 (Petições 1171647 e 1260357), e o prazo para a solicitação de renovação
se encerrava no mesmo dia. Portanto, o pedido de renovação de outorga é
tempestivo.

 

3.              Dito isso, após análise dos autos, verificou-se que a 1ª Secretária,
Sirlene Maria Faria dos Santos, e a Diretora de Patrimônio, Cláudia Nair Faria, são
irmãs (grau de parentesco de 2º grau). A 1ª Secretária é mãe da 2ª Tesoureira,
Jéssika Kamila Faria dos Santos; e a Diretora de Patrimônio é mãe do 1º
Tesoureiro, Maikow Jhordan Faria Teixeira (graus de parentesco de 1º grau). Por
conseguinte, a 1ª Secretária é tia do 1º Tesoureiro e a Diretora de Patrimônio é tia
da 2ª Tesoureira (grau de parentesco de 3º grau). A relação pode ser visualizada
da seguinte forma:
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4.              Essa relação de parentesco configura vínculo familiar de acordo com o
art. 25, § 2º, II da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015.

 

5.             De acordo com o art. 132, parágrafo único da Portaria nº 4334/2015/SEI-
MC, a existência de vínculo é vício de caráter insanável. Ademais, conforme
previsão do art. 137, parágrafo único da mesma Portaria, o dispositivo já está em
vigor, uma vez que transcorreu o prazo de um ano da publicação da Portaria.

 

6.            Portanto, com base no art. 6º, § único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, segundo o qual “A outorga terá validade de dez anos, permitida a
renovação por igual período, se cumpridas as exigências desta Lei e demais
disposições legais vigentes”, e no art. 132, III da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC,
segundo o qual "A renovação será indeferida nos casos em que: [...] III -
constatada a existência de vínculo", será sugerido o indeferimento da renovação
da outorga.

 

CONCLUSÃO

7.            Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pela não renovação da outorga da Entidade.

 

8.         Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e, se
desejar, apresente defesa, em atendimento aos Princípios do Contraditório e da
Ampla Defesa, no prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento
desta Nota Técnica. Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, o pleito
de renovação de outorga será indeferido.

 

À consideração superior.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 14/06/2017, às
13:25, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1937265 e o código CRC 2F9176D9.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 1937265
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 24544/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

LUIZ HUMBERTO DE ASSIS

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES

Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista

38.260-000 - São Francisco de Sales – MG

​CNPJ n° 03.320.957/0001-03

  

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049110/2015-87.  

 

Senhor(a) Representante Legal, 

 

1.                  Cumprimentando-o(a) cordialmente, refiro-me ao processo em
epígrafe para encaminhar cópia da NOTA TÉCNICA Nº 12365/2017/SEI-MCTIC,
desta Secretaria, que trata de pendências encontradas nos autos.  
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que essa entidade se manifeste
sobre o assunto, sob pena da extinção da outorga. Solicitamos ainda que a
entidade mantenha atualizado junto a este Ministério o seu endereço de
correspondência.

  

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 21/06/2017, às
14:33, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
1937315 e o código CRC 848CA0A1.
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Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 24544/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 1937315
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 22520/2017/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049110/2015-87.

Assunto: Indeferimento do Processo de Renovação de Outorga. Abertura de
prazo recursal.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.          Trata-se da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de
São Francisco de Sales, entidade autorizada para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de
Minas Gerais.

 

ANÁLISE

2.        Por meio da Nota Técnica nº 12365/2017/SEI-MCTIC ( 1937265), esta
Coordenação-Geral informou à Entidade sobre a existência de vínculos familiares e
concedeu prazo de 30 dias para que apresentasse defesa. A referida Nota
Técnica foi recebida em 30/06/2017.

 

3.         Ocorre que, até a presente data, a radiodifusora não se manifestou,
restando comprovada sua falta de interesse processual.

 

 

CONCLUSÃO

4.              Com base nesses argumentos, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo indeferimento do pedido de renovação da outorga
da Entidade.

 

5.            Sugere-se, ainda, que a Requerente seja notificada acerca da decisão e,
se desejar, apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do
Contraditório e da Ampla Defesa e ao duplo grau de jurisdição administrativa, no
prazo de 30 dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica.
Transcorrido esse prazo sem que haja manifestação, será extinta a autorização.

 

À consideração superior.
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Documento assinado eletronicamente por Natalia Froemming,
Economista, em 29/09/2017, às 13:07, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2260492 e o código CRC 4A444B61.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 2260492
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

 

 
DESPACHO

 

O DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE RADIODIFUSÃO EDUCATIVA,
COMUNITÁRIA E DE FISCALIZAÇÃO, no uso de suas atribuições, resolve acolher
o disposto na Nota Técnica n° 22520/2017/SEI-MCTIC, constante no processo n°
53900.049110/2015-87, de sorte a indeferir o pedido de renovação da outorga da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales,
autorizada por meio da Portaria n° 96, publicada no Diário Oficial da União em 22
de fevereiro de 2005, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária na
localidade de São Francisco de Sales / MG, em razão da existência de vínculo. 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Cruz Gebrim, Diretor
de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização,
Substituto, em 08/11/2017, às 20:13, conforme art. 3º, III, "b", das
Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2260501 e o código CRC 54CA6E46.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 2260501
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 42829/2017/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)
REPRESENTANTE LEGAL
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales (CNPJ
nº 03.320.957/0001-03)
Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista
38.260-000 - São Francisco de Sales – MG

  

Assunto: Indeferimento do pedido de renovação da Outorga / Processo nº
 53900.049110/2015-87. 

 

Senhor(a) Representante Legal,  

 

1 .                Informamos que o processo de renovação de outorga para execução
do Serviço de Radiodifusão Comunitária da Associação Comunitária de
Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, sediada em  São Francisco de
Sales / MG, foi indeferido, conforme Nota Técnica nº 22520/2017/SEI-MCTIC, em
anexo.

 

2.                  A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias, contado
a partir da data de recebimento deste ofício, para que a entidade, se desejar,
apresente recurso administrativo, em atendimento aos Princípios do Contraditório
e da Ampla Defesa.

 

                        Atenciosamente,

 

 

Documento assinado eletronicamente por Inalda Celina Madio,
Coordenadora-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 03/10/2017, às
17:41, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
2260503 e o código CRC 12941860.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 42829/2017/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 2260503
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RADIO ENERGIA FM 87,9 MHZ

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

São Francisco de Sales-mg. _

Avenida 12, 3.650-80a Vista- Fone (34)3413-0943.

radioenergia87.9@ gmail.com CNPJ:03.320.957/0001-03

JUSTIFICATIVA

E com o devido respeito que venho através de este prestar

esclarecimentos a respeito do oficio recebido em 30/11/2017.

PROCESSO: 53900.049110/2015-87

NOTA TÉCNICA: 22520/2017/SEI-MCTIC .

Em junho de 2017, recebi o oficio n° 2454412017/SEI.MCTIC , nota

técnica;12365/2017/SEI-MCTIC . comunicando que havia uma irregularidade na

composição da diretoria da ASSOCIAÇÃO COMUNITARIA DE

COMUNICAÇÃO E CULTURA, (parentesco), sugerindo que a Requerente

apresentasse defesa no prazo de 30 dias sob pena de indeferimento.

Saliento que assim que recebi o ofício, procurei o mais rápido possivel

apresentar justificativa, e encam inhei juntamente com a ATA da nova diretoria

já composta desde 03 de junho de 2017.

Ocorre que a diretoria anterior da Associação se sentido leigos no

assunto e temendo cometer erros, em 04 de maio de 2016 contrataram os

serviços de um técnico em telecomunicações para que representasse a

Associação junto ao M inistério, para tratar da Renovação da Outorga, e todos

os documentos destinados ao M inistério foram encam inhados a este técnico,

sendo assim desde que assum i estava certa de que tudo corria bem , no

entanto em 30/11/2017, recebi o oficio do m inistério me comunicando que até a

presente data a radiodifusora não havia se manifestado em sua defesa

referente a nota técnica n012365/2017/SEI-MCTIC e que a coordenação-geral

se posicionara pelo indeferimento do pedido de outorga da Entidade.

Sendo assim após muitas tentativas de contato, sem resultado, com o técnico

contratado, em fevereiro de 2018 decidi eu mesma entrar em contato com o

M inistério e solicitar que seja considerada ainda a m inha justificativa, e

apresentação de documentos, afim de que analisem que a Associação se

encontra com sua documentação correta segundo o estatuto, e como afirmei

na justificativa enviada em 15 de julho de 2017, esse canal de comunicação é

DOCUr.:51ITO 6fffiEG'JE PF.LO CORREIO

EmJL)J-º3_.1L .•..'\:) !OOhO,OO

I"-;""'"!u 'a" ! () . ,,3~
\.1"'''''''I,~.~--'--'T---
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de suma importância para este pequeno município, sendo assim espero que

este Ministério possa analisar com atenção os fatos citados, e possa

compreender que não foi em momento algum falta de interesse por nossa

_____ f.1artee sim a falta de resp-ºnsabilid_~~_e-.honestidJld_e_da_el)1presa_contratada. _

Estou encaminhando em anexo todos os documentos que foram

encaminhados dentro do prazo, mas que infelizmente não chegou até o

Ministério.

Certa de poder contar com vossa compreensão aguardo uma resposta positiva.

São Francisco de Sales-MG, 21 de fevereiro de 2018

ATENCIOSAMENTE

Presidente

r03.320.957/0001-03'
ASSOCIAÇÃO COI\lUNITÁRIA

DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE SÃO FRANCISCO DE SALES

Avenida 12, nO3650. Centro
CEP 38290.000 - Fone- 3413.0943

,-SÃO FRANCISCO DE SALES - MGJ
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RADIO ENERGIA FM 87,9 MHZ

Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de

São_F.rancisco_de_Sales~mg.

Avenida 12, 3.650-Boa V ista- Fone (34)3413-0943.

radioenergia87.9@gmail.com CNP.J:03.320.957/0001.03

JUSTIFICATIVA

E com o devido respeito que venho através de este justificar a

irregularidade na composição da diretoria da "ASSOCIAÇAO COMUNITARIA

DE COMUNICAÇAO E CULTURA", de São Francisco de Sales-MG , no período

de 03 de fevereiro de 2016 a 30 de junho de 2017.

Na data de 03 de fevereiro de 2016, as 20:00 hrs, na rua 09, 2209,

Bairro Novo Horizonte reuniram em assembléia extraordinária, os membros da

diretoria da Associação acima descrita, onde na oportunidade justificaram que

por motivos de força maior deixariam o cargo a partir daquela data, e passaria

para a nova diretoria ele ita e empossada naquele momento, portanto por se

tratar de uma cidade pequena onde as pessoas não dispõe de muito

conhecimento não houve interessados a ocupar os cargos, sendo assim se

elegeu uma diretoria provisória para conclu ir aquele mandato, que se

encerraria em 30 de junho de 2017.

Os membros da diretoria provisória se preocuparam em não deixar

fechar a Associação uma vez que a mesma é muito útil a todos, pois presta um

grande trabalho de utilidade publica cultura l e socia l.

Durante o período provisório e com mais tempo se organizou para que a

nova diretoria fosse composta e empossada respeitando o Estatuto Socia l da

Associação, como comprova documentos em anexo.

Saliento ainda que esta é a única radio da cidade, que em parceria com

a comunidade desenvolve um grande trabalho socia l, como campanhas

beneficentes e educativas, em parceria com Policia M ilitar, Conselho Tutelar e

Igre jas e outros. Muitos utilizam da mesma para procura e oferta de emprego,

documentos perdidos e achados, informações sobre saúde, educação entre

outros.

Sendo assim a atual d iretoria da Associação Comunitária de

Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales-MG , vem neste ato

requerer deste M inistério, o dire ito de continuar desenvolvendo o trabalho da

Associação, a qual hoje se encontra bem insta lada e com toda a

documentação em dia respeitando todas as regras exig idas pelo M inistério.
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Certa de poder contar com Vossa compreensão aguardo uma resposta

--- __ positiva. _

São Francisco de Sales-MG, 15 de julho de 2017.

ATENCIOSAMENTE

Presidente

r03.320.937/0001_03"'1
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
DE COMUNICAÇÃO E CULTURA
DE SÃO FRANCISCO DE SALES

Avenida 12, nO3650 - Centro

CEP 38290-000 - Font3413-0943

l:SAO FRANCISCO DE SALES - MG
'J
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ATA DE REUN IÃO O RD INAR IA DA "ASSO C IAÇÃO CO M UN ITAR IA DE

CO M UN ICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANC ISCO DE SALES " PARA

ELE iÇÃO E PO SSE DA NO VA D IRETO R IA , PARA O M ANDATO DE 30 DE

-----JUNHO .DE 2017-A300EJUNHO O E2021 .-------------- _

Aos v in te e três d ias de junho de 2017 , reun iram -se as 20 :00 ho ras ,na sede da

Assoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de São F ranc isco de Sa les

M inas G era is , s ituada na Aven ida 12 , 3 .650 , C/01 parque boa v is ta ,os d ire to res

da Assoc iação , con fo rm e ed ita l de convocação s ituado nos loca is de cos tum e ,

de aco rdo com o esta tu to v igen te , pa ra de libe ra rem sobre a segu in te pau ta :

1 °_ E le ição e posse da nova d ire to ria da Assoc iação . Após a con firm ação

da presença de um num ero su fic ien te de assoc iados , o p res iden te Senhor Lu iz

H um berto de Ass is , deu in ic io a reun ião cum prim en tando a todos e so lic itando

a m im S ilv ia H e lena M endes de Pau la que lavrasse a p resen te A ta . A segu ir o

p res iden te ag radeceu a todos pe la opo rtun idade de poder te r. dado a sua

con tribu ição no m anda to que se ence rra e se pôs a d ispos ição pa ra o que fo r

necessá rio , em segu ida p rocedeu -se en tão a e le ição da d ire to ria pa ra o

quad riên io que se in ic ia em trin ta (30 ) de junho de 2017 a té trin ta (30 ) de junho

de 2021 . C om o houve chapa ún ica , a e le ição da d ire to ria fo i fe ita po r

ac lam ação , onde os assoc iados vo ta ram na chapa ún ica "U n ião Com un itá ria ".

F icando ass im com posta a d ire to ria e le ita pa ra o m anda to a té 30 de junho de

2021 . D ire to r G era l/P res iden te - C láud ia N a ir Fa ria , B ras ile ira , un ião es táve l,

P ro fesso ra , res iden te na Aven ida 18 A , 312 , N ovo Horizon te , CPF :

827 .097 .426 -91 G R : M G -8 .373 .714 . -V ice -P res iden te : R ona ldo Noze la Pa ins ,

B ras ile iro , un ião es táve l, em presá rio , res iden te na rua 03 ,770 , novo

ho rizon te , CPF :633 .927 .396 -34 , RG :M G -16 .013 .579 .-D ire to r Adm in is tra tivo

Lo rra iny G onsa lves Barbosa , B ras ile ira , so lte ira , engenhe ira , res iden te na

aven ida14 , 3435 , pa~que boa v is ta , CPF :081 .663 .916 -78 , RG :M G -14 .795 .527 .-

D ire to r de ope raçôes- D av i M arcos da Cunha ,B ras ile iro , so lte iro ,vendedo r,

res iden te na Rua A lam eda 1 , 1275 , ba irro D evan ir An ton io D ias ,

CPF :071 .972 .216 -09 , RG : 14 .261 .564 . ._1° Secre tá ria A line Fe rre ira A lves ,

B ras ile ira , un ião es táve l, p ro fesso ra , res iden te na Aven ida 18 , 324 ,

CPF :110 .175 .306 -45 , RG -M G 15 .331 .998 . _2° Secre ta ria , L ív ia Aparec ida da

S ilva , b ras ile ira , so lte ira , recepc ion is ta , res iden te na aven ida 14 ,921 , pa rque

boa v is ta CPF : 080 .574 .776 -10 , RG -M G -17 .064703 _Conse lho Com un itá rio :1 °

_ keny Roger Soares dos San tos , B ras ile iro , so lte iro , aux ilia r de escritó rio ,

po rtado r do CPF : 118 .472 .466_05 , RG :18 .929 .080 m em bro da Pasto ra l da

Le itu ra da M ira D iocesana de Itu iu taba (Pa róqu ia de São F ranc isco de

Sa les)CNPJ: 21.238.639/0014-02, res iden te na Aven ida 14 , nO 3335 , ba irro

N ovo Horizon te , São F ranc isco de Sa les-m g ; 2°_ Rena ta de Souza G om ide ,

B ras ile ira , casada , secre ta ria ,CPF :071 .885 .378_ 44 , RG : 12 .848 .655_7 ,

rep resen tan te do S ind ica to R ura l de São F ranc isco de Sa les , CNPJ:

19.937.838/0001_34, res iden te na Rua 21 ,no 2814 , Pa rque Boa V is ta ,São

F ranc isco de Sa les_ M G ; 3°_ Agueda Aparec ida de O live ira O zak i, B ras ile ira ,
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casada, professora, portadora do CPF:513.947.156_68, RG: M-3.503.612,

representante da Igreja Internacional da Graça de Deus,

CNPJ:30.902.803/0001-00, residente na avenida 14,no 2962, bairro Novo

Horizonte;-São-Francisco-de-Sates=MG;-4°=Otindo-CameifO~MiJn-dinho~ctfsado-,-------

trabalhador rural, CPF:785.472.298-68, RG: 11.775.322-1, representante do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais CNPJ:20.055.810/0001-52,residente na

rua 23 A, 2. 622 conjunto habitacional Lerci Soares Nunes, São Francisco de

Sales-MG; 5° Francisco de Gaudêncio Macedo Neto, Brasileiro, casado,

veterinário, residente na rua 13, 2033, centro,CPF:047.648.266-66

RG:M7.683.011, representante da Cooperativa Rural do Triangulo LTOA,

CNPJ: 4 2 .8 7 6 .3 0 0 / 0 0 0 1 - 8 9 . Todos os membros são residentes e domiciliados

nesta cidade de são Francisco de Sales - M inas Gerais. Em seguida tomando

posse e obedecendo ao que dispõe o Estatuto Social da Associação, todos os

diretores e Conselheiros se comprometeram solenemente a re~peitar o

exercício do mandato que assumem assim como os demais preceitos.

Concluindo os trabalhos e como ninguém mais quis usar a palavra, as 22:40 hs

o presidente determ inou que lavrasse a ATA que após lida e achada conforme,

segue assinada por m im, pelo presidente e por todos os presentes.

São Francisco de Sales Minas Gerais, 23 de junho de 2017.

Silvia Helena Mendes de'7u'~ r ) j J .Ô / ) L 1 f ; . J k 1 t J L Y h t " L l c l 1 ! . : t . . - d ú - - f ~

Luiz Humberto de Assi~-J~*~!L-4'.--1_~---------------------

Jairo Marques de Oliveira-SJa~--C:;:'-k~-L2t.JZ~-------------

Claudia Nair Faria--.-~~...&~~~~--":>.~~Z[2f.<"------------------;----

Ronaldo Nozela pal~S---~---------------~-----------~--f__ - - - - - - ! ; J - - - - - = cT---
Maikow Jhordan Faria Teix:1i:r~~--- 0: tlk.
Lorrainy Gonsalves BaJb?S~~~ : . . . tQ ' f j ~ - r - ~ - - ~ - - d : - . .~ - - - - - - - - -

DaVIMarcos da cunh~~,-.td1.-~--1b.Li:llQ-~-------------

Aline Ferreira AIV~-~- ---- - - ----------~\-('---------------

Lívia Aparecida da Silva-~~~-\.L'\MU --- - ------&~------

keny Roger Soares dos Santos-.J:.i~r-~~L~~~:.'--b---~-------

Renata de Souza GOmide::Qg,~-~--~-'>,)-~--~-.;.~-----------

A d A 'd dOI' rr O k ~J a.y4'f~1v"d%J
O~~:oaca~:~::1 ;un:in~4L~~;J u;;;;~7ii::;t{;i-~~=~~~~~=~~~~~=~~~

. - . <:."lJJ.t.M [,f\~I'J\~ 1\1_'~I'~"/}.:> \J~:.
FranCIScode Gaudenclo Ma~ Neto-l.:.>'-'---------,..--------~-------------------

Thiago Borges de Oliveira------~~--J:t~--.t.k---L;-------"'~----------------
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P R O C U R A Ç Ã O B A S T A N T E Q U E FA Z A : A S SO C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA

D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E SÃ O FR A N C IS C O D E SA L E S A

FA V O R D E -A D IL SO N -S O A R E S -D E -S O U Z A -N A -F O RM A Q U E S E G U E -:- - - - -

P e lo p a r t ic u la r in s trum en to d e p ro c u ra ç ã o , v irem q u e a o 0 4 d e m a io d e 2 0 1 6

c om p a re c e u c om o o u to rg a n te : A S SO C IA Ç Ã OC O M U N IT Á R IAD E C O M U N IC A Ç Ã OE

C U L T U R AD E SÃ O FR A N C IS C OD E SA L E S ,p e s so a ju r íd ic a d e d ire i to p r iv a d o . e s c r i ta

n o C N P } 0 3 .3 2 0 .9 5 7 /0 0 0 1 -0 3 ,c om se d e e fo ro n a R u a D o z e N º 3 .6 5 0 C /0 2 B a ir ro

N o v o H o r iz o n te , S ã o F ra n c is c o d e S a le s , M G , n e s te a to re p re s e n ta d a p o r s e u

p re s id e n te L u iz H um b e r to d e A s s is ,b ra s i le iro , d e sq u ita d o , A u tô n om o ,p o r ta d o ra

d a C I /R G M G -2 0 4 9 6 1 0 7 S S P /M G e d o C P F 7 4 3 .4 8 6 .7 1 6 -7 2 re s id e n te e d om ic il ia d o

a R u a D o z e N º 3 .6 5 0 C /0 2 B a ir ro N o v o H o r iz o n te , S ã o F ra n c is c o d e S a le s , M G "

n om e ia e c o n s ti tu i s e u b a s ta n te p ro c u ra d o r A D IL SO N SO A R E S D E SO U Z A

b ra s i le iro ,c a s a d o , T é c n ic o em T e le c om u n ic a ç õ e s , re g is tra d o n o C R E A -D F so b o

n um e ro 9 6 3 1 /T D , p o r ta d o r d a C I /R G M .5 .7 7 3 .9 6 0 S S P /M G e d o C P F 7 4 4 .5 2 3 .3 9 6 -

2 0 re s id e n te e d om ic il ia d o a R u a O n z e N º 4 7 B a ir ro Jo s e C o rre a M a c h a d o -M o n te s

C la ro s /M G ,c om o m an d a tá r io ,a q u em o u to rg a am p lo s p o d e re s p a ra p ra t ic a r to d o s

o s a to s re fe re n te a e s ta A s so c ia ç ã o ju n to a A n a te l e a o M in is té r io d a s

c om u n ic a ç õ e s p o d e n d o p a ra ta n to p re s ta r d e c la ra ç õ e s e in fo rm a ç õ e s ,ju n ta r e

re t ira r d o c um en to s , a s s in a r te rm o s ,fo rm u lá r io s , re q u e r im e n to s ,p ro je to s ,p ra t lc a r

em f im to d o s o s a to s in d is p e n s á v e is a o f ie l d e s em p e n h o d e s te m an d a to .

S ã o F ra n c is c o d e S a le s , 0 4 d e m a io d e 2 0 1 6

~

l~_._ ~.~. .

( A.ÁJ

L J -
L u iz H um b e r to d e A s s is

C P F . 7 4 3 .4 8 6 .7 1 6 -7 2

P re s id e n te

LI .-/
l' ..

,~ _ ~ ~V } r jJ J ;D R ~ :l lS T R (1C iV ILD E
: : :_ r ;~ .e -âA ~ 'H J tT 'l~ A J~ e I ,t " o r"

. .';,."'" H"... ,.. .•..._-
.•• ..{ ,i.a,i, deSilva
'. c r iV , 'iO e s ig n a d a

/ine V,1sC0I1Ce/os Maohado
Suhstituta

São FrancÍ3co de Sales. MG
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E S T A T U T O S O C IA L D A "A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E S Ã O F R A N C IS C O D E S A L E S ".

----,M IN A S -G E R A IS . .----------------

1 _ D A D E N O M IN A Ç Ã O D A S E D E E F IN S

A r!. 1° A "A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT Á R IA D E C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A

D E S Ã O F R A N C IS Ç O D E S A L E S ", d o ra va n le d e n o m in a d a A sso c ia çã o , é u rn a

e n tid a d e c iv il d e d ire ito p riva d o , se m fin s lu c ra tivo s , d e d u ra çã o in d e te rm in a d a ,

d e ca rá te r cu ltu ra l e so c ia l, d e g e s tã o co m u n itá ria co m p o s ta p o r u m n u m e ro

ilim ita d o d e a sso c ia d o s e co n s titu id a p e la u n iã o d e m o ra d o r 5 e re p r se n ta n te s

d e e n tid a d e s d a co m u n id a d e a te n d id a , p a ra fll1 s n ã o e co n ô m ico s , d o m u n ic ip io

d e S ã o F ra n c isco d e S a le s , E s ta d o d e M in a s G e ra is , co m se d e n a A ve n id a 1 2 ,

3 6 5 0 , Cll, P a rq u e B o m V is ta .

P A R A G R A F O Ú N IC O :_ A A sso c ia çã o u tiliza rá co m o fa n ta s ia a d e n o m in a çã o

"R A D lO E N E R G IA F M " e re g e r-se -á p e la s d isp o s içõ e s d e s te e s ta tu to e p e la s
. I

le is v ig e n te s n o te rritó rio n a c io n a l.

A rt,2 °_ a "A sso c ia çã o C o m u n itá ria d e C o m u n ica çã o e C u ltu ra d e S ã o

F ra n c isco d e S a le s ", te m co m o o b je tivo e xe cu ta r se rv iço d e ra d io d ifu sã o

co m u n itá ria . b e m co m o :

I.B e n e flc la r a co m u n id a d e co m v is ta s a .

a ) D a r o p o rtu n id a d e s a d ifu sã o d e Id é ia s , e le m e n to s d e cu ltu ra , tra d içõ e s e

h á b ito s so c ia is d a co m u n id a d e :

b ) O fe re ce r m e ca n ism o á fo rm a çã o e In te g ra çã o d a co m u n id a d e .

e s tim u la n d o o la ze r, a cu ltu ra e o co n v iv io so c ia l.

c ) P re s ta r se rv iço d e u tilid a d e p llb lica . in te g ra n d o . se a o s se rv iço s d e

d e fe sa C iV il, se m p re q u e n e ce ssá rio ,

d ) C o n trib u ir p a ra o a p e rfe iço a m e n to p ro fiss io n a l n a s á re a s d e a tu a çã o d o s

jo rn a lis ta s e ra d ia lis ta s , d e co n fo rm id a d e co m a le g is la çã o p ro fiss io n a l

v ig e r te :

e ) P e rm itir a ca p a c ita çã o d o s c id a d ã o s n o e xe rc íc io d o d ire ito d e e xp re ssã o

d a fo rm a m a is a ce ss ive l p o ss íve l.

1 1 - R e sp e ita r e a te n d e r a o s se g u in te s p rin c ip io s :
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a ) P re fe rênc ia das fina lidades educa tivas , a rtis ticas , cu ltu ra is

In fo rm a tivas em bene fic io do desenvo lv im en to ge ra l da com un idade ;

_______ b t-Pm F fle çã&4as-a liv iffiH les -a ftis ti€ase jO F flaH s tieas -fla -eem u ftitlade -e -d~a -------

in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

c ) R espe ito aos va lo res é ticos e soc ia is da p .es_soa e da lam ilia _
--------~--

fa vo recendo a in teg ração dos m em bros da com un idade a tend ida ;

d ) N ão d isc rim inação de raça , re lig ião . sexo , p re fe renc ias

sexua is ,conv icçãO po litico -ideo lóg ico -pa rtida rio e cond ição soc ia l nas

re lações com un ita ria s ;

~1 °_É vedado o p rose litism o de qua lque r na tu reza , ass im com o qua lque r

d isc rim inação p 'o litica , filo só fica rac ia l, re lig io sa . sexua l, de gêne ro ou de

qua lque r na tu reza na adm issão dos assoc iados ;

~20_Se raob riga tó ria a p lu ra lidade de op in iões e versão, de fo rm a s im u ltânea

em m a té ria s po lêm icas . na p rog ram ação op ina tiva e in fo rm a tiva , d ivu lgando

sem pre as d ife ren tes in te rp re tações re la tivas aos fa tos no tic iados ;

~30_ qua lque r c idadão da com un idade bene fic iada te ra d ire ito a em itir op in iões

I

sob re qua isque r assun tos abo rdados na p rog ram ação da em isso ra , bem com o

m an ife s ta r Idé ias , p ropos tas suges tões , rec lam ações ou re iv ind icações .

devendo apenas obse rva r o m om en to adequado da p rog ram ação pa ra fazé -Io .

m ed ian te ped ido encam inhado à d ireção responsave l pe la R ád io C om un ltana .

Art. 3°_0s d irigen tes e assoc iados não responde rão . nem m esm o

subs id ia riam en te . pe las ob rigações con tra ídas pe la E n tidade , ressa lva os

casos em que os d irigen tes responde rão po r comprovada cu lpa no

desem penho de suas funções .

Art.4°_ A rece ita da A ssoc iação C om un itá ria de C om un icação e C u ltu ra de

São F ranc isco de Sa les -M G , se rá u tilizada ún ica e exc lus ivam en te , pa ra

consecução de suas fina lidades ins titu c iona is e não se r a adm itida a

rem une ração dos seus d irigen tes pe lo exe rc ic io de suas funções , bem com o a

d is tribu ição de luc ros (sob ras ), d iv idendos , van tagens ou bon ificações a

qua lque r dos seus assoc iados ou d irigen tes .
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"_ DOS ASSOCIADOS

A r t . 5 ° • A A s s o c ia ç ã o C om u n itá r ia d e c om u n ic a ç ã o e c u ltu ra d e S ã o F ra n c is c o

_ _ _ _ _ d e _ S a le s _ é _ c o n s t itu id a _ p o L um _ n úm e ro _ ll im lta d o ._ d e _ a s s o c ia d o s ._ q u e _ s e rã 0 _

a dm it id o s , d e n tre p e s s o a s id ô n e a s , m a io re s d e id a d e , e m p le n o g o z o d e s e u s

d ire ito s c iv is , e q u e m a n ife s te m in te re s s e em c o n tr ib u ir p a ra a e x e c u ç ã o d o s

o b je t iv o s d a in s t itu iç ã o .

9 1 ° - É a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito . c o m o a s s o c ia d o , d e to d o e q u a lq u e r

c id a d ã o d om ic il ia d o n a á re a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o ;

9 2 ° É a s s e g u ra d o a to d o s o s s e u s a s s o c ia d o s . p e s s o a s f ís ic a s , e m d ia c om
-----

a s s u a s o b r ig a ç õ e s e s ta tu tá r ia s , o d ire ito d e v o ta r e s e r v o ta d o p a ra to d o s o s

c a rg o s q u e c om p õ em o s õ rg ã o s a dm in is tra t iv o s e d e lib e ra t iv o s , b e m c om o o

d ire ito d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e , n a s

in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s e x is te n te s ;

9 3 ° . É a s s e g u ra d o o in g re s s o g ra tu ito . c o m o a s s o c ia d a s , d e p e s s o a s ju r íd ic a s
I

s em fin s lu c ra t iv o s . s e d ia d a s n a â re a d e e x e c u ç ã o d o s e rv iç o , c o n fe r in d o . lh e s

in c lu s iv e , p o r in te rm é d io d e s e u s re p re s e n ta n te s le g a is , o d ire ito d e e s c o lh e r ,

m e d ia n te v o to , o s in te g ra n te s d o s õ rg ã o s d e lib e ra t iv o s e a dm in is tra t iv o s , b e m

c om o o d ire ito d e v o z e v o to n a s d e lib e ra ç õ e s s o b re a v id a s o c ia l d a e n t id a d e ,

n a s in s tâ n c ia s d e lib e ra t iv a s e x is te n te s ,

9 4 ° • A d em is s ã o d a r -s e -â a p e d id o d o a s s o c ia d o . m e d ia n te c a r ta d ir ig id a à

D ire to r ia d a In s t itu iç ã o , n ã o p o d e n d o s e r n e g a d a ;

9 5 ° . A e x c lu s ã o s e râ a p lic a d a p e la D ire to r ia c o m o a v a l d a A s s em b le ia G e ra l

e o c o r re rá p o r m o r te f ís ic a o u p o r in fr in g ir q u a lq u e r d is p o s iç ã o le g a l o u

e s ta tu tá r ia . 3 0 ( tr in ta ) d ia s a p õ s o a s s o c ia d o te r s id o n o t if ic a d o p o r e s c n to .

9 6 ° • O a s s o c ia d o p o d e rá re c o r re r á A s s em b le ia G e ra l d e n tro d o p ra z o d e 1 5

(q u in z e ) d ia s . c o n ta d o s d a d a ta d e re c e b im e n to d a n o t if ic a ç ã o .

9 7 ° • O re c u rs o te rá e fe ito s u s p e n s iv o a té a re a liz a ç ã o d a p r im e ira A s s em b le ia

G e ra l.

9 8 ° . A e lim in a ç ã o c o n s id e ra r -s e -á d e f in it iv a s e o a s s o c ia d o n ã o re c o r re r d a

p e n a lid a d e , n o p ra z o p re v is to n o (9 6 ° ) d e s te a r t ig o

A r t . 6 ° . A A s s o c ia ç ã o s e rá c om p o s ta p e la s s e g u in te s c a te g o r ia s d e

a s s o c ia d o s :
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-----~---

fo rm a de apo io cu ltu ra l.

_ --"1 :..H onorários - os gue se d is tingu irem por benefic ios_re levan tes ti A ssociação

ou á co le tiv idade,

A rt. 7° -A s contribu ições dos associados serão regu ladas em assem ble ia gera l.

A r!. 8° -S ão d ire itos e deveres dos associados '

a ) O d ire ito de vo to e de concorre r as e le ições, podendo ser vo tados

para cargos d ire tivos, desde que atendam ao d isposto no S2° do A rt,

12°;

b) M anter sua contribu ição em dia . con fo rm e estipu lado pe la A G ;

c) R espe ita r e cum prir as decisões tom adas pe la A G bem com o pe la

d ire to ria ,

A rt. 9° • S ão passive is de pun ição tem porána oude exclusão defin itiva do

quadro socia l, havendo justa causa , os associados que in fring irem este
I

E sta tu to , desde que sua transgressão se ja ind icada m ed ian te requerim ento

d lllg ldo a d lre tona que, tren te a procedênC ia da so lic itação , deverásubm etê-Ia

aA ssem ble ia G era l, convocada especia lm ente para esse fim , para de liberação

fundam entada, assegura o am plo d ire ito de defesa do associado em questão ,

111 - D O S O R G Ã O S E D E S E U FU N C IO N A M E N TO

A rt. 10° - S ão órgãos da A S S O C Iação

a) - A ssem ble la G em i;

b ) D ire to ria ;

c) C onse lho C om un itá rio

A rt, 11° .. A A ssem ble ia G era l, ó rgão m áxim o de de liberação da A ssociação ,

será com posta por seus A ssociados, e ocorre rá ord inariam ente a cada ano, no

m ês de fevere iro . para ava liação e prestação de contas da d ire to ria , d iscussão

e aprovação de p lanos. p ro je tos e assuntos gera is , D everá ord llla riam ente

ocorre r a cada quatro anospara e le içãoda d ire tona e do conse lho C om un itá rio

e extraord inariam ente poderá ser convocada para destitu ição dos d ingentes e

a lte ração esta tu tá ria , respe itando-se o d isposto no S 10.
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po r um te rço do s a sso c ia do s fu ndado re s ou , n o m in im o um qu in to do s

-----~ a~ 5 -5 0 -c - ia y ,d o s___ {e o Ia be f8O e fe s ou e fe tiv o s ), f* *a -d iSG U ssão e de c isã o re la tiv a a

a ssun to s de in te re sse ge ra l. Q uando a de lib e ra ção se re la c io n a r a de s titu içã o

_____ de_d lr ig e [lte s ou a lte ra ção e s ta tu tá r ia se rá e x ig id o o vo to con co rd e de do is

te rço s do s p re sen te s , á A ssem b le ia e spe c ia lm en te con vo cada pa ra e sse fim ,

n ão podendo e la de lib e ra r, em p rim e ira con vo ca ção , sem a m a io r ia a b so lu ta

do s a sso c ia do s , o u com pe lo m enos de um te rço na s con vo ca çõe s segu in te s .

S2° - A con vo ca ção de ve rá se r fe ita com an te cedên c ia m in im a de o ito d ia s ,

a tra vé s de ed ita l o u com un ica do a fixa do na sede da A sso c ia ção e e s tú d io , b em

com o na sede da s en tid a de s gue com põe o C onse lh o C om un itá r io e com

d ivu lg a ção a tra vê s de pe lo m enos qua tro cham adas d iá r ia s du ra n te a

p ro g ram ação da em isso ra , d e vendo con te r d a ta , h o ra , lo ca l e pau ta da re un iã o .

S3° A AG de lib e ra rá em p rim e ira con vo ca ção som en te com m e tade e m a is um

dos a sso c ia do s ap to s a vo ta r e , em segunda con vo ca ção , tr in ta m in u to s apó s

com qua lq ue r n úm e ro de a sso c ia do s ap to s a vo ta r, re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s

d isp o s ta s no S10.

94 ° - A AG convo cada pa ra fm s e le ito ra iS , a lie n a ção de ben s Im ove lS ou

m óve iS , o u e x lin ção da en tid a de , d e ve rá se r con vo cada com tr in ta d ia s de

an te cedén c ia , e de lib e ra rá con fo rm e es te E s ta tu to , m ed ia n te vo to do s

a sso c ia do s em d ia com sua s ob rig a çõe s so c ia is filia d o s a pe lo m enos se is

m ese s , re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no S1°.

Art,12° -A d ire to r ia d a A sso c ia ção , ó rg ão e xe cu tivo e adm in is tra tiv o , se rá

com pos ta po r um D ire to r G e ra l (p re s id e n te ), um D ire to r A dm in is tra tiv o ,e um

d ire to r d e ope ra çõe s , e le ito s em A ssem b le ia G e ra l p a ra o m anda to de qua tro

ano s sendo vedada m a is de um a ree le içã o con se cu tiva pa ra o m esm o ca rg o .

S1° - A d ire to r ia d a A sso c ia ção pode rá se r sub s titu id a pa ra fin a liz a ção do

m anda to , n o to do ou em pa rte , m ed ia n te de c isã o em A ssem b le ia G e ra l

re spe ita d a s a s d isp o s içõ e s d isp o s ta s no S2°.

S2° - A pena s fa rã o pa rte d a d ire to r ia b ra s ile iro s na to s ou na tu ra liz a do s há m a is

de 10 ano s e m a io re s de 18 ano s ou em anc ip ado s , cu ja s re s id ê n c ia s se jam

s itu a da sna á re a da com un id ade a te nd id a , e a in da ta is d ir ig e n te s não pode rã o

e s ta r n o e xe rc íc io d e m anda to e le tiv o que lh e s a ssegu re im un id ade

pa rlam en ta r o u fu n ção da qua l d e co rra fo ro e spe c ia l.

I'"oul/&r Nr .
ADVO!IAIl

OIt!J/I!l" 1", 39~
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A rt.1 3 ° - S ã o a tr ib u iç õ e s ;

I - D a D ire to r ia :

a ) A dm in is tra r e su p e r in te n d e r o s tra b a lh o s e o p a tr im ô n io d a e n tid a d e :

b ) C o n vo ca r a s re u n iõ e s e A ssem b le ia s G e ra is :

c ) - R e p re se n ta ra -A sso c ia çã o "em -a to s -p ú b lic o s o u - in te rn o s ;

d ) R e a liz a r to d o s o s a to s n e ce ssa r io s a o d e se n vo lv im e n to d a A sso c ia çã o :

e ) A p re se n ta r re la tó r io a n u a l a A ssem b le ia G e ra l, a ce rca d o b a la n ço

p a tr im o n ia l e o re la tó r io d e a tiv id a d e s ;

f) P re s ta r a s co n ta s a o fin a l d e ca d a e xe rc ic io fin a n ce iro :

g ) D e se n vo lv e r e p rom o ve r o in te rc âm b io com a com un id a d e e e n tid a d e

a fin s :

h ) C r ia r e in s ta la r s e rv iç o s e d e p a rtam en to s p a ra a re a liz a çã o e

d e se n vo lv im e n to s d a s fin a lid a d e s d a e n lid n d e :

i) A lie n a r, d e c id ir s o b re a q u is iç ã o e co n s tilu ir ô n u s so b re b e n s m ó ve is e

im ó ve is m ed ia n te a u to r iz a çã o d a A ssem b le ia G e ra l.

11 -De ca d a d ir ig e n te :

a ) A o p re s id e n te com pe te : re p re se n ta r a A sso c ia çã o , p a s s iv a e a tiv a ,

ju d ic ia l e e x tra ju d ic ia lm e n te , c o o rd e n a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d a

d ire to r ia ; a s s in a r co n tra to s a ju s te s o u co n vê n io s d e in te re s se d a

A sso c ia çã o , m o v im en ta r c o n ta b a n ca r ia , c o n ju n ta d a e n tid a d e com o s

d em a is re sp o n sa ve is , v o ta r e d e te r o vo to d e d e sem pa te n a s

d e lib e ra çõ e s d a d ire to r ia e em A ssem b le ia G e ra l: p ra tic a r to d o s o s a to s

n e ce ssa r io s a a dm in is tra çã o d a e n tid a d e , o rg a n iz a r se u s se rv iç o s e

d e p a rtam en to s ; p a rtic ip a r e p re s id ir a s re u n iõ e s d o C on se lh o

C om un ita r io ;

b ) A oD ire to r A dm in is tra tiv o com pe te : g e r ir a s a tiv id a d e s a dm in is tra tiv a s e

fin a n ce ira s d a e n lid a d e ,d lr ig ir e su p e rv is io n a r to d o s o s se rv iç o s d e

e sc r itó r io d a A sso c ia çã o , a s s in a r co n ta co n ju n ta com o s d em a is

re sp o n sá ve is e a ss in a r com o p re s id e n te to d o s o s d o cum en to s

co n ce rn e n te s a v id a fin a n ce ira d a A sso c ia çã o , s e c re ta r ia r a s re u n iõ e s

d a d ire to r ia , la v ra r a s A ta s , te r s o b su a g u a rd a o s liv ro s , A ta s e

p a re ce re s d a e n tid a d e , b em com o to d o s o s d o cum en to s re la tiv o s a

te so u ra r ia e se c re ta r ia , d ir ig ir e su p e rv is io n a r o s se rv iç o s d a te so u ra r ia e
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da secretaria, organizar e manter a escrituração do

econôm ico financeiro da entidade;

c) Ao D iretor de Operações compete: implementar e supervisionar todos os

aspectos concernentes a execução do serviço de radiodifusão

comunitária;-relalivamente -aos- seus - aspectos,-Iegais - técnicos - e

qualitativos, gerir e capitar os recursos advindos de patrocinio sob forma

de apoio cultural, bem como supervisionar e ter sob sua guarda todo o

patrimônio considerado no âmbito das operações relativas ao serviço de

radiodifusão; promover a Integração da comunidade com o serviço

prestado.

Art.14° - O Conselho Comunitário eleito em Assembleia Geral para mandato

igual ao da diretoria será composto por, no m ínimo. C inco pessoas

representantes de entidades da comunidades da comunidade local, ta is como

Associações de classe, beneméritas, relig iosas ou de moradores, desde que

legalmente instituídas, com o objetivo de acompanhar a programação da

em issora. com vista ao atendimento do interesse exclusivo da comunidade.
I

PARAGRAFO ÚNICO: O Conselho Comunitário deverá organizar-se através do

seu Regimento Interno e cumprirá as atribuições defin idas pela legislação

vigente sobre o serviço de radiodifusão comunitária, devendo periodicamente

elaborar relatório resum ido contendo a descrição da grade de programação

bem como sua avaliação,

IV. DAS ELEiÇÕES

Art.15° - Aschapas para a diretoria estarão aptas, se entregues até trés dias

antes da Assembleia Geral de eleição, por requerimento a com issão eleitoral,

acompanhada de norTllnata completa e pelo devido expresso consentimento de

seus membros bem como do referendum de, no m ínimo um décimo de

associados aptos a votar.

91° - É vedada a participação de associados em mais de urna cllapa, bem

como o voto cumulativo ou por procuração.

92° - A diretoria será formada pela chapa que alcançar a maioria dos volos ou

de acordo com a proporcionalidade dos votos obtidos por cada chapa, desde

que obtido o m ínimo de 20% dos votos validos totalizados no processo

eleitoral A escolha do critério p<;lracontagem será decidida no início da AG.
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v - DA PROGRAMAÇÃO

----~A~rt-:. 1;-;6;;o:-;-A \";p~r-;:;o-;:;g;::ra:;-;m~aç-;:ã;;;:o~d<;a;-;;e:;;m ;:;;l;;-ss;::o~r:;;a;-;:jd ;;ev;;:e~r;;;â;-7,re;;s;;p;;:e;;]ltfõa"r't"orld"o"s'o"'s""'p"rl'"n""cTIIp""lo"S.,-,e..---------

normas dispostas na legislação vigente no lerritóno nacional sobre

- Radiodifusão comunltána,-

PARAGRAFO ÚNICO: Será vedada a transferência da outorga e a formação

de redes, excetuadas as situações de guerra, calam idade plJbllca epidem ias e

as transm issões obrigatórias dos poderes executivos, judiC láno e legislativo,

defin idas em leis Também sera vedada a cessão ou arrendamento da

em issora do serviço de Radiodifusão Comunitária ou de horários de sua

programação.

VI- DA RECEITA E DO PATRIMONIO

Art. 17° - O Patrimônio e Receita da Associação será composto pelas

contribuições socia iS defin idas pela Assembleia Geral, pelas doações, auxilias

e subvenções, pelos bens móveis ou imóveiS . pelas rendas e juros de
,

depósitos bancarias e aplicação financeira, pelos saldos de exercícios

financeiros anteriores transferidos para a conta patrimonial. por valores

advindos de suas atividades comunitárias, bem como por aqueles decorrentes

do patrocín iO sob forma de apoio cultural.

Paragrafo único - Toda receita ou despesa deverá ser aprovada pela dlretona

e nenhum membro de seu quadro diretivo será remunerado.

VII- DA REFORMA DO ESTATUTO E DA DISSOLUÇÃO

Art.18° _ Este Estatuto poderá ser reformado, no todo ou em pane, por

deliberação da Assembleia Geral Extraordinária, especia lmente convocada

para esse fim , sendo exig ido o voto concorde de dois terços dos presentes

àAssembleia. não podendo ela deliberar, em primeira convocação, sem a

maioria absoluta dos associados. ou com pelo menos de um terço nas

convocações seguintes.

Art.19° - A dissolução da Associação ocorrerá segundo decisão de Assembleia

Geral, e o remanescente do seu patrimônio liquido será destinado a entidade

de fms não econôm icos congênere, defin ida na assembleia.
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V III - D IS P O S iÇ Õ E S F IN A IS

A rt.2 0 0 _ O s c a s o s om is s o s n e s te E s ta tu to s e r llo le s o lv id o s -p e la -o ffe \o r ia c om > -- - - - - -

re c u rs o a A G , p e lo A s s o c ia d o q u e s e a c h a r p re ju d ic a d o .

A r t.2 1 0 -= -0 p re s e n te E s ta tu t% i a p ro v a d o n a A G d e .0 9 .(n o v e L d e d e z em b ro d e-----------
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RELATÓRIO DO CONSELHO COMUNITÁDIO DA "Associação Comunitária
de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales"

o Conselho Comunitário da "Associaç30 Comunitária de Comunicaç30 e

Cultura de S30 Francisco de Sales" após reuni30 realizada em 16 de dezembro

de 2016, na sede situada a AV. Doze N° 3.650 Casa 01, Parque Boa Vista _

S30 Francisco de Sales - MG, após ouvirem aprovaram a programação

veiculada por essa em issora.

Os Conselheiros presentes assinam o presente relatório da "Associaç3o

Comunitária de Comunicaç30 e Cultura de S30 Francisco de Sales'

S30 Francisco de Sales, 16 de dezembro de 2016

Conselheiros

1 o-

I;: •

.~ /

~ .',\lA

eny Ro r Soares dos Santos
I CPF:'> ' 18.472.466-05

Paroquia s30 Francisco de Sales S indicato Rural de S30 Francisco de Sales

CNPJ 21.238.639/0001.02 Ai -; . , CNPJ 19.937.838/0001-34

'!l;.J{.I',-I:= ~;?ti!'/.?Im /),../1 ' '. QLpk&tlfupJ;í('/!\t-
: Aguedá Aparecida de O liveira Ozaki O lindo Carneiro Mundinho

CPF: 513,947.156.68 CPF:785.472.298.68

19reja In!. da Graça de DEUS Sindicato dos trabalhadores Rurais
CNPJ : 30902.803/0001.00 CNPJ 20.055.810/0001-52

~, ~ hJ-,'x.. G,-~r/.(. • X frn.<.E~ IJ'

Francisco G , de Macedo Neto

CPF: 047.648.266.66

Cooperativa Rural do Triangulo,

CNPJ 42.876,300/0001.89
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GRADE DA PROGRAMAÇÃO:

DAS 05:00 AS 08:00 HS: PROGRAMA SERTÃO CABOCLO:

_MUSICAS SERTANEJA RAIZ;

_06:00 HS AVE MARIA

DAS 08:00 AS 11:00 HS: ENERGIA SHOW:

_HOROSCOPO;

RESUMO DE NOVELAS;

_RECEITA DO DIA;

_PEDIDO MUSICAL COM MUSICAS SERTANEJA, POPULAR E INTERNACIONAL.

DAS 11:00 AS 12:00 HS: JORNAL DAS 11:

_ NOTICIAS: POLICIA, SENADO, ESPORTE UTILIDADE PUBLICA E OUTROS

DAS 12:00 AS 16:00 HS: ENERGIA HITS:

_ MUSICAS SERTANEJA UNIVERSITARIO, FLASH BACK, MPB;

_PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFONE E WHATSAPP;

_DICA DE BELEZA;

DAS 16:00 AS 19:00 HS: PARA DÃO SERTANEJO:

MUSICAS SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITARIA, PEDIDO MUSICAL.

18:00 HS AVE MARIA

DAS 19:00 AS 20:00HS: VÓZ DO BRASIL.

DAS 20:00 AS 22:00 HS: TERRITORIO SERTANEJO

_MUSICAS

DAS 22:00 AS 00:00 : ARENA SERTANEJA

_MUSICAS

Requerimento Justificativa (2699663)         SEI 01250.011288/2018-04 / pg. 20



D AS 0 0 :0 0 A S 0 5 :0 0 HO R AS :

•
M US IC A S V AR IA D A ; IN TER N AC IO N A L , PO P E M PB

D AS 5 :0 0 A S 00 :0 0 H O R f\S -EM TO D AS -A S -P R O G R AM AÇÓ ES ~AC AD A -3 0 -M IN U TO SAPO IO ---

C U LTU R A L E U T IL ID AD E PU B L IC A .

h- (1.~~J_2u;;;f4-.
Lu iz H um be rto d e A ss is

p re s id e n te

~ ~~~

co n~ e lh o m un itá r io
I I

K en R oge S oa re s d o s S an to s

7lUk jJp d.e.{i~g~ ~ .
A gueda A pa re c id a d e O liv e ira O za k i

@~~ áe.~\ha.~Je.
R ena ta d e S ou za G om id e

~ IU :.I£ X -.o Ce~~wo~ M:.>.«-').> ).AJo:.
F ra n c is co G audên c io d e M acedo N e to

Requerimento Justificativa (2699663)         SEI 01250.011288/2018-04 / pg. 21



Requerimento Justificativa (2699663)         SEI 01250.011288/2018-04 / pg. 22



Requerimento Justificativa (2699663)         SEI 01250.011288/2018-04 / pg. 23



MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

 

DESPACHO

 

Protocolo nº: 53900.049110/2015-87.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
SÃO FRANCISCO DE SALES.

Assunto: Retomada da análise processual.

 

1.         Em atenção ao art. 6º, inciso III da Portaria nº 1.909/2018/SEI-MCTIC,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 9/4/2018, que alterou a Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, opino pela retomada da
análise processual a fim de se verificar a viabilidade do deferimento da renovação
da outorga.

 

2.         Encaminhem-se os autos para análise.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/07/2018, às
15:18, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172416 e o código CRC F99E76C1.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3172416
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03320957/0001-03

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA COM E CULTURA SFS

Endereço: AVENIDA DOZE 3650 / PARQUE BOA VISTA / SAO FRANCISCO DE

SALES / MG / 38260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de

quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 02/07/2018 a 31/07/2018

Certificação Número: 2018070206374534391787

Informação obtida em 17/07/2018, às 16:20:47.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está

condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:

www.caixa.gov.br

https://www.sifge.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPapel.asp

1 of 1 17/07/2018 16:20
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO
DE SALES

CNPJ: 03.320.957/0001-03

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 15:35:34 do dia 25/06/2018 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/12/2018.
Código de controle da certidão: 0A55.D496.F78D.5405
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/CNDConjunta...

1 of 1 17/07/2018 16:21
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO

FRANCISCO DE SALES

                           (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.320.957/0001-03

Certidão nº: 154142499/2018

Expedição: 17/07/2018, às 16:21:35

Validade: 12/01/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO

F R A N C I S C O  D E  S A L E S

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.320.957/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ANEXO 5 
MODELO DE REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA 

 
QUALIFICAÇÃO DA ENTIDADE 

Razão Social: 
 
 

Nome Fantasia: 
 
 

CNPJ:  

Endereço de Sede: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Nome do representante legal: 
 
 

Endereço eletrônico (e-mail): 
 
 

  

Endereço de Correspondência: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

 

LOCALIZAÇÃO DE INSTALAÇÃO DO SISTEMA IRRADIANTE 

Endereço: 
 
 

Município: 
 
 

UF:  CEP:  

Coordenadas do Sistema Irradiante 
(Padrão GPS-WGS 84): 

Latitude:                     º (N/S)                ‘                   “ 

Longitude:                  º W                     ‘                   “ 

 
 
Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,  
 
A entidade acima qualificada, regularmente autorizada a prestar o Serviço de Radiodifusão Comunitária 
no Município e UF descritos, vem, através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a 
RENOVAÇÃO DA OUTORGA. 

 
Com vistas à instrução da presente proposta, encaminhamos a documentação necessária para a 
renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:  
I - a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o empreendimento pleiteado; 
II - a pessoa jurídica não está impedida de transacionar com a administração pública federal, direta ou 
indireta; 
III - a pessoa jurídica cumpre o disposto no art. 7º, caput, inciso XXXIII, da Constituição; 
IV - a pessoa jurídica não executa serviços de radiodifusão sem outorga; 
V - a pessoa jurídica não mantém vínculos, inclusive por meio de seus dirigentes, que a subordinem ou a 
sujeitem à gerência, à administração, ao domínio, ao comando ou à orientação de qualquer outra 
entidade, mediante compromissos ou relações financeiras, religiosas, familiares, político-partidárias ou 
comerciais. 
VI - a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da programação veiculada são 
privativas de brasileiros natos ou naturalizados há mais de dez anos. 
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VII - nenhum dos dirigentes da entidade está no exercício de mandato eletivo que lhes assegure 
imunidade parlamentar ou de cargos ou funções dos quais decorra foro especial; 
VIII - todos os dirigentes da entidade se comprometem ao fiel cumprimento das normas aplicáveis ao 
Serviço de Radiodifusão Comunitária, em especial a Lei nº 9.612, de 1998, o Decreto nº 2.615, de 1998, 
e a legislação que dispõe sobre o serviço, no âmbito do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e 
Comunicações; 
IX - todos os dirigentes da entidade residem dentro da área pretendida para prestação do serviço, que 
corresponde à área limitada por um raio igual ou inferior a quatro mil metros a partir da antena 
transmissora; 
X - todos os dirigentes da entidade têm bons antecedentes, não tendo sido condenados, em decisão 
transitada em julgado ou proferida por órgão judicial colegiado, pela prática dos ilícitos referidos  no art. 
1º, caput, inciso I, alíneas “b”, “c”, “d”, “e”, “f”, “g”, “h”, “i”, “j”, “k”, “l”, “m”, “n”, “o”, “p” e “q” da Lei 
Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990; e 
XI - a emissora encontra-se com suas instalações e equipamentos em conformidade com a última 
autorização do Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, de acordo com os 
parâmetros técnicos previstos na regulamentação vigente, constantes da respectiva licença de 
funcionamento. 

 
 

Cientes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e 
administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os dirigentes, 
abaixo-assinados, firmam este Requerimento de Renovação de Outorga.  
 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  
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Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 

Nome do dirigente:  

Cargo:  Tit. Eleitor:  

RG:  Órgão Emissor:  CPF:  

Endereço:  

Município:  UF:  CEP:  

Assinatura:  

 
 

ATENÇÃO: 
- Os documentos necessários para renovação são aqueles previstos no art. 130 da Portaria nº 4.334, de 2015. 
- Será aceito requerimento diferente deste modelo, desde que contenha todas as informações essenciais e declarações 
constantes deste requerimento padrão. 
- Não será admitido pedido de prorrogação do prazo para apresentação do requerimento de renovação. 
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Processo nº 53900.049110/2015-87. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES 
Localidade: São Francisco de Sales / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petições 1171647 e 1260357. 
1.1) Protocolo no SEI: 6/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fl.      . 
 
2) Declaração de conformidade: Petição 1260357. 
 
3) Estatuto Social: Petições 1598535 a 1598543. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput e §§ 1º a 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, §§ 2º e 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, §§ 2º e 3º, e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, §§ 5º e 
6º, e art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11, caput e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a 
esses assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 5º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 7 (Requerimento 2699663). (30/6/2017 - 30/6/2021) 
Diretor(a) Geral: Cláudia Nair Faria; ( - 827.097.426-91) 
Vice-Presidente: Ronaldo Nozela Pains; ( - 633.927.396-34) 
Diretor(a) Administrativo(a): Lorrainy Gonsalves Barbosa; ( - 081.663.916-78) 
Diretor(a) de Operações: Davi Marcos da Cunha; ( - 071.972.216-09) 
1º(ª) Secretário(a): Aline Ferreira Alves; ( - 110.175.306-45) 
2º(ª) Secretário(a): Lívia Aparecida da Silva. ( - 080.574.776-10) 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls.      . 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: Petições 1598544 e 1598548. 
Pendente 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço 
(FGTS): Certidão FGTS 3172847. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: 
Certidão RFB 3172853. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do 
Trabalho: Certidão JT 3172856. 
 
***PENDÊNCIAS: 
 
- Deve ser encaminhado Requerimento de renovação contendo todas as declarações elencadas no 
modelo e assinado por todos os dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Os cargos de Vice-Presidente e de 1º e 2º Secretários, eleitos na Ata encaminhada não estão previstos 
no art. 12 do estatuto social. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Não foram encaminhados comprovantes de maioridade, nacionalidade e CPF dos dirigentes. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
- Deve ser encaminhado relatório atualizado do Conselho Comunitário acerca da programação da 
emissora. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- A ex-1ª Secretária, Sirlene Maria Faria dos Santos, e a ex-Diretora de Patrimônio, Cláudia Nair Faria, 
são irmãs (grau de parentesco em 2º grau). A ex-1ª Secretária é mãe da ex-2ª Tesoureira, Jéssika Kamila 
Faria dos Santos; e a ex-Diretora de Patrimônio é mãe do ex-1º Tesoureiro, Maikow Jhordan Faria 
Teixeira (graus de parentesco em 1º grau). Por conseguinte, a ex-1ª Secretária é tia do ex-1º Tesoureiro 
e a ex-Diretora de Patrimônio é tia da ex-2ª Tesoureira (grau de parentesco em 3º grau). Essa relação 
configurou vínculo familiar. No entanto, em razão do disposto no art. 7º-A da Portaria nº 
4334/2015/SEI-MC, publicada no DOU de 21/9/2015, incluído pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, 
publicada no DOU de 9/4/2018, será dado prosseguimento ao Processo. 
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------ 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Associação não possui débitos. 
- Não foi realizada pesquisa de vínculo. 
- Não foi realizada pesquisa na Justiça Federal. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 16181/2018/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049110/2015-87.

Assunto: CONSTATAÇÃO DE PENDÊNCIAS. EXIGÊNCIA 2 (DOIS).
 

SUMÁRIO EXECUTIVO
1.            O processo versa sobre a renovação da outorga do Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES , executante na
localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

 
ANÁLISE

2.            Após análise do Processo, observou-se a existência de pendências,
conforme descrição a seguir:

 

O não atendimento, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, de qualquer das solicitações listadas
abaixo, caracteriza hipótese de indeferimento.

 Dispositivo Descrição Análise

Art. 130, §
1º, inciso I

Requerimento de
renovação.

O Requerimento de renovação
deve conter todas as
declarações constantes do
modelo (Anexo 5 da Portaria) e
deve ser assinado por todos os
dirigentes.

Art. 130, §
1º, inciso III Ata de eleição.

Os cargos de Vice-Presidente e
de 1º e 2º Secretários, eleitos
na Ata encaminhada não estão
previstos no art. 12 do estatuto
social.

 

Assim, para prosseguimento do
Processo, deve-se regularizar a
situação, retificando os cargos
na Ata de eleição (adequando-
os ao estatuto) ou alterando o
estatuto social de forma que
esses cargos sejam previstos.

 

Observação: o registro deve
ser efetuado no Cartório de
Pessoas Jurídicas.
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Portaria nº
4334,

publicada
no DOU de
21/9/2015,

alterada
pela

Portaria nº
1909,

publicada
no DOU de
9/4/2018.

Art. 130, §
1º, inciso IV

Comprovante de
maioridade/nacionalidade.

A Entidade deverá enviar
documento que demonstre que
todos os diretores eleitos são
brasileiros natos ou brasileiros
naturalizados há mais de 10
anos, bem como que são
maiores de 18 anos.

 

Observação: serão aceitos
como comprovantes de
maioridade e nacionalidade
documentos como cópia do RG
e certidão de casamento.

 

Não serão aceitos como
comprovantes de
maioridade/nacionalidade a
Carteira Nacional de Habilitação
(CNH) e cópia da inscrição no
Cadastro de Pessoas Físicas
(CPF).

Art. 130, §
1º, inciso IV CPF dos dirigentes.

A Entidade deverá encaminhar
cópia do CPF dos membros da
Diretoria.

Art. 130, §
1º, inciso V

Último relatório do
Conselho Comunitário.

Deve ser encaminhado relatório
atualizado elaborado pelo
Conselho Comunitário, contendo
a grade de programação e a
avaliação dos programas
veiculados, considerando as
finalidades legais do Serviço de
Radiodifusão Comunitária,
conforme previsão do art. 116
da Portaria.

 

Observação 1: poderão indicar
representantes para compor o
Conselho Comunitário, dentre
outras, as entidades de classe,
beneméritas, religiosas, de
moradores, associações rurais,
sindicatos etc.

 

Observação 2: os dirigentes da
entidade interessada e os
representantes da
Administração Pública ou de
Conselhos Profissionais (OAB,
CRM, CRA, etc.) não podem ser
membros do Conselho
Comunitário e, portanto, não
podem assinar o relatório.

 

Observação 3: o relatório do
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Observação 3: o relatório do
Conselho Comunitário deverá
contar com a assinatura de
todos os seus conselheiros, em
número mínimo de 5 (cinco),
com a indicação das respectivas
entidades representadas pelos
membros.

 

3.            Importante ressaltar que os pedidos de prorrogação de prazo somente
poderão ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer
por motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, intima-se a Entidade para que se
manifeste apresentando os documentos e/ou esclarecimentos entendidos como
pertinentes.

 

5.            A Entidade deverá apresentar resposta no prazo máximo de 30 (trinta)
dias, contados a partir da data de recebimento desta Nota Técnica. Transcorrido
esse prazo sem que haja manifestação por parte da interessada ou caso
as respostas não atendam a todos os itens levantados, o pleito de
renovação de outorga será indeferido.

 

6.         Em caso de dúvida sobre como cumprir a solicitação feita por esta Nota
Técnica, será possível obter os esclarecimentos pelo e-mail:
duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

7.             Por fim, ressalta-se que é obrigação da Entidade manter o endereço de
correspondência devidamente atualizado neste Ministério.

 
À consideração superior.

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 17/07/2018, às
16:30, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014 e MCTIC nº
34/2016.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172877 e o código CRC DF67DE52.

Nota Técnica 16181 (3172877)         SEI 53900.049110/2015-87 / pg. 73



Minutas e Anexos

Anexo Requerimento de renovação (3172864).

Checklist Roteiro RadCom (3172866).

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3172877
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, 3º Andar
CEP: 70044-900 / Brasília-DF

Fone: (61) 2027-6281

Ofício nº 28395/2018/SEI-MCTIC

Ao(À) Senhor(a)

CLÁUDIA NAIR FARIA

Representante Legal da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES (CNPJ n° 03.320.957/0001-03)

Avenida Doze, nº 3650, Casa 1 - Parque Boa Vista

38.260-000 / São Francisco de Sales – MG

 

Assunto: Encaminhamento de Nota Técnica relativa à análise do processo
nº 53900.049110/2015-87. 

 

Senhor(a) Representante Legal,

 

1.                  Encaminho cópia da NOTA TÉCNICA Nº 16181/2018/SEI-MCTIC,
que trata da análise do processo em referência.
 

2.                 A esse respeito, fica estabelecido o prazo de 30 (trinta) dias,
contado a partir da data de recebimento deste Ofício, para que essa Entidade se
manifeste sobre o assunto e/ou apresente a documentação pendente, sob pena de
indeferimento da renovação da outorga, nos termos do art. 132 da Portaria
nº 4334/2015/SEI-MC, publicada no Diário Oficial da União de 21/9/2015, alterada
pela Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de 9/4/2018.

 

3.                 Ressalto que os pedidos de prorrogação de prazo somente poderão
ser deferidos quando a impossibilidade de envio dos documentos ocorrer por
motivo de caso fortuito ou força maior devidamente comprovados e desde
que a solicitação seja apresentada antes do fim do prazo indicado para resposta,
conforme art. 136-C da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela Portaria nº
1909/2018/SEI-MCTIC).

 

4.                 Além disso, na resposta a esta notificação, solicito que sejam
indicados o número do processo em referência e o deste Ofício, a fim de
viabilizar o trâmite neste Órgão.
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5.          Informo, ainda, que já está disponível o CADSEI, sistema que possibilita
encaminhar e receber documentos de forma eletrônica. Mais informações:
http://www.mctic.gov.br/mctic/opencms/comunicacao/processo_eletronico.html.

 

6.                Por fim, esclareço que a Entidade deve manter o endereço de
correspondência sempre atualizado e que qualquer dúvida sobre este Processo ou
demais assuntos poderá ser sanada por meio do envio de correspondência
eletrônica (e-mail) para duvidasradcom@mctic.gov.br.

 

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenadora de Radiodifusão Comunitária, Substituta, em
24/07/2018, às 13:32, conforme art. 3º, III, "b", das Portarias MC nº 89/2014
e MCTIC nº 34/2016.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3172920 e o código CRC EC68D235.

Em caso de resposta a este Ofício, fazer referência expressa a: Ofício
nº 28395/2018/SEI-MCTIC -  Processo nº 53900.049110/2015-87 - Nº SEI: 3172920
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RADIO ENERGIA FM 87,9 MHZ
ASSO C IA Ç A o COM UN ITAR IA D E COM UN IC AÇ A o E C U LTU R A

D E sA o FR AN C IS CO D E SA LE S -M G

AVEN ID A 12 , 3 .6 5 0 -C /0 1 P a rq u e B oa V is ta -C E P 38 .2 6 0 .0 0 0

F one (3 4 ) 9 9 977 -3 6 00 .(3 4 ) 3 4 13 -0 9 43 C N P J : 0 3 .3 2 0 .9 5 7 /0 0 01 .0 3

ra d io e n e rg ia 8 7 .9@ gm a il.c om /w w w .ra d io e n e rg ia fm 879 .com .b r

São Francisco de Sales-MG,-22 de agosto de 20 I8

AO :

M IN IS TER IO D A C IE N C IA . T EC NO LO G IA , IN O VAÇÕ ES E COM UN IC AÇÕ ES :

Em re spo s ta a o o fic io d e nO 28395 /2 0 18 /S E I-M C T IC .

P ro ce sso nO: 53900 .0 4 9110 /2 0 15 .8 7 . N ° D E SE I: 3 1 7 2920

N a qua lid a d e de R ep re se n ta n te L e ga l d a A S SO C IA Ç ÃO COM UN ITAR IA D E

COM UN IC AÇ ÃO E CU LTU R A D E SÃO FR ANC IS CO D E SA LE S .M G , in fo rm o que segue

em ane xo : o s d o cum en to s so lic ita d o s , e q u e e s to u a d isp o s içã o pa ra e sc la re ce r q u a lq u e r

d u v id a , o u co rr ig ir a lg um e rro q u e po r ve n tu ra p o ssa o co rre r.

D e sde já a g ra d e ço a a te n çã o d isp e n sada e m e co lo co a d isp o s içã o pa ra o que fo r

n e ce ssá r io .

A te n c io sam en te

veffiCúl11cx;J1seR
Claudia Nair Faria

Diretor/Presidente

Requerimento  (3310487)         SEI 01250.051861/2018-12 / pg. 1



REQUERIMENTO DE RENOVAÇÃO DE OUTORGA - RADIOFUSÃO COMUNITÁRIA

_E n~ e_ re ç_ o : .v.L,~~2_J3650 el'02, . ''''''''''cr~ r:'lI':'~ '

M un :c iP io : I~-=:f x:\'v~-S :::U d ..> -- "S o.h>-.:, . U F :; \\ ,\ G : <:'P 'j3 '6 " - 2& > .c e t:?

I C oo rd en ad a s d o S is tem a Irra d ia n te i L a t~ _ l 'L _ ~N /S L ~ :::t ,L _ ' ~ s I~S -----1
! (P ad rão G P S -W G S 84 ): rL on g itu d e : qtl •W 4 6 '/3 , 6 6 .. VJ :

E xcelentíssim o S enhor M inistro de E stado da C iência, T ecnologia, Inovações e C om unicações,

A entidade acim a qualificada, regularm ente autorizada a prestar o S erviço de R adiodifusão C om unitária

no M unicipio e U F descritos, vem , através de seus dirigentes, abaixo identificados, solicitar a

RENOVAÇÃO DA OUTORGA.

C om vistas à instrução da presente proposta, encam inham os a docum entação necessária para a

renovação e DECLARAMOS, para os devidos fins, que:

I _ a pessoa jurídica possui recursos financeiros para o em preendim ento pleiteado;

li _ a pessoa jurídica não está im pedida de transacionar com a adm inistração pública federal, direta ou

indireta;

111_ a pessoa jurídica cum pre o disposto no art. 7º, caput, inciso X X X III, da C onstituição;

IV - a pessoa juridica não executa serviços de radiodifusão sem outorga;

V _ a pessoa jurídica não m antém vínculos, inclusive por m eio de seus dirigentes, que a subordinem ou a

sujeitem à gerência, à adm inistração, ao dom ínio, ao com ando ou à orientação de qualquer outra

entidade, m ediante com prom issos ou relações financeiras, religiosas, fam iliares, político-partidárias ou

com erC iais.

V I _ a responsabilidade editorial e as atividades de seleção e direção da program ação veiculada são

privativas de brasileiros natos ou naturalizados há m ais de dez anos.
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V il - nenhum dos d irigen tes da en tidade está no exerc ic io de m anda to eletivo que lhes assegure

im un idade parlam en ta r ou de cargos ou funções dos qua is decorra fo ro espec ia l;

V III - todos os d irigen tes da en tidade se com prom etem ao fie l cum prim en to das norm as ap licáve is ao

Serv iço de Rad iod ifusão Com un itá ria , em espec ia l a le i n " 9 .612 , de 1998 , o Decre to n" 2 .615 , de 1~~8 ,

e a leg is lação que d ispõe sobre o serv iço , no âm b ito do M in is té rio da C iênc ia , Tecno log ia . Inovações e

Com un icações;

IX - todos os d irigen tes da en tidade res idem den tro da área pre tend ida para p restação do serv iço . que

corresponde à área lim itada por um ra io igua lou in fe rio r a qua tro m il m e tros a partir da an tena

transm isso ra ;

X - todos os d irigen tes da en tidade têm bons an teceden tes , não tendo s ido condenados, em dec isão

trans itada em ju lgado ou pro fe rida por ó rgão jud ic ia l co leg iado , pe la p rá tica dos ilíc itos re fe ridos no an .

Com p lem en ta r nQ 64 . de 18 de m a io de 1990 ; e

X i . a em isso ra encon tra -se com suas ins ta lações e equ ipam entos em con fo rm idade com a ú ltim a

au to rização do M in is té rio da C iênc ia , Tecno iog ia , Inovações e Com un icações, de acordo com 05

parâm etros técn icos p rev is tos na regu lam en tação v igen te , constan tes da respectiva licença de

func ionam ento .

C ien tes de que a falsidade das informações aqui prestadas pode configurar infração penal e

administrativa, sujeitando os responsáveis à aplicação das sanções cabíveis, é que os d irigen tes ,

aba ixo -ass inados, firm am este Requerim en to de Renovação de Outo rga .

Requerimento  (3310487)         SEI 01250.051861/2018-12 / pg. 3



•

--------_.---_._-

,
G ..2~.COO ;___ . "'--l

______ 1

Requerimento  (3310487)         SEI 01250.051861/2018-12 / pg. 4



Relató rio para" ASSOC IACAO COMUN ITAR IA DE CO 'M lJN ICACAO E CUL DE

SAO FJ1ANC ISCO DE SALES

Relató rio em itido de acordo com a Reso lução ANATEL nO303 de 2-07-02

D ata: 10/0512016

E lem entos do E studo

A ltu ra do sistem a irrad ian te : 28 m etros

Po tência da estação : 25 W atts RF

Antena: M ontei S istem a de Com unicação LTDA

Ganho O dB = I vez

C abo coax ia l RGC -213-KM P de 28 m etros (E fic iência) = 0 ,693

P E rp : 17 ,32 W

Freqüência : 87 ,9 M Hz

Localização : AV Doze 3 .650 , casa 02 -Parque Boa V ista -São F rancisco de Sales- M G

•Coordenadas: 19"- 51 '- 24 '- 51 ' S e 49°- 46"- 13"- 86" w

L im ites de d istãncias de perm anência nas prox im idades da an tena..

~Para a popu lação em geral.~ -

R = 0 ,409 . "(17 ,32) = 1 ,7 m etros

L im ite ocupacional

R = 0 ,184 . "(17 ,32) = 0 ,77 m etros

D ensidade de po tência a 26 m etros (D istãncia onde poderá haver circu lação de pessoas)

S = (17 ,32 . 1 ,64 . 2 ,56) I (4 .3 ,14 .28 2) = 0 ,007 W/m2

Analise : 0 ,007 W/m2 < 10 W/m2 (L im ite ocupacional)

0,007W/m2 < 2 W/m2 (L im ite para a popu lação em geral)

C onclusão : D e acordo com a Reso lução 303 de 2 de ju lho de 202 - ANA TEL , a em issora

"R ad io Energ ia Sao F rancisco de Sales " não em ite cam pos ele tricos, m agneticos e nem

potência de RF superio res aos estipu lados pela A gência N acional de Telecom unicações, não

expõe a popu lação e nem funcionários a situações de risco . O s valo res estão in ferio res aos

lim ites m áxim os estipu lados, den tro das recom endações.

M ontes C laros, 10 de M aio de 2016 .

./""

" ./.

I"~/.:.

.-<
~---

Raphael N eves Rosa

CREA : MG 1886883

./

,I ,~ i

Adilson Soares de Souza

CREA : DF 96311TD

Requerimento  (3310487)         SEI 01250.051861/2018-12 / pg. 5



RADIO ENERGIA FM 87,9 MHZ

ASSOCIAÇAO COMUNITARIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

DE sAo FRANCISCO DE SALES-MG

AVENIDA 12, 3.650-C/01 Parque Boa Vista-CEP 38.260.000

Fone (34) 99977-3600.(34) 3413-0943 CNPJ: 03.320.957/0001-03

radioenergia87.9@gmail.com Iwww.radioenergiafm879.com.br

São Francisco de Sales-MG, 22 de agosto de 2018

AO:

MINISTERIO DA CIENCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES:

Em resposta ao oficio de nO 28395/2018/SEI-MCTIC.

Processo nO: 53900.049110/2015-87. N° DE SEI: 3172920

DECLARACÃO

O Conselho Comunitário da "Associação Comunitária de Comunicação e

Cultura de São Francisco de Sales-MG", reuniram-se no dia 15 de agosto de 2018

na sede da Associação situada na Avenida 12, 3.650 C/01 Parque Boa Vista, e após

ouvirem e aprovarem a programação vinculada por essa emissora, por se tratar de

uma programação diversificada que tem o intuito de levar aos ouvintes,

entretenimento, Cultura e informação.

Assim sendo os Conselheiros aprovaram a grade da programação e

assinaram o RELATÓRIO a baixo.

SEGUE A GRADE DA PROGRAMAÇÃO:

DAS 05hOOmin AS 08hOOmin: PROGRAMA SERTÃO CABOCLO:

_MUSICAS SERTANEJA RAIZ;

DAS 08hOOmin AS 11hOOmin: ENERGIA SHOW:

_HOROSCOPO;

_RESUMO DE NOVELAS;

_RECEITA DO DIA;
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_PEDIDO MUSICAL COM MUSICAS SERTANEJA, POPULAR E

INTERNACIONAL.

DAS 11hOOmin AS 12hOOmin: JORNAL DAS 11: (de segunda a sexta-feira)

_ NOTICIAS: POLIC IA, SENADO, ESPORTE, SAUDE, UTILIDADE PUBLICA E

OUTROS.

DAS 12hOOmin AS 16hOOmin: JUNTO E MISTURADO:

MUSICAS SERTANEJA UNIVERSITARIO , FLASH BACK, MPB;

_PARTICIPAÇÃO DO OUVINTE POR TELEFONE E W HATSAPP;
- - =

_DICA DE BELEZA;

DAS 16hOOmin AS 19hOOmin: ARENA SERTANEJA:

_MUSICAS SERTANEJA RAIZ E UNIVERSITARIA, PEDIDO MUSICAL.

DAS 19hOOmin AS 20hOOmin: VÓZ DO BRASIL.

DAS 20hOOmin AS 22hOOmin: ARENA SERTANEJA

MUSICAS SERTANEJA VARIADA.

DAS 22hOOmin AS OOhOOmin:TERRITORIO SERTANEJO

MUSICAS SERTANEJA VARIADA.

DAS OOhOOminAS 05hOOmin:

MUSICAS VARIADA; SERTANEJA, INTERNACIONAL, POP E MPB.

_ DAS 05hOOmin AS OOhOOminEM TODAS AS PROGRAMAÇOES, APOIO

CULTURAL E UTILIDADE PUBLICA, A CADA HORA O PREFIXO DA

ASSOCIAÇÃO.

DAS OOhOOminAS 05hOOmin VINHETAS E HORA CERTA NOS INTERVALOS.

Conselho Comunitário:

l~u_\ ~ lv.::J S?~~O~ ç~-:19;;t;ny Rog,r Soares d s Santos: (Representante da Pastoral da liturgia D iocesana

de Ituiut~J'parÓqUia' e São Francisco de Sales)

~"" de-. d...- ~ \,):.,..-.c;~~ L-
1Ye"nata de Souza Gom ide: (Representante do Sindicato Rural)
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•

~r~~~ da ComunidadeEvangélica)

11'Ar~ ÚZ1;JI)iI(lJjl!l~4
l5Ii'~~~rneiro Mundinho(Representantedo Sindicatodos TrabalhadoresRurais)

(:j,,,IcLi'>0<> G,;.u&<-A.0'Q Ix: ilit'>U.4C U..e.,
~~~~~~EranciscocGaudêncio ~de_Mac_edoNeto_(Representante_da~"erativa Ruraldo

TrianguloLTOA)

&~MZ /l1cdl f!,;uCL
Claudia Nair Faria

Diretor/Presidente
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A T A D E R E U N IÃ O E X T R A O R D IN A R IA D A "A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E S Ã O F R A N C IS C O D E S A L E S " P A R A

R E R R A T IF IC A R A A T A D E E L E iÇ Ã O E P O S S E D A D IR E T O R IA D A

A S S O C IA Ç Ã O L A V R A D A E M V IN T E E T R Ê S D E JU N H O D E 2 0 1 7 ;

S U B S T IT U iÇ Ã O D E U M M EM B R O D O C O N S E L H O C O M U N IT Á R IO .

Aos 05(cinco) dias do mês de agosto de 2018, reuniram-se as 19hOOmin

horas, na sede da Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São

Francisco de Sales M inas Gerais, situada na Avenida 12, 3.650, C/01 Parque Boa

Vista, os diretores da Associação, conforme edital de convocação situado nos locais

de costume, de acordo com o Estatuto vigente, para deliberarem sobre a seguinte

pauta: R e rra t if ic a r a A ta d e e le iç ã o e p o s s e d a D ire to r ia d a A s s o c ia ç ã o la v ra d a

em v in te e trê s d e ju n h o d e 2 0 1 7 ; S u b s t itu iç ã o d e um m em b ro d o C o n s e lh o

C om u n itá r io . Após a confirmação da presença de um numero suficiente de

associados, ás 19h30m in em segunda convocação, a Presidente Senhora Cláudia

Nair Faria, iniciou a reunião cumprimentando a todos e solicitando a m im Lorrainy

Gonsalves Barbosa, D iretora Administrativo, que lavrasse a presente Ata. A

Presidente inicia informando; visto que por descuido ou falta de atenção elegeu e

empossou, em vinte e três de junho de 2017, data em que se elegeu a nova diretoria

da Associação, os membros: v ic e -p re s id e n te e 1° e 2° s e c re tá r io s , no entanto

esses cargos não estão previstos no a r t .1 2 do Estatuto Social da Associação, sendo

assim foi esclarecido aos ocupantes dos respectivos cargos que compreenderam e

aceitaram a exoneração. Na oportunidade a Presidente apresentou também o

pedido de afastamento de um dos membros do Conselho Comunitário, Sra. Águeda

Aparecida de Oliveira Ozaki (representante da Igreja Internacional da Graça de

Deus) justificando que em breve estaria mudando para outro Município. E com a

aprovação de todos já empossou a nova Conselheira Sra. Luciene Aparecida

Soares, Brasileira, viúva, conselheira tutelar, residente na Rua 01, nO 1774 Bairro

Novo Horizonte, portadora do CPF: 876.048.176-53 e RG: MG-6.958.461,

representante da Igreja Evangélica "Sara Nossa Terra", a Conselheira se

comprometeu solenemente a respeitar o exerclcio do mandato que assume assim

como os demais preceitos. Com o entendimento de todos referente às alterações, e

a confirmação de que a Diretoria estava agora composta respeitando as normas

legais do Estatuto Social, e como ninguém mais quis usar da palavra, as 21 hOOmin a

Presidente determ inou que lavrasse a Ata que após lida e achada conforme, segue

assinada por m im , pelo Presidente e por todos os presentes.
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O F IC IO D E R E G I S T R O D E T T U L O S E

D O C U M E N T O S E C IV I L D E P E S S O A S

J U R ÍD IC A S

A v e r b a d o s o b n ° 0 8 , à m a r g e m d o R e g i s t r o n °

0 9 6 , n o L i v r o p r ó p r i o A - I , n. n ° 1 3 4 v e r s o .

I t a p a g i p e - G , 1 7 A g o s t o d e 2 0 1 8 . -

f,,.

,.
r _

J".'------
G la f e a r a c i a n y G o n ç a l v e s

~ \ O f i c i a l ._ _ " : \

T I lD D E T í1 'I J I .O S E D O C U i I é M I t . )

OI Il'l'a Graciany (jollçal .,3
\ Oficial....... ,...

Corr.oedoT1A-Ger~1 de J~.~lÇ.

CJ...,TO:UO l 'C F m/P: ' : : ' ! A J \ " 'C ! P : : f lC

5@10d. C~••~l~a ~:~491.

CO~90 de S@~~rAn;a: 5101 3138 3~78 ~15~

~~n~ldade ~ A~o. PTa~leado. 3

: = :m o lU '" 8 6 T x F J 3 9 1 : : . '' ! " c ~ a l E l . s : '5 6 ; 8

C~.ul~. a valldade d••~. S.lo no alte

h~~p. !Iae:oa ~Jmg J ~ . br

ATOS: COOIGOEMOL REC. TFJ. ISSQN TOTAL:
0 1 A v . ( 6 1 0 1 - 0 ) 9 0 .6 7 5 .4 6 3 2 .7 5 4 ,6 4 1 3 3 ,6 1

0 1 E x . ( 6 6 0 1 .9 ) 1 4 ,9 1 0 ,8 9 4 ,5 7 0 .7 5 2 1 ,1 2

0 1 A r q . ( 8 1 0 1 - 8 ) 5 .4 2 0 ,3 2 1 ,8 0 0 .2 7 Z&1
T o l a l . . 1 6 2 .6 4
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,
A T A D E R E U N IÃ O O R D IN A R IA D A " A S S O C IA Ç Ã O C O M U N IT A R IA D E

C O M U N IC A Ç Ã O E C U L T U R A D E S Ã O F R A N C IS C O D E S A L E S " P A R A

E L E iÇ Ã O E P O S S E D A N O V A D IR E T O R IA , P A R A O M A N D A T O D E 3 0 D E

J U N H O D E 2 0 1 7 A 3 0 D E J U N H O D E 2 0 2 1 .

Aos v in te e três d ias de junho de 2017 , reun iram -se as 20 :00 horas,na sede da

Assoc iação Com un itá ria de Com un icação e Cu ltu ra de São F ranc isco de Sa les

M inas Gera is , s ituada na Aven ida 12 , 3 .650 , C /01 parque boa v is ta ,os d ire to res

da Assoc iação , con fo rm e ed ita l de convocação s ituado nos loca is de costum e,

de acordo com o esta tu to v igen te , pa ra de libe ra rem sobre a segu in te pau ta :

1°_ E le iç ã o e posse_da nova d ir e to r ia d a Assoc iação . Após a con firm ação

da presença de um num ero su fic ien te de assoc iados, o pres iden te Senhor Lu iz

Hum berto de Ass is , deu in ic io a reun ião cum prim en tando a todos e so lic itando

a m im S ilv ia He lena M endes de Pau la que lavrasse a presen te A ta . A segu ir o

p res iden te agradeceu a todos pe la oportun idade de poder te r dado a sua

con tribu ição no m anda to que se encerra e se pôs a d ispos ição para o que fo r

necessário , em segu ida procedeu-se en tão a e le ição da d ire to ria para o

quadriên io que se in ic ia em trin ta (30 ) de junho de 2017 a té trin ta (30 ) de junho

de 2021 . Com o houve chapa ún ica , a e le ição da d ire to ria fo i fe ita por

ac lam ação , onde os assoc iados vo ta ram na chapa ún ica "Un ião Com un itá ria ".

F icando ass im com posta a d ire to ria e le ita para o m anda to a té 30 de junho de

2021 . D ire to r G era llP res iden te - C láud ia Na ir Faria , B ras ile ira , un ião estáve l,

P ro fessora , res iden te na Aven ida 18 A , 312 , Novo Horizon te . CPF :

827 .097 .426-91 GR : MG -8 .373 .714 . -V ice -P res iden te : Rona ldo Noze la Pa ins,

B ras ile iro , un ião estáve l, em presário , res iden te na rua 03 ,770 , novo

horizon te , CPF :633 . 927 . 396-34 , RG :MG -16 . O 13 .579 .-D ire to r Adm in is tra tivo

Lorra iny G onsa lves Barbosa , B ras ile ira , so lte ira , engenhe ira , res iden te na

aven ida14 , 3435 , parque boa v is ta , CPF :081 .663 .916-78 , RG :MG -14 .795 .527 .-

D ire to r de operações- Dav i M arcos da Cunha ,B ras ile iro , so lte iro ,vendedor,

res iden te na Rua A lam eda 1 , 1275 , ba irro Devan ir An ton io D ias,

CPF :071 .972 .216-09 , RG :14 .261 .564 .. _10 Secre tá ria A line Ferre ira A lves,

B ras ile ira , un ião estáve l, p ro fessora , res iden te na Aven ida 18 , 324 ,

CPF :110 .175 .306-45 , RG -MG15.331 .998 . _2° Secre ta ria , L ív ia Aparec ida da

S ilva , b ras ile ira , so lte ira , recepc ion is ta , res iden te na aven ida 14 ,921 , parque

boa v is ta CPF : 080 .574 .776-10 , RG -MG -17 .064703 _Conse lho Com un itá rio :1°

_ keny Roger Soares dos San tos, B ras ile iro , so lte iro , aux ilia r de escritó rio ,

po rtador do CPF : 118 .472 .466_05 , RG : 18 .929 .080 m embro da Pasto ra l da

Le itu ra da M ira D iocesana de Itu iu taba (Paróqu ia de São F ranc isco de

Sa les)CNPJ: 21 .238 .639 /0014-02 , res iden te na Aven ida 14 , nO 3335 , ba irro

Novo Horizon te , São F ranc isco de Sa les-m g; 2°_ Rena ta de Souza Gom ide ,

B ras ile ira , casada , secre ta ria ,CPF :071 .885 .378_ 44 , RG : 12 .848 .655_7 ,

rep resen tan te do S ind ica to Rura l de São F ranc isco de Sa les, CNPJ:

19 .937 .838 /0001_34 , res iden te na Rua 21 ,no 2814 , Parque Boa V is ta ,São

F ranc isco de Sa les_ MG ; 30
_ Agueda Aparec ida de O live ira O zak i, B ras ile ira ,

oCJ.,

)
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casada, professora, portadora do CPF:513.947.156_68, RG: M-3.503.612,

representante da Igreja Internacional da Graça de Deus,

C N P J :3 0 .9 0 2 .8 0 3 /0 0 0 1 -0 0 , residente na avenida 14,no 2962, bairro Novo

Horizonte, São Francisco de Sales MG; 4° Olindo Carneiro Mundinho, casado,- -
trabalhador rural, CPF:785.472.298-68, RG: 11.775.322-1, representante do

Sindicato dos Trabalhadores Rurais CNPJ:20.055.810/0001-52,residente na

rua 23 A, 2. 622 conjunto habitacional Lerci Soares Nunes, São Francisco de

Sales-MG; 5°_ Francisco de Gaudêncio Macedo Neto, Brasileiro, casado,

veterinário, residente na rua 13, 2033, centro,CPF:047.648.266-66

RG:M7.683.011, representante da Cooperativa Rural do Triangulo LTOA,

CNPJ-:-42.876.300/0001-89. Todosos membros são residentese domiciliaâos

nesta cidade de são Francisco de Sales - Minas Gerais. Em seguida tomando

posse e obedecendo ao que dispõe o Estatuto Social da Associação, todos os

diretores e Conselheiros se comprometeram solenemente a respeitar o

exercício do mandato que assumem assim como os demais preceitos.

Concluindo os trabalhos e como ninguém mais quis usar a palavra, as 22:40 hs

o presidente determinou que lavrasse a ATA que após lida e achada conforme,

segue assinada por mim, pelo presidente e por todos os presentes.

São Francisco de Sales Minas Gerais, 23 de junho de 2017.
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ASSOCIAÇÃO COMUNITÁR IA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA

AVENIDA 12, 3.650, C /O i PARQUE BOA VISTA CEP: 38.260.000

SÃO FRANCISCO DE SALES- M INAS GERAIS
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Consulta Geral - RADCOM

Identificação do Pedido RADCOM

UF: MG Distrito: São Francisco de 
Sales

Município: São Francisco de Sales Sub Distrito:
Canal: 200 Local Especifico:
Fase: 3

Dados da Entidade

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO 
DE SALES CNPJ: 03.320.957/0001-03

Nome Fantasia: Bairro:
Logradouro: RUA VINTE E UM 933 Número: .

Telefone: (00) 0000000000 Fax: Não Informado
Situação: Atenção: Entidade devedora (Não bloqueada)

  Dados da Outorga 

Dados da Entidade

CNPJ: 03320957000103 Pesquisar

Razão Social: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES 
Tipo de Usuário: Integral

Endereço Sede

País:
Número do CEP: Logradouro:

Número: Complemento: Bairro: Estado:
Município: Distrito: SubDistrito:

Telefone: 00 0000000000 Fax:

Endereço de Correspondência

País: Brasil
Número do CEP: 38260000 Logradouro: Avenida doze

Número: 3473 Complemento: Bairro: centro Estado: MG
Município: São Francisco de Sales Distrito: SubDistrito:

Telefone: Fax: E-mail:

Dados da Outorga

Data Publicação 
Contrato/Convênio:

06/07/2006 Data Limite Instalação: 06/01/2007

Número do Processo: 537100012861999 Fistel: 50401927466

Caixa: Sequência:

  Documentos Emitidos 

 Atualização de Documentos
 Protocolo Doc. SEI  Nº Ato Tipo do documento  Órgão  Data Ato  Data DOU Razão Natureza

96 PortariaPortaria   16/02/2005 22/02/2005
Autoriza Executar 
Serviço Jur.Jur. 

52132 ATOATO  CMPRLCMPRL  15/08/2005 12: 16/08/2005
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

287 Decreto LegislativoDecreto Legislativo   05/07/2006 06/07/2006
Deliber. do C. 
Nacional Jur.Jur. 

61056 ATOATO  CMPRLCMPRL  26/09/2006 15: 28/09/2006
Autoriza o Uso de 
Radiofreqüência 
de RADCOM

Téc.Téc. 

  Característica da Estação Instalada 

BOM DIA 

SRD »» RADCOM »» Consultas »» Geral internet teia menu  ajuda 

Página 1 de 3SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.61]
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» Endereços

 Estação Transmissora

Endereço
País: Brasil

Cep: 38260000 Logradouro: Avenida Doze

Número: 3650 Complemento: Bairro: Parque Boa 
Vista

UF: MG

Município:
São Francisco de 

Sales
Distrito:

São Francisco de 
Sales

SubDistrito:

Coordenadas Geográficas do Município

Município: Latitude: 19S513996 Longitude: 49W462172 Raio: 38

Coordenadas Geográficas Estação

Latitude: 19S512400 Longitude: 49W461300

Distância ao Centro 
do Município: Km

Azimute: (Azimute da estação transmissora em relação ao centro da localidade.)

Informações da Estação

Cota Base Torre: m

Raio da Área de 
Serviço: km

 Estúdio Principal

País: Brasil

Cep: 38260000 Logradouro: Avenida Doze

Número: 3650 Complemento: Bairro: Parque Boa 
Vista

UF: MG

Município: São Francisco de 
Sales

Distrito: São Francisco de 
Sales

SubDistrito:

» Estação Principal

  Antena Principal 

Fabricante: MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA.MONTEL SISTEMAS DE COMUNICACAO LTDA. 

Modelo: MTDIP 100/1 Ganho: 0 dBd

Polarização: VerticalVertical  Orient. NV: graus

Beam-Tilt: graus
Preenchimento de 

nulos: (%)

HCI: 30 metros

Descrição:

Máximo: 200 Digitados: 21





DIPOLO DE 01 ELEMENTO

  Transmissor Principal 

Código 
Equipamento: Ex.: (Produto)(Ano)(Solicitante)(Fabricante)002640200312

Potência: W25

Fabricante: Montel Sistemas de Comunicação Ltda.

Modelo: MTFM98MTFM98 

Validade:
Potência 

Equipamento: W

OBS.: Para consultar produtos, Clique Aqui.

  Linha Transmissão 

Fabricante: KMPKMP 

Modelo: RGC 213 Impedância: 50 ohms

Comprimento: 35 m Atenuação: 6,4 dB/100m
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» Potência Efetiva Irradiada

 Potência Irradiada

ERPMAX(PT x G x 

EF):
 W    Ex.: 1234,5678

» Número do Processo e Observações Gerais

 Num. Processo/Observações

Num. do Processo 
da Portaria:

. / Ex.: 53521.000235/200353710 001286 1999

Num. do Processo 
do Ato de RF:

. / Ex.: 

53521.000235/2003

53500 019286 2005
ChecarChecar

Observação:

Máximo: 200 Digitados: 0




 Este campo será apresentado nas observações 

da Licença.

  Dados do Licenciamento 

Dados da Estação

Entidade:
ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO 
FRANCISCO DE SALES - CNPJ/CPF(03.320.957/0001-03)

Situação:
Atenção: Entidade devedora 
(Não bloqueada)

Município/UF: SÃO FRANCISCO DE SALES/MG Canal: 200
Indicativo: ZYX363

Dia Início Dia Fim Hora Início Hora Fim X

DomingoDomingo  SábadoSábado  00:0000:00  24:0024:00 

 Tela Inicial  Imprimir 
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DESPACHO

 

Processo nº: 53900.049110/2015-87.

Assunto: Processo tecnicamente instruído.

 

1.           Informo que o processo n° 53900.049110/2015-87, de interesse da
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de
Sales, entidade que requer renovação da autorização do Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Sales / MG, encontra-se
tecnicamente instruído, uma vez que os endereços indicados no requerimento de
renovação conferem com os cadastrados no Sistema de Controle de Radiodifusão
(SRD) da Agência Nacional de Telecomunicações (3696462).

 

2.                Encaminhem-se os autos para análise dos demais documentos.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Luis Felipe Souza da Silva,
Analista, em 17/12/2018, às 13:17 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3696465 e o código CRC 989095A4.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3696465
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Processo nº 53900.049110/2015-87. 
Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES 
CNPJ nº 03.320.957/0001-03 
Localidade: São Francisco de Sales / MG. 
 
Documentos exigidos para a renovação: 
 
1) Requerimento de renovação: Petições 1171647 e 1260357. 
1.1) Protocolo no SEI: 6/6/2016. 
1.2) Tempestividade: (X) Sim () Não. 
1.3) Novo requerimento assinado por todos os dirigentes: fls. 2/3 (Requerimento 3310487). 
 
2) Declaração de conformidade: fls. 2/3 (Requerimento 3310487). 
 
3) Estatuto Social: Petições 1598535 a 1598543. 
3.1) Adequação à Portaria: 
a) Finalidade de executar o Serviço de Radiodifusão: art. 2º, caput; 
b) Garantia de ingresso gratuito, como associado: art. 5º, caput e §§ 1º a 3º; 
c) Direito de voz e voto aos associados nas instâncias deliberativas: art. 5º, §§ 2º e 3º; 
d) Direito de votar e ser votado para os cargos de direção: art. 5º, §§ 2º e 3º, e art. 8º, “a”; 
e) Órgão administrativo e cargos: art. 12, caput; 
f) Atribuições do Órgão administrativo: art. 13; 
g) Mandato dos membros que compõem a diretoria, limitado ao máximo de quatro anos, admitida uma 
recondução: art. 12, caput (quatro anos); 
h) Conselho Comunitário e modo de funcionamento: art. 14. 
 
3.2) Adequação ao Código Civil: 
a) Denominação: art. 1º, caput; 
b) Fins: art. 2º; 
c) Sede: art. 1º, caput; 
d) Requisitos para a admissão, demissão e exclusão dos associados: art. 5º; 
e) Direitos dos associados: art. 8º; 
f) Deveres dos associados: art. 8º; 
g) Cláusula prevendo que a exclusão do associado só é admissível havendo justa causa: art. 5º, §§ 5º e 6º, e 
art. 9º; 
h) Fontes de recursos para sua manutenção: art. 17; 
i) Modo de constituição e funcionamento dos órgãos deliberativos: art. 11; 
j) Condições para a alteração das disposições estatutárias e para a dissolução: arts. 18 e 19; 
k) Forma de gestão administrativa e de aprovação das respectivas contas: art. 11, caput e 12; 
l) Previsão das competências privativas da Assembleia Geral e quórum para as deliberações relativas a esses 
assuntos: art. 11; 
m) Critérios de eleição dos administradores: art. 15; 
n) Garantia de convocação dos órgãos deliberativos por 1/5 (um quinto) dos associados: art. 11, § 5º; 
o) Condições de extinção da entidade e a previsão da destinação do seu patrimônio: art. 19. 
 
4) Ata de Eleição da Diretoria: fls. 5 a 7 (Requerimento 2699663) e fls. 9/10 (Requerimento 3310487). 
(30/6/2017 - 30/6/2021) 
Diretor(a) Geral: Cláudia Nair Faria; 
Diretor(a) Administrativo(a): Lorrainy Gonçalves Barbosa; 
Diretor(a) de Operações: Davi Marcos da Cunha. 
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5) Comprovantes de maioridade e nacionalidade: fls. 14, 15 e 22 (Requerimento 3310487). 
 
6) CNPJ: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019. 
 
7) Certidão Negativa da Anatel: Certidões CNPJ e SIGEC 1516019. 
 
8) Relatório do Conselho Comunitário sobre a programação da emissora: fls. 6 a 8 (Requerimento 3310487). 
 
9)  Certidão que comprove a regularidade da entidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS): 
Certidão FGTS 3172847. 
 
10) Certidão expedida pela Receita Federal, que comprove a regularidade perante a Fazenda federal: Certidão 
RFB 3172853. 
 
11) Certidão que prove a inexistência de débitos inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho: 
Certidão JT 3172856. 
 
***CONCLUSÃO: 
 
- Consultou-se o sítio da Anatel e verificou-se que a Radiodifusora não possui débitos. 
- Realizou-se pesquisa de vínculo e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Federal e não se verificou irregularidade. 
- Realizou-se pesquisa na Justiça Estadual e não se verificou irregularidade. 
- Será elaborada Nota Técnica a fim de corrigir a(s) pendência(s) observada(s). 
-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
- O Processo foi corretamente instruído. 
- Será elaborado e-mail solicitando informações Coordenação-Geral de Fiscalização de Outorgas acerca de 
processos de apuração de infração em andamento ou já concluídos que resultaram em sanção à 
Radiodifusora. 
 
 
DADOS DOS DIRIGENTES: 
 

CARGO NOME D. NASC. CPF RG FILIAÇÃO TÍTULO PARTIDO OBS 

Diretor(a) Geral Claudia Nair Faria 22/07/1972 827.097.426-91 
8373714 
(SSP/MG) 

Nair Maria de Faria / 
Jose Avelino de Faria 

091019070299 PRB 
 

Diretor(a) 
Administrativo(a) 

Lorrainy Goncalves 
Barbosa 

01/01/1991 081.663.916-78 
14795527 
(SSP/MG) 

Shirley Goncalves 
Ferreira / Jair 

Barbosa Santos 
183507570264 - 

 

Diretor(a) de 
Operações 

Davi Marcos da 
Cunha 

19/03/1984 071.972.216-09 
14261564 
(SSP/MG) 

Marinalva Aparecida 
da Cunha / Roberto 
Carlos de Camargo 

142557120299 - 
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Correspondência Eletrônica - 3761686

Data de Envio: 
  14/01/2019 13:08:58

De: 
  MCTIC/CGRC (SEI-MC) <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Para:
    Lilian <lilian.misquita@mctic.gov.br>
    leandro.lima@mctic.gov.br

Assunto: 
  Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Mensagem: 
  Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de Apuração de Infração (concluído ou
em trâmite) instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
SÃO FRANCISCO DE SALES, entidade que requer renovação de outorga para execução do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales / MG (processo nº
53900.049110/2015-87), devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e quando houve
aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
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De : Lilian Magalhaes de Misquita Vieira
<lilian.misquita@mctic.gov.br>

Assunto : Re: Informação sobre entidade que requer
renovação da outorga

Para : MCTIC <cgrc.sei@mctic.gov.br>

Cc : Mariza Oshiro <mariza.oshiro@mctic.gov.br>

Zimbra natalia.froemming@mctic.gov.br

Re: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Ter, 22 de jan de 2019 14:54

1 anexo

À Coordenação Geral de Radiodifusão Comunitária – CGRC

Prezado(a) responsável

Após verificação do banco de dados de controle de Processos de
Apuração de Infração - PAIs e de consulta feita ao Sistema de
Controle de Radiodifusão - SRD, constatou-se que não existe
qualquer registro de PAI instaurado em desfavor da ASSOCIAÇÃO
COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES,
entidade executante do serviço de radiodifusão comunitária, na
localidade de São Francisco de Sales/MG.

----- Mensagem original -----
De: "MCTIC" <cgrc.sei@mctic.gov.br>
Para: "Lilian" <lilian.misquita@mctic.gov.br>, "Leandro Pedro de
Lima" <leandro.lima@mctic.gov.br>
Enviadas: Segunda-feira, 14 de janeiro de 2019 13:08:59
Assunto: Informação sobre entidade que requer renovação da outorga

Solicito informação acerca da existência de eventual Processo de
Apuração de Infração (concluído ou em trâmite) instaurado em
desfavor da ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO
FRANCISCO DE SALES, entidade que requer renovação de outorga para
execução do Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de
São Francisco de Sales / MG (processo nº 53900.049110/2015-87),
devendo ser esclarecida a situação, salientando, ainda, se e
quando houve aplicação de sanção.

Atenciosamente,

Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
--
LIlian Magalhães de Misquita Vieira

SEDEG/CGFI/DECEF/SERAD-MCTIC

Ramal: 6811

Zimbra https://correio.mctic.gov.br/h/printmessage?id=6bab8096-5146-4395-...
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SRD - SÃO FRANCISCO SALES.pdf
228 KB 
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Nº 35, terça-feira, 22 de fevereiro de 2005 107ISSN 1677-7042

GABINETE DO MINISTRO

<!ID542216-0> PORTARIAS DE 16 DE FEVEREIRO DE 2005

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, consi-

derando o disposto no inciso II do art. 9º e art. 19 do Decreto n.º 2.615, de 3 de junho de 1998,

resolve:

Autorizar as entidades abaixo relacionadas a executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de

exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária. Os atos de autorização somente produzirão efeitos

legais após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do § 3º do artigo 223 da Constituição.

Nº da

Portaria

Nº do Processo Nome da Entidade Localidade/UF

82 53740.002120/99 Associação Comunitária de Desenvolvimento Cultural e Artístico

de Saudades

Saudades/SC

83 53770.001035/02 Associação Niteroiense de Arte, Cidadania e Comunicação POP-

GOIABA

Niterói/RJ

85 53790.000532/99 Associação Comunitária e Solidária de Comunicação Social Sepé

Ti a r a j u 

São Sepé/RS

86 53790.001270/98 Associação Comunitária Vida Nova Cruz Alta/RS

87 53800.000063/99 Educandário Batista de Porto Velho - EBPV Porto Velho/RO

88 53730.000196/99 Associação Comunitária Rural de Barrento Cajazeirinha/PB

89 53740.000368/02 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de Santa Amé-

lia

Santa Amélia/PR

90 53740.000444/02 Associação Paroquial Senhor Bom Jesus de Amparo Social e Cris-

tão

Irineópolis/SC

91 53740.001735/98 ACITOL - Associação Comunitária Independente de Toledo To l e d o / P R 

92 53740.000659/02 Associação de Radiodifusão de São Jerônimo da Serra - Paraná São Jerônimo da Serra/PR

93 53710.000410/99 Sistema SJV de Comunicação São José de Varginha/ MG

95 5 3 7 1 0 . 0 0 1 0 11 / 9 8 Associação Comunitária Integração Ipatinga/MG

96 53710.001286/99 Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Fran-

cisco de Sales

São Francisco de Sales/MG

97 53710.001419/98 Associação Comunitária Beneficente e Cultural de São João Batista

do Glória

São João Batista do Glória/MG

98 53720.000255/99 Associação da Rádio Comunitária "Voz do Povo" Porto de Moz/PA

99 53720.000448/98 Associação Comunitária Jesus, Maria e José Vi s e u / PA 

100 53000.001358/02 Associação Comunitária de Comunicação Futura Comendador Gomes/MG

108 53103.000421/02 Associação de Moradores da Cohab Massangano - Petrolina (PE0 Petrolina/PE

109 53103.000435/01 Associação de Integração Comunitária de São João do Tigre São João do Tigre/PB

11 2 53640.000630/02 Associação Comunitária de Radiodifusão de Ibirapuã Ibirapuã/BA

11 3 53650.001729/99 Associação dos Amigos do Bairro da Matriz de Jaguaribara Jaguaribara/CE

EUNÍCIO OLIVEIRA
<!ID541510-0>

DESPACHO DO MINISTRO
Em 20 de abril de 2004

Tendo em vista as Atas de reuniões de 17 e 26 de junho de 2003, e o Aviso de 09 de julho de
2003, publicado no D.O.U. do dia 10 de julho de 2003, Seção 3, da Comissão Especial de Licitação,
constituída pela Portaria nº 811, de 29 de dezembro de 1997, e suas alterações, homologo as ad-
judicações propostas, de acordo com o Anexo Único, nos termos da legislação vigente e das normas
estabelecidas no respectivo Edital.

EUNÍCIO OLIVEIRA

ANEXO ÚNICO

Nº DA CONCORRÊNCIA

SSR/MC

UF
Localidade S E RV I Ç O PROPONENTE VENCEDORA

Nº PROCESSO

039/2000 RS SANTANA DA

BOA VISTA

FM SISTEMA TEIXEIRA CARVA-

LHO OLIVEIRA DE COMUNI-

CAÇÕES LTDA.

53790.000280/00

039/2000 RS SARANDI FM RÁDIO SEM FRONTEIRAS

FM LTDA.

53790.000259/00

039/2000 RS SÃO BORJA FM RÁDIO SÃO FRANCISCO DE

BORJA LTDA.

53790.000269/00

039/2000 RS SÃO JOSÉ DO

N O RT E 

FM RÁDIO MAR GROSSO DE

SÃO JOSÉ DO NORTE LTDA.

53790.000266/00

039/2000 RS VILA FLORES FM RÁDIO FLORES LTDA. 53790.000275/00

.

AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES
SUPERINTENDÊNCIA DE

RADIOFREQÜÊNCIA E FISCALIZAÇÃO
GERÊNCIA-GERAL DE FISCALIZAÇÃO

<!ID542362-0>
DESPACHOS DO GERENTE-GERAL

Em 27 de dezembro de 2004

Processo nº 53516001067/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra AGRO INDÚSTRIA E CO-
MÉRCIO YAMAKAWA LTDA., com sede na na cidade de Para-
navaí, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001014/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra ASSOCIAÇÃO DOS LO-
JISTAS DO SHOPPING POPULAR, executante do Serviço Limitado
Privado de Telecomunicações, na cidade de Curitiba, Estado do Pa-
raná.

Processo nº 53516001055/2000 - determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra MARCOS APARECIDO DE
OLIVEIRA, residente na cidade de Assis Chateaubriand, Estado do
Paraná.

Em 28 de dezembro de 2004

Processo nº 53516001060/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra GENIVAL MILLS COELHO
AVILA, residente na cidade de Ubiratã, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001915/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra RÁDIO COMUNITÁRIA DE
PINHÃO - 96,7 FM., com sede na cidade de Pinhão, Estado do
Paraná.

Processos nº 53516001010/2000 e 53516001012/2000, de-
termina o arquivamento dos presentes processos, instaurados contra
JOSÉ MARIA DELPINO, residente na cidade de Foz do Iguaçu,
Estado do Paraná.

JOSÉ JOAQUIM DE OLIVEIRA
Substituto

<!ID542549-0>
Em 10 de novembro de 2004

Processo nº 53516003402/2001, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra MANOEL DE MELO, re-
sidente na cidade de Campina de Lagoa, Estado do Paraná.

Processo nº 53516003174/2001, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra LUCIANO VIEIRA SAN-
TOS, residente na cidade de Campina Grande do Sul, Estado do
Paraná.

Processo nº 53516003176/2001 - determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra VOLNI PARIZOTO, resi-
dente na cidade de Campina Grande do Sul, Estado do Paraná.

Processo nº 53516003690/2001, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra RÁDIO NOVA FM, com sede
na cidade de General Carneiro, Estado do Paraná.

Processos nº 53516001297/2000 a 53516001299/2000, determi-
na o arquivamento dos presentes processos, instaurados contra ANTONIO
SARDINHA NETO, residente na cidade de Colorado, Estado do Paraná.

Processo nº 53516002472/2001, determina o arquivamento do pre-
sente processo, instaurado contra ADRIANO ZAVARACHUKA, executante
do Serviço de Rádio Cidadão, na cidade de Guarapuava, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001016/2000 , determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra DURVALINA BASSANI,
residente na cidade de Arapongas, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001250/2000, determina o arquivamento do
presente processo, instaurado contra LUIZ RENATO CARNEIRO MON-
TEIRO, residente na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001020/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra ENEIDA SILVA WASI-
LEWSKI, executante do Serviço de Rádio do Cidadão, na cidade de
Guaratuba, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001042/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra EZEQUIEL BALBINO DOS
SANTOS, residente na cidade de Londrina, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001017/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra HÉLIO LUIZ ROSA, exe-
cutante do Serviço de Rádio do Cidadão, na cidade de Tupãssi,
Estado do Paraná.

Processo nº 53516001023/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra DORIVAL COLOMBO, re-
sidente na cidade de Jesuítas, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001021/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra MARIO JORGE SOARES,
residente na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001032/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra FRUTTI NORTE IMPOR-
TAÇÃO DE FRUTAS LTDA, com sede na cidade de Apucarana,
Estado do Paraná.

Processo nº 53516001183/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra CLÁUDIO RIBEIRO, re-
sidente na cidade de Siqueira Campos, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001015/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra ELOIR MELLO FILHO, re-
sidente na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001018/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra JOSÉ CARLOS NOGUEIRA,
residente na cidade de Cornélio Procópio, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001068/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra AGSW CORRÊA E CIA
LTDA, com sede na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Em 3 de fevereiro de 2005

Processo nº 53516002094/2001, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra JOSEMAR DE OLIVEIRA,
residente na cidade de Curitiba, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001040/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra PAULO CÉSAR TRASSI,
residente na cidade de Atalaia, Estado do Paraná.

Processo nº 53516001135/2000, determina o arquivamento
do presente processo, instaurado contra GUENTER DUCH, residente
na cidade de Mangueirinha, Estado do Paraná.

ANTONIO ROBERTO ZANONI
Substituto

<!ID541411-0>
Em 28 de julho de 2004

Processo n.º 53512.000.231/2002- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a WALTER
GONÇALVES, executante não outorgado do Serviço Limitado Pri-
vado na cidade de São Mateus, Estado do Espírito Santo, com fun-
damento no art. 173 inciso II da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, em infringência aos artigos 131 e 163 do mesmo

ANTÔNIO ROBERTO ZANONI
Substituição

Em 18 de novembro de 2004

Processo n.º 53512.000.079/2002- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a RÁDIO
ASTRAL LTDA., executante não outorgado do Serviço Limitado
Privado na cidade de João Neiva, Estado do Espírito Santo, com
fundamento no art. 173 inciso II da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, em infringência aos artigos 131 e 163 do mesmo

Processo n.º 53512.000.081/2004- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a VAL-
DEMAR GOMES DE MELO, executante não outorgado do Serviço
Radiotelefônico Público na cidade de Ibitirama, Estado do Espírito
Santo, com fundamento no art. 173 inciso II da Lei n.º 9.472, de 16
de julho de 1997, em infringência aos artigos 131 e 163 do mesmo

Processo n.º 53512.000.186/2004- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a TALHA
BLOCOS SÃO SIMÃO LTDA., executante não outorgado do Serviço
de Telefonia Fica Comutada na cidade de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 173 inciso II da
Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, em infringência aos artigos 131
e 163 do mesmo

Em 23 de novembro de 2004

Processo n.º 53512.000.351/2000- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 250,00 (duzentos e cinqüenta reais), a RA-
DIOMÓBILE TELECOMUNICAÇÕES E SERVIÇOS LTDA, exe-
cutante não outorgado do Serviço Limitado Privado na cidade de
Viana, Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 173 inciso
II da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de 1997, em infringência aos
artigos 131 e 163 do mesmo

Processo n.º 53512.000.369/2001- Aplica a sanção de MUL-
TA, no valor de R$ 1.858,69 (um mil, oitocentos e cinqüenta e oito
reais e sessenta e nove centavos), a ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA
E CULTURAL DE ITARANA, executante não outorgada do Serviço
de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada na cidade de Ita-
rana, Estado do Espírito Santo, com fundamento no art. 173 inciso II,
183 e 184, parágrafo único, todos da Lei n.º 9.472, de 16 de julho de
1997, em infringência ao artigo 163 do mesmo diploma legal.

HIROSHI WATANABE
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<!ID523302-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 285, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIAÇÃO

ECOLÓGICA E CULTURAL DE GODOY

MOREIRA - PARANÁ a executar serviço

de radiodifusão comunitária na cidade de

Godoy Moreira, Estado do Paraná.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 47,

de 4 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Ecológica e

Cultural de Godoy Moreira - Paraná a executar, por 10 (dez) anos,

sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária na

cidade de Godoy Moreira, Estado do Paraná.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID523303-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 286, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO CULTURAL, EDUCATIVA E DES-

PORTIVA DE BONFINÓPOLIS DE MI-

NAS a executar serviço de radiodifusão co-

munitária na cidade de Bonfinópolis de Mi-

nas, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 567,

de 5 de novembro de 2003, que autoriza a Associação Cultural, Edu-

cativa e Desportiva de Bonfinópolis de Minas a executar, por 10 (dez)

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comu-

nitária na cidade de Bonfinópolis de Minas, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID523304-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 287, DE 2006

Aprova o ato que autoriza a ASSOCIA-

ÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICA-

ÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO

DE SALES a executar serviço de radio-

difusão comunitária na cidade de São Fran-

cisco de Sales, Estado de Minas Gerais.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 96, de

16 de fevereiro de 2005, que autoriza a Associação Comunitária de Co-

municação e Cultura de São Francisco de Sales a executar, por 10 (dez)

anos, sem direito de exclusividade, serviço de radiodifusão comunitária

na cidade de São Francisco de Sales, Estado de Minas Gerais.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID523305-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 288, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à EM-

PRESA DE RADIODIFUSÃO MIRACA-

TU LTDA. para explorar serviço de radio-

difusão sonora em freqüência modulada na

cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 219,

de 21 de março de 2005, que outorga permissão à Empresa de Ra-

diodifusão Miracatu Ltda. para explorar, por 10 (dez) anos, sem

direito de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüên-

cia modulada na cidade de Salinópolis, Estado do Pará.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

<!ID523306-0>
Faço saber que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Renan

Calheiros, Presidente do Senado Federal, nos termos do art. 48, inciso

XXVIII, do Regimento Interno, promulgo o seguinte

DECRETO LEGISLATIVO

Nº 289, DE 2006

Aprova o ato que outorga permissão à

FUNDAÇÃO EDUCATIVA “JOÃO HEN-

RIQUE DANTAS” para executar serviço

de radiodifusão sonora em freqüência mo-

dulada na cidade de Carnaúba dos Dantas,

Estado do Rio Grande do Norte.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria nº 8, de

20 de janeiro de 2005, que outorga permissão à Fundação Educativa

“João Henrique Dantas” para executar, por 10 (dez) anos, sem direito

de exclusividade, serviço de radiodifusão sonora em freqüência mo-

dulada, com fins exclusivamente educativos, na cidade de Carnaúba

dos Dantas, Estado do Rio Grande do Norte.

Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de

sua publicação.

Senado Federal, em 5 de julho de 2006

Senador RENAN CALHEIROS

Presidente do Senado Federal

D E C R E T A :

Art. 1o Fica delegada competência ao Ministro de Estado das
Relações Exteriores para, observada a legislação em vigor, dispor
sobre o transporte aéreo e a hospedagem dos palestrantes e inte-
grantes das mesas de debate da II Conferência de Intelectuais da
África e da Diáspora - II CIAD, a ser realizada em Salvador, no
período de 12 a 14 de julho de 2006.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o da
República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Dilma Rousseff

<!ID523327-0> DECRETO No- 5.832, DE 5 DE JULHO DE 2006

Promulga o Memorando de Entendimento
entre o Governo da República Federativa
do Brasil e o Governo da República do
Equador na Área de Defesa Civil, celebra-
do em Quito, em 1o de outubro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição
que lhe confere o art. 84, inciso IV, da Constituição; e

Considerando que o Governo da República Federativa do
Brasil e o Governo da República do Equador celebraram, em Quito,
em 1o de outubro de 2001, um Memorando de Entendimento na Área
de Defesa Civil;

Considerando que o Congresso Nacional aprovou esse Me-
morando por meio do Decreto Legislativo no 32, de 21 de fevereiro
de 2006;

Considerando que o Memorando entrou em vigor em 30 de
março de 2006, nos termos de seu parágrafo 6o;

D E C R E T A :

Art. 1o O Memorando de Entendimento entre o Governo da
República Federativa do Brasil e o Governo da República do Equador
na Área de Defesa Civil, celebrado em Quito, em 1o de outubro de
2001, apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cum-
prido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o São sujeitos à aprovação do Congresso Nacional
quaisquer atos que possam resultar em revisão do referido Memo-
rando, assim como quaisquer ajustes complementares que, nos termos
do art. 49, inciso I, da Constituição, acarretem encargos ou com-
promissos gravosos ao patrimônio nacional.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 5 de julho de 2006; 185o da Independência e 118o

da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Samuel Pinheiro Guimarães Neto

MEMORANDO DE ENTENDIMENTO NA ÁREA DE DEFESA CIVIL

O Governo da República Federativa do Brasil

e
O Governo da República do Equador
(doravante denominados “Partes”),

Animados pela vontade de estreitar os laços de amizade e de
fraternidade existentes entre os dois países e povos;

Determinados a desenvolver e aprofundar as relações de co-
operação técnica;

Amparados no Acordo Básico de Cooperação Técnica entre
o Governo da República Federativa do Brasil e o Governo da Re-
pública do Equador, de 9 de fevereiro de 1982;

Decidem, em base de plena independência, respeito pela so-
berania, não ingerência nos assuntos internos de cada Estado e re-
ciprocidade de interesses, concluir o presente Memorando de En-
tendimento:

1.As Partes comprometem-se em regime de reciprocidade, e
quando para tanto solicitadas, com a prestação mútua de cooperação
técnica na área de defesa civil nos diferentes níveis e modalidades,
sobretudo por meio de:

a) promoção de treinamento e intercâmbio de técnicos e
especialistas nas áreas de gestão e prevenção de riscos e catástrofes
naturais;

<!ID523338-0> RETIFICAÇÃO

Na Medida Provisória nº 309, de 4 de julho de 2006, pu-

blicada no DOU de 4.7.2006, Seção 1, Edição Extra, página 4, 1ª

coluna, nas assinaturas, leia-se: Luiz Inácio Lula da Silva, Paulo

Bernardo Silva e Jorge Armando Felix.

<!ID523326-0> DECRETO No- 5.831, DE 5 DE JULHO DE 2006

Delega competência para a prática dos atos

que especifica.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 84, incisos IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e

tendo em vista o disposto nos arts. 11 e 12 do Decreto-Lei no 200, de 25

de fevereiro de 1967, e na Lei no 5.809, de 10 de outubro de 1972,

.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

03.320.957/0001-03
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

04/08/1999

NOME EMPRESARIAL

ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO DE SALES

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

********
PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

94.30-8-00 - Atividades de associações de defesa de direitos sociais

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

94.93-6-00 - Atividades de organizações associativas ligadas à cultura e à arte
94.99-5-00 - Atividades associativas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

399-9 - Associação Privada

LOGRADOURO

AV DOZE
NÚMERO

3650
COMPLEMENTO

CASA 1

CEP

38.260-000
BAIRRO/DISTRITO

PARQUE BOA VISTA
MUNICÍPIO

SAO FRANCISCO DE SALES
UF

MG

ENDEREÇO ELETRÔNICO

RADIOENERGIA87.9@GMAIL.COM
TELEFONE

(34) 3413-0943 / (34) 9977-3360

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

*****

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

04/08/1999

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

********
DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.634, de 06 de maio de 2016.

Emitido no dia 23/01/2019 às 13:03:33 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpj...
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CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITOS
DE RECEITAS ADMINISTRADAS PELA ANATEL

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA COM. CULT. SAO FRANCISCO DE SALES

CNPJ: 03.320.957/0001-03

         Ressalvado o direito de a AGÊNCIA NACIONAL DE TELECOMUNICAÇÕES – Anatel inscrever e cobrar
as dívidas que venham a ser apuradas, certifico, para os fins de direito, que, mandado rever os registros
da Anatel, verificou-se a EXISTÊNCIA de débito(s) com recurso com efeito suspensivo e/ou judicial, e/ou
parcelados.

         Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta agência, não
constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de débitos inscritos em Dívida Ativa da União,
administrados pela Procuradoria Geral da Fazenda Nacional.

         Emitida às 13:03:22 do dia 23/01/2019 (hora e data de Brasília).

         Válida até 22/02/2019.

         Certidão expedida gratuitamente.

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITO DE NEGATIVA DE DÉBITO... http://sistemasnet/sigec/ConsultasGerais/CertidaoPositiva/certidao.as...
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Certificado de Regularidade do FGTS - CRF

Inscrição: 03320957/0001-03

Razão Social: ASSOCIACAO COMUNITARIA COM E CULTURA SFS

Endereço: AVENIDA DOZE 3650 / PARQUE BOA VISTA / SAO FRANCISCO DE
SALES / MG / 38260-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O  presente  Certificado  não  servirá  de  prova  contra  cobrança  de
quaisquer débitos referentes a  contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 09/01/2019 a 07/02/2019

Certificação Número: 2019010904221215775808

Informação obtida em 23/01/2019, às 13:04:26.

A  utilização  deste  Certificado  para  os  fins  previstos  em  Lei  está
condicionada  à  verificação  de  autenticidade  no  site  da  Caixa:
www.caixa.gov.br

https://consulta-crf.caixa.gov.br/Empresa/Crf/Crf/FgeCFSImprimirPap...
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO FRANCISCO
DE SALES

CNPJ: 03.320.957/0001-03

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:04:47 do dia 23/01/2019 <hora e data de Brasília>.
Válida até 22/07/2019.
Código de controle da certidão: D135.A610.98C6.C904
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

http://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certidao/cndconjuntaint...
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO

FRANCISCO DE SALES

                           (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 03.320.957/0001-03

Certidão nº: 166665988/2019

Expedição: 23/01/2019, às 13:04:53

Validade: 21/07/2019 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

 

Certifica-se que ASSOCIACAO COMUNITARIA DE COMUNICACAO E CULTURA DE SAO

F R A N C I S C O  D E  S A L E S

                     (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº

03.320.957/0001-03, NÃO CONSTA do Banco Nacional de Devedores

Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei nº 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa nº 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
COORDENAÇÃO­GERAL DE ASSUNTOS JURÍDICOS DE COMUNICAÇÃO ­ CGJC 

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADO: SERAD ­ SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO
ASSUNTOS: RENOVAÇÃO DE OUTORGA DE RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
Radiodifusão  comunitária.  Renovação  de  outorgas.  Elaboração  de  manifestação  jurídica
referencial, nos  termos da ON AGU nº 55/2014. Dispensa de análise  jurídica  individualizada.
Documentos a serem conferidos pela área técnica. Hipóteses de renovação e de não renovação.
Desnecessidade de remessa dos processos de renovação de outorga para esta CONJUR, salvo nas
hipóteses especificadas no Parecer.

 
I – Relatório
 

1. Trata­se  de  solicitação  do  Consultor  Jurídico  para  elaboração  de  manifestação  jurídica  referencial  a
respeito dos processos de renovação de outorga dos serviços de radiodifusão comunitária, nos termos do que autoriza a
Orientação Normativa nº 55, de 23 de maio de 2014, do Advogado­Geral da União.
 
2. A elaboração desta manifestação referencial se soma aos esforços da Consultoria Jurídica em execução
junto ao Ministério da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações quanto à desburocratização e racionalização de
procedimentos, além da atribuição de maior celeridade à tramitação de processos relativos aos serviços de radiodifusão.

 
3. É o relatório.

 
II – FUNDAMENTAÇÃO
 
II.I. Preliminarmente 

 
4. Inicialmente,  cumpre  esclarecer  que  o  novo  regramento  infralegal  responsável  por  disciplinar  os
procedimentos  de  outorga  e  pós­outorga  relativos  ao  Serviço  de Radiodifusão Comunitária  é  a  Portaria  nº  4334/2015,
publicada no Diário Oficial da União em 21 de setembro de 2015.
 
5. Em virtude disso, o Parecer Referencial Nº 475/2015/CONJUR­MC/CGU/AGU, que  fora elaborado à
luz da antiga Portaria nº 462/2011, perdeu sua aplicação prática, uma vez que a nova Portaria nº 4334/2015 revogou a
referida Portaria anterior, de modo que se faz necessária a elaboração de novo Parecer Referencial, desta vez com base
na atual legislação.

 
II.II. Requisitos para elaboração de manifestação jurídica referencial.
 

6. A ON AGU nº 55/2014 autoriza a dispensa de análise jurídica individualizada nos casos repetitivos que
sejam objeto de "manifestação  jurídica  referencial". Assim, nessas hipóteses, cabe à área  técnica atestar no processo
que  o  caso  se  amolda  ao  parecer  referencial,  ficando  dispensada  a  remessa  do  processo  à  Consultoria  Jurídica  ­
CONJUR. Vejamos a íntegra do ato:
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"ORIENTAÇÃO NORMATIVA Nº 55, DE 23 DE MAIO DE 2014.

 
O ADVOGADO­GERAL DA UNIÃO, no uso das atribuições que lhe conferem os incisos I, X, XI
e XIII, do art. 4º da Lei Complementar nº 73, de 10 de fevereiro de 1993, considerando o que
consta do Processo nº 56377.000011/2009­12, resolve expedir a presente orientação normativa
a todos os órgãos jurídicos enumerados nos arts. 2º e 17 da Lei Complementar nº 73, de 1993:
I  ­  Os  processos  que  sejam  objeto  de  manifestação  jurídica  referencial,  isto  é,  aquela  que
analisa  todas  as  questões  jurídicas  que  envolvam  matérias  idênticas  e  recorrentes,  estão
dispensados  de  análise  individualizada  pelos  órgãos  consultivos,  desde  que  a  área  técnica
ateste, de forma expressa, que o caso concreto se amolda aos termos da citada manifestação.
II ­ Para a elaboração de manifestação jurídica referencial devem ser observados os seguintes
requisitos:  a)  o  volume  de  processos  em  matérias  idênticas  e  recorrentes  impactar,
justificadamente, a atuação do órgão consultivo ou a celeridade dos serviços administrativos; e
b) a atividade jurídica exercida se restringir à verificação do atendimento das exigências legais
a partir da simples conferência de documentos.
Referência: Parecer nº 004/ASMG/CGU/AGU/2014
LUÍS INÁCIO LUCENA ADAMS"

 
7. Como se pode observar, a ON AGU nº 55/2014 prevê dois requisitos para a utilização desse expediente:
(i)  o  volume  elevado  de  processos  com  impacto  sobre  a  atuação  da  CONJUR  e  sobre  a  celeridade  dos  serviços
administrativos;  e  (ii)  a  atividade  jurídica  exercida  se  restringir  à  verificação  do  atendimento  às  exigências  legais  a
partir da conferência de documentos.

 
8. Quanto ao primeiro requisito, verifica­se que, atualmente, cerca de 55% (cinquenta e cinco por cento)
dos  processos  em  tramitação  na  Coordenação­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de  Comunicação  ­  CGJC  se  referem  à
renovação de outorgas de rádios comunitárias. Ademais, segundo informações colhidas junto à área técnica, há mais de
700  (setecentos)  processos  idênticos  em  tramitação  na  Secretaria  de  Radiodifusão,  com  previsão  de  serem
encaminhados para a análise desta CONJUR.

 
9. Assim,  fica  demonstrado  que  o  impacto  sobre  a  atuação  deste  órgão  consultivo  é  significativo,
atendendo ao primeiro requisito previsto na ON AGU 55/2014.

 
10. A  segunda  exigência  também  está  contemplada,  isto  porque,  sob  o  aspecto  jurídico,  boa  parte  dos
processos de renovação se resume a simples verificação de documentos.

 
11. Dessa maneira, este Parecer referencial tratará dos processos que não necessitem de uma análise mais
aprofundada desta Consultoria, por constituir mera verificação de documentos.

 
12. É importante registrar, ainda, que a questão da renovação das outorgas, sob a égide do novel regramento
já  foi  objeto  de  análise  de  diversos  pareceres  desta  CONJUR,  constituindo  objeto  da  presente  manifestação,  tão
somente, a consolidação desse entendimento.

 
II.III. Dos requisitos para a renovação das outorgas de radiodifusão comunitária.
 

13. A possibilidade de renovação das outorgas do serviço de radiodifusão comunitária está contemplada na
Lei  nº  9.612/1998  (art.  6º,  parágrafo  único),  que  permite  “a  renovação  por  igual  período,  se  cumpridas  as  exigências
desta Lei e demais disposições legais vigentes”.

 
14. Por  seu  turno,  o  Regulamento  do  Serviço  de  Radiodifusão  Comunitária,  aprovado  pelo  Decreto  nº
2.615/1998,  determina,  em  seu  art.  36,  que  a  autorizada  deve:  (i)  apresentar  requerimento  de  renovação  no  prazo
compreendido entre os seis e os  três meses anteriores ao  término da vigência da outorga; e  (ii) cumprir as exigências
estabelecidas pelo Ministério das Comunicações.

 
15. Atualmente, como assentado nos albores desta peça, o dispositivo infralegal responsável por disciplinar
os procedimentos de outorga e pós­outorga relativos ao Serviço de Radiodifusão Comunitária é a Portaria nº 4.334/2015,
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publicada no Diário Oficial da União de 21 de setembro de 2015. No que tange especificamente à renovação de outorga
de radiodifusão comunitária, assim dispõe a citada norma em seu art. 136:

 
“Art.  136. Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviço  de  radiodifusão  comunitária  em
trâmite  no  Ministério  das  Comunicações  na  data  de  publicação  desta  Portaria  serão
processados em conformidade com as disposições desta Portaria”

 
16. No que tange à tempestividade do pedido de renovação, cumpre observar o disposto nos arts. 130, caput,
e 131, §4º, da indigitada norma:

 
“Art. 130. O procedimento de renovação será processado eletronicamente e iniciado por ato do
Ministério das Comunicações no prazo de até doze meses antes do termo final da outorga.
Art.  131.  Instaurado o  processo  de  renovação,  a  entidade  será  notificada  para,  no  prazo  de
trinta  dias,  manifestar  interesse  na  renovação,  mediante  a  apresentação  dos  seguintes
documentos:
(...)
§ 4º Independentemente da notificação de que trata o caput deste artigo, a entidade interessada
poderá dirigir requerimento ao Ministério das Comunicações, observado o prazo de até um mês
antes do vencimento da respectiva outorga”.

 
17. Consoante  se  extrai  dos  dispositivos  suso  reproduzidos,  a  atual  Portaria  nº  4334/2015  conferiu  ao
Ministério  apenas  a  atribuição de  iniciar  o  procedimento de  renovação no prazo de  até  doze meses  antes  do  final  da
outorga, consistindo na instauração do processo, instruído com os documentos arrolados (art. 130, caput), e notificação
da  outorgada  para  manifestação  e  juntada  dos  demais  documentos  (art.  131,  caput),  não  isentando  a  entidade  da
intransferível  obrigação  de  formular,  tempestivamente,  sua  manifestação  de  interesse  na  renovação  da  autorização,
manifestação  esta  que  deve  ter  concretude  no  atendimento  da  notificação  ministerial  (art.  131,  caput)  ou  na
apresentação  de  requerimento  específico,  na  eventualidade  de  não  ter  recebido  a  notificação  da  Administração  para
tanto (art. 131, § 4º). Sobre este especialíssimo aspecto obrigacional, a norma sub exame determina:

 
“Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
I – não tenha sido observado o prazo do § 4º do art. 131”.

 
18. Portanto,  na  hipótese  em que  o Ministério  não  tenha  instaurado de ofício  o  processo  de  renovação  da
outorga,  incumbe  à  entidade  apresentar  requerimento  em até  um mês  antes  do vencimento da  respectiva outorga,  sob
pena de extinção desta.

 
19. Impende consignar, ainda, os casos de renovação abarcados pela Portaria nº 197, de 1º de julho de 2013,
que conheceu como tempestivos os requerimentos formulados até 30 de novembro de 2013, mesmo que não atendessem
ao prazo previsto na legislação aplicável à época, senão vejamos:

 
“Art.  1º  Os  pedidos  de  renovação  de  outorga  de  serviços  de  radiodifusão  comunitária
apresentados até 30 de novembro de 2013, por protocolo ou postagem pelos Correios, que não
atendam  ao  prazo  referido  no  item  20.2  da  Norma  nº  1/2011  –  Serviço  de  Radiodifusão
Comunitária, aprovada pela Portaria nº 462, de 14 de outubro de 2011, serão conhecidos pelo
Ministério das Comunicações, que dará prosseguimento aos respectivos processos e avaliará a
sua conformidade com os demais requisitos previstos na legislação em vigor.
§  1º  As  entidades  que  cumprirem  o  disposto  no  caput,  poderão  manter  suas  emissoras  em
funcionamento, em caráter precário, até a conclusão do processo de renovação.
§  2º  Serão  considerados  intempestivos  e  não  serão  conhecidos  pelo  Ministério  das
Comunicações, os pedidos de renovação de outorga de serviços de radiodifusão comunitária
apresentados após a data a que se refere o caput e que não atendam ao prazo referido no item
20.2 da Norma nº 1/2011.
§ 3º Expirado o prazo de vigência da outorga, a autorização será declarada extinta:
I ­ na hipótese do § 2º deste artigo; e
II ­ nos casos em que a entidade não tenha apresentado pedido de renovação”.
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20. Ultimados  os  esclarecimentos  preambulares  pertinentes,  urge  frisar  que  a  tempestividade  é  condição
para o deferimento do pedido de renovação, sendo a sua intempestividade causa de extinção da outorga. Como a matéria
refere­se  apenas  à  conferência  do  cumprimento  do  prazo,  entende­se  que  não  há  maiores  empecilhos  jurídicos,
amoldando­se à hipótese da ON AGU nº 55/2014. Assim, caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto, se o
pedido da entidade requerente é ou não tempestivo.

 
21. Igualmente se adequam às disposições da ON AGU nº 55/2014 os casos de inércia da entidade, os quais
se configuram quando a  interessada sequer  formula  requerimento de  renovação  (inércia pura e  simples) e quando não
são atendidas no prazo as exigências impostas pelo Ministério, conforme disposto nos art. 131, §3º, e 132, inciso II, da
Portaria nº 4334/2015:

 
“Art. 131. (omissis)
(...)
§ 3º A interessada será notificada para suprir, no prazo de trinta dias, eventuais omissões ou
irregularidades constatadas na documentação apresentada.
 
Art. 132. A renovação será indeferida nos casos em que:
(...)
II  ­  não  tenham sido apresentados os documentos ou  regularizadas as pendências,  conforme
solicitação do Ministério das Comunicações;”.

 
22. Destarte, entende­se que também não se vislumbram maiores empecilhos jurídicos quando configuradas
as  hipóteses  de  inércia  da  entidade,  seja  pela  ausência  pura  e  simples  de  requerimento  de  renovação,  seja  pelo  não
atendimento a contento das exigências impostas, de modo que caberá à área técnica averiguar, em cada caso concreto,
a ocorrência ou não de inércia da interessada.

 
23. Verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  bem  como  a  inocorrência  de  inércia,  cabe  analisar  o
atendimento  às  demais  exigências  fixadas  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,
conforme relação de documentos constante da legislação em vigor, em especial o art. 131 da Portaria nº 4334/2015:

 
(1) requerimento de renovação, conforme modelo constante do Anexo V;
 
(2)  estatuto  social  atualizado,  devidamente  registrado  no  Cartório  de  Registro  de  Pessoas
Jurídicas;
 
(3) ata de eleição da diretoria em exercício, devidamente registrada no Cartório de Registro de
Pessoas Jurídicas;
 
(4) comprovante de nacionalidade e maioridade dos dirigentes;
 
(5) último relatório do Conselho Comunitário;
 
(6) declaração firmada pelo representante legal da interessada, atestando que a emissora encontra­
se  com  suas  instalações  e  equipamentos  em  conformidade  com  a  última  autorização  do
Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,  Inovações  e  Comunicações,  de  acordo  com  os  parâmetros
técnicos  previstos  na  regulamentação  vigente,  constantes  da  respectiva  licença  de
funcionamento da estação;

 
24. A respeito de tais documentos, cumpre tecer as seguintes considerações.

 
25. O documento 6 exige que o representante da entidade confirme que os seus equipamentos e instalações
estão  funcionando  conforme  os  termos  da  autorização  conferida  pelo  Ministério  da  ciência,  Tecnologia,  Inovações  e
Comunicações.

 
26. Por sua vez, o Estatuto Social atualizado e a ata de eleição da diretoria em exercício (documentos 2 e 3)
têm  por  objetivo  confirmar  os  quadros  societário  e  diretivo  da  entidade,  bem  como  permitir  a  verificação  de  sua

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3790305)         SEI 53900.049110/2015-87 / pg. 101



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 5/7

adequação  às  finalidades do  serviço,  conforme previstas  na Lei  nº  9.612/1998  e  na  regulamentação. Assim,  caberá  à
área técnica analisar a referida documentação e tomar as providências cabíveis ante a constatação de irregularidade ou
inconsistência  nesses  documentos  em  vista  do  que  determina  a  norma  de  regência.  Neste  sentido,  o  feito  somente
deverá  ser  encaminhado  à CONJUR em  caso  de materialização  de  fundada  dúvida  jurídica, mediante  formulação  de
consulta específica, devidamente justificada.

 
27. Quanto  à  comprovação  de  nacionalidade  e  maioridade  dos  dirigentes  (documento  4),  trata­se  de
exigência que decorre do disposto no art. 9º, § 2º, incisos II e III, da Lei nº 9.612/1998. Para essa finalidade, deve ser
admitida a apresentação de cópia de um dos seguintes documentos: certidão de nascimento ou casamento; certificado de
reservista; título de eleitor; carteira profissional; cédula de Identidade; certificado de naturalização expedido há mais de
10  anos;  passaporte  e,  para  os  portugueses,  reconhecimento  de  igualdade  de  direitos  civis  ou  prova  de  residência
permanente no Brasil. A maioridade pode ser comprovada, ainda, por meio de escritura pública de emancipação.

 
28. Em sentido contrário, não devem ser aceitos, a título de comprovação de maioridade e de nacionalidade,
os  seguintes  documentos:  a)  cartão  de  inscrição  no  Cadastro  de  Pessoas  Físicas  (CPF)  e  b)  Carteira  Nacional  de
Habilitação (CNH).

 
29. O  relatório do Conselho Comunitário  (documento 5) é  instrumento  relevante para  fins de avaliação da
programação  da  entidade,  além  de  constituir  expressão  do  controle  social  exercido  sobre  a  rádio  comunitária.  O
conteúdo do relatório deve atender ao disposto no art. 116 da Portaria nº 4334/2015.

 
30. Finalmente, o  relatório de processos de apuração de  infração  instaurados durante o período da outorga
tem por finalidade verificar a existência de sanção que impeça a renovação da outorga. Isso ocorrerá nos casos em que
tenha sido aplicada, de forma definitiva, a pena de revogação de autorização.  Assim, constatada a aplicação, de forma
definitiva, de pena de revogação de autorização, não será admissível a renovação da outorga.

 
31. Portanto,  verificada  a  tempestividade  do  requerimento,  a  inocorrência  de  inércia  e  apresentados  os
documentos  acima  mencionados,  o  pedido  de  renovação  deverá  ser  deferido  pelo  Ministério  da  Ciência,  Tecnologia,
Inovações e Comunicações, encaminhando­se os autos para a deliberação do Congresso Nacional.

 
32. Feitos esses comentários, no Anexo a este parecer foi elaborada relação completa dos documentos e das
demais questões a  serem observadas na análise dos processos de  renovação. Essa  relação,  com a devida conferência
dos documentos apresentados, deve ser juntada aos autos, acompanhando a Nota Técnica da Secretaria de Radiodifusão
e cópia  integral deste parecer, dispensando­se, assim, a  remessa do processo para esta CONJUR e a análise  jurídica
individualizada.

 
33. Como  antes  assentado,  nos  casos  de  fundada  dúvida  jurídica,  os  autos  devem  ser  encaminhados  para
elaboração de análise específica por parte desta CONJUR, devendo estar instruídos como manifestação conclusiva da
Secretaria de Radiodifusão, explicitando sua opinião técnica a indicar a especificidade da questão a ser dirimida.

 
III ­ Conclusão
 

34. Ante  o  exposto,  opino  pela  aprovação  deste  Parecer  como  manifestação  jurídica  referencial,  a  ser
adotada  como  parâmetro  para  a  análise  dos  processos  de  renovação  de  outorga  dos  serviços  de  radiodifusão
comunitária.

 
35. Recomenda­se,  ainda,  que,  em  cada  caso  concreto,  a  Secretaria  de  Radiodifusão  ateste,  de  forma
expressa,  o  atendimento  aos  termos  deste  Parecer,  notadamente  da  relação  de  documentos  anexa,  que  deve  ser
preenchida  e  juntada  aos  autos,  dispensando­se  a  análise  jurídica  individualizada  e  a  remessa  dos  processos  a  esta
CONJUR, exceto nos casos de dúvida jurídica fundada, conforme delimitado neste Parecer.

 
À consideração superior.
 

Brasília, 28 de dezembro de 2016.
 

JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA

Parecer Jurídico nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU (3790305)         SEI 53900.049110/2015-87 / pg. 102



30/12/2016 https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103

https://sapiens.agu.gov.br/documento/18967103 6/7

Assistente Jurídico da União
Coordenador­Geral de Assuntos Jurídicos de Comunicação

 
 

ANEXO
 

PARECER REFERENCIAL Nº 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU
RENOVAÇÃO DE OUTORGA – RADIODIFUSÃO COMUNITÁRIA

 
 

DOCUMENTOS

   

  SIM Fls. / nº
do doc.

1
Requerimento de renovação, conforme

modelo constante do Anexo V da Portaria nº
4334/2015.

   

1.1.
 

  O requerimento é tempestivo?
   

1.2
Em caso de constatação de pendências, a

entidade atendeu tempestivamente e a
contento às exigências impostas? 

   
 

2
Estatuto social atualizado, devidamente

registrado no Cartório de Registro de Pessoas
Jurídicas.

   

 

3
Ata de eleição da diretoria em exercício,

devidamente registrada no Cartório de
Registro de Pessoas Jurídicas.

   
 

4 Comprovante de nacionalidade e maioridade
dos dirigentes.

   
 

5
Último relatório do Conselho Comunitário,

nos moldes do art. 116 da Portaria nº
4334/2015.

   
 

6

Declaração firmada pelo representante legal
da interessada, atestando que a emissora

encontra­se com suas instalações e
equipamentos em conformidade com a última

autorização do Ministério da Ciência,
Tecnologia, Inovações e Comunicações, de

acordo com os parâmetros técnicos previstos
na regulamentação vigente, constantes da
respectiva licença de funcionamento da

estação.

   

 

7 Certidão negativa de débitos de receitas
administradas pela Anatel.

     

8
Comprovante de inscrição no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas do Ministério
da Fazenda – CNPJ válido e atual.

   
 

9 Relatório de apuração de infrações.
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9.1   Foi aplicada, de forma definitiva, pena de
revogação de autorização?

 

9.2  

Existem outras situações que suscitem
dúvidas quanto à renovação, tais como a

ocorrência de infrações graves ou número
significativo de irregularidades que

possam ensejar a revogação da
autorização? Em caso afirmativo,

encaminhar os autos para a CONJUR com
o posicionamento da área técnica.

   

 

 
 
 
 
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA, de acordo com os normativos legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 18967103 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário (a): JULIO CESAR FERREIRA PEREIRA. Data e Hora:
28­12­2016 11:54. Número de Série: 13692269. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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ADVOCACIA­GERAL DA UNIÃO

CONSULTORIA­GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA JURÍDICA JUNTO AO MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E

COMUNICAÇÕES 
GABINETE

ESPLANADA DOS MINISTÉRIOS, BLOCO R, ED. SEDE, SALA 916 CEP: 70044­900 BRASÍLIA­DF FONE: (61)
2027­6535/6196

 
DESPACHO n. 03085/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU

 
NUP: 01250.011668/2016­79
INTERESSADOS: MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES ­
MCTIC
ASSUNTOS: RADIODIFUSÃO

 
1. Aprovo o PARECER n. 01578/2016/CONJUR­MCTIC/CGU/AGU, de natureza referencial, da lavra
do  Dr.  Julio  Cesar  Ferreira  Pereira,  Assistente  Jurídico  da  União  e  Coordenador­Geral  de  Assuntos  Jurídicos  de
Comunicação.
2. Encaminhe­se memorando à Secretaria de Radiodifusão, especialmente à Coordenação de Radiodifusão
Comunitária, a fim de que sejam cientificados do teor do referido Parecer.

 
Brasília, 30 de dezembro de 2016.
 

GIORDANO DA SILVA ROSSETTO
ADVOGADO DA UNIÃO

CONSULTOR JURÍDICO ADJUNTO
 

Atenção,  a  consulta  ao  processo  eletrônico  está  disponível  em  http://sapiens.agu.gov.br  mediante  o
fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 01250011668201679 e da chave de acesso 7ef117a9

 

Documento assinado eletronicamente por GIORDANO DA SILVA ROSSETTO, de acordo com os normativos  legais
aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 19055384 no endereço eletrônico
http://sapiens.agu.gov.br. Informações adicionais: Signatário  (a): GIORDANO DA SILVA ROSSETTO. Data  e Hora:
30­12­2016 14:47. Número de Série: 13149438. Emissor: Autoridade Certificadora SERPRORFBv4.
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária
 

 

DESPACHO
 

Processo n°: 53900.049110/2015-87.

Entidade: ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E CULTURA DE
SÃO FRANCISCO DE SALES.

Assunto: Pesquisa aos sítios das Justiças Federal e Estadual.

 

1.         Informo que, após consultas aos sítios eletrônicos do Tribunal Regional
Federal e da respectiva Seção e Subseção Judiciária e do Tribunal de Justiça do
domicílio dos dirigentes, não foram encontrados registros de ações distribuídas
que inviabilizem o deferimento da renovação da outorga.

 

2.            Encaminhem-se os autos para revisão final.

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
13:10 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790310 e o código CRC ABDF96E4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3790310
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Processos de Renovação de Outorga da Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária

NOTA TÉCNICA Nº 1151/2019/SEI-MCTIC

Processo nº: 53900.049110/2015-87.

Assunto: RENOVAÇÃO DE OUTORGA. REVISÃO FINAL.

 

SUMÁRIO EXECUTIVO

1.               O processo versa sobre a renovação da outorga para o Serviço de
Radiodifusão Comunitária deferida à ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE
COMUNICAÇÃO E CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES , na localidade de
São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, por meio da Portaria nº 96,
publicada no Diário Oficial da União (DOU) de 22/2/2005 (3790292), e Decreto
Legislativo nº 287, publicado no DOU de 6/7/2006 (3790295).

 

ANÁLISE

2.              O prazo de 10 (dez) anos concedido à Entidade para exploração do
Serviço de Radiodifusão Comunitária expirou em 6/7/2016. A Radiodifusora, que
doravante passa a ser tratada como Requerente, protocolou, tempestivamente,
pedido de renovação da outorga em 6/6/2016, às Petições 1171647 e 1260357,
subscrito por seu representante legal, nos termos do art. 6º, parágrafo único da
Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e do art. 131 da Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, publicada do Diário Oficial da União (DOU) de 21/9/2015,
alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº 1.976/2018/SEI-MCTIC,
publicadas no DOU, respectivamente, em 9/4/2018 e em 13/4/2018.

 

 

REQUERENTE

ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES

 

QUADRO DIRETIVO

Diretor(a) Geral: Cláudia Nair Faria;

Diretor(a) Administrativo(a): Lorrainy Gonçalves Barbosa;

Diretor(a) de Operações: Davi Marcos da
Cunha.                                                
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3 .           Após análise da documentação apresentada, com base nas disposições
previstas na Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e na Portaria nº
4.334/2015/SEI-MC, alterada pelas Portarias nº 1.909/2018/SEI-MCTIC e nº
1.976/2018/SEI-MCTIC, verificou-se a completa instrução do processo, conforme
check-list abaixo:
 

 

 DOCUMENTOS FLS. / Nº DO
DOCUMENTO

1 Requerimento de renovação tempestivo.

Petições
1171647 e

1260357 / novo
requerimento
assinado por

todos os
dirigentes: fls.

2/3
(Requerimento

3310487)

1.2 Após diligências deste Ministério, a entidade atendeu a
contento às exigências impostas.

Sim.

2 Estatuto social atualizado e registrado no Livro A do
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

Petições
1598535 a
1598543

3 Ata de eleição da diretoria em exercício, registrada no
Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas.

fls. 5 a 7
(Requerimento
2699663) e fls.

9/10
(Requerimento

3310487)

4 Comprovantes de nacionalidade e maioridade dos
dirigentes.

fls. 14, 15 e 22
(Requerimento

3310487)

5

Último relatório do Conselho Comunitário, nos moldes do
art. 116 da Portaria nº 4334/2015/SEI-MC (alterada pela
Portaria nº 1909/2018/SEI-MCTIC, publicada no DOU de
9/4/2018).

fls. 6 a 8
(Requerimento

3310487)

6

Declaração firmada pelo representante legal da
interessada, atestando que a emissora se encontra com
as instalações e equipamentos em conformidade com a
última autorização do Ministério a Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, de acordo com os
parâmetros técnicos previstos na regulamentação
vigente, constantes na respectiva licença de
funcionamento da estação.

fls. 2/3
(Requerimento

3310487)

7
Comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoas Jurídicas (CNPJ) do Ministério da Fazenda, válido
e atual.

CNPJ 3790298

8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas Certidão Anatel

Nota Técnica 1151 (3790311)         SEI 53900.049110/2015-87 / pg. 108



8 Certidão negativa de débitos de receitas administradas
pela Agência Nacional de Telecomunicações (Anatel). 3790299

9 Certidão que comprove a regularidade da entidade com o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS).

Certidão FGTS
3790300

10

Certidão conjunta negativa de débitos da entidade,
relativa aos tributos federais e à dívida ativa da União,
expedida pela Receita Federal, que comprove a
regularidade perante a Fazenda federal.

Certidão RFB
3790303

11

Certidão que prove a inexistência de débitos
inadimplidos da entidade perante a Justiça do Trabalho,
por meio da apresentação de certidão negativa, nos
termos do disposto no Título VII-A do Decreto-Lei nº
5.452, de 1º de maio de 1943 - Consolidação das Leis do
Trabalho.

Certidão
Trabalhista
3790304

12 Relatório de apuração de infrações.
E-mail CGFI
3788366

12.1 Foi aplicada, de forma definitiva, pena de revogação da
autorização?

Não.

 

 

CONCLUSÃO

4.            Com base nessas informações, esta Coordenação-Geral de Radiodifusão
Comunitária se posiciona pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
da Requerente, tendo em vista a completa instrução do feito, conforme check-list
constante do item 3 desta Nota Técnica. Sugere-se, ainda, que o Processo seja
encaminhado à apreciação do Sr. Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações, com dispensa de análise individualizada pela
Consultoria Jurídica, nos termos do Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU (3790305).

 

À consideração superior.

 

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                  Submeto à apreciação de Vossa Excelência o processo nº
53900.049110/2015-87, acompanhado da Portaria que renova, pelo prazo de dez
anos, a partir de 6 de julho de 2016, a autorização outorgada à Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº
03.320.957/0001-03, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de
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Radiodifusão Comunitária, na localidade de São Francisco de Sales, estado de
Minas Gerais.

 

2.              Diante do exposto e em observância ao que dispõe o art. 223, § 3º da
Constituição da República, encaminho o Processo à Vossa Excelência, para
conhecimento e submissão da matéria ao Congresso Nacional.

 

Respeitosamente,

 

 

 

MINUTA
PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Francisca Leticia Barbosa
Duarte Miele, Analista Técnico Administrativo, em 23/01/2019, às
13:20 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
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05/02/2019, às 14:12 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Marcus Vinícius Paolucci,
Diretor do Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e
de Fiscalização, em 06/02/2019, às 11:03 (horário oficial de Brasília), com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Elifas Chaves Gurgel do
Amaral, Secretário de Radiodifusão, em 06/02/2019, às 15:21 (horário
oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de
8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3790311 e o código CRC 4398F42F.

Minutas e Anexos

Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3790311
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão
Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária
Coordenação de Processos de Rádio Comunitária
Divisão de Processos de Rádio Comunitária
Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária
 

DESPACHO INTERNO

Processo n°: 53900.049110/2015-87.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales.

Assunto: Minutas de Portaria de Renovação e Exposição de Motivos.

 

À Secretaria de Radiodifusão,

 

Em razão da Nota Técnica nº 1151/2019/SEI-MCTIC (evento SEI
3790311), que opinou pelo deferimento do pedido de renovação de outorga
apresentado pela ASSOCIAÇÃO COMUNITÁRIA DE COMUNICAÇÃO E
CULTURA DE SÃO FRANCISCO DE SALES , executante do Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de
Minas Gerais, encaminho as minutas da Portaria de Renovação e da Exposição de
Motivos, para as providências cabíveis.

 

Atenciosamente,

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Vilma de Fatima Alvarenga
Fanis, Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em
14/03/2019, às 09:45 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
3829508 e o código CRC 4AF40C58.

 
Minutas e Anexos

MINUTA
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS
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Excelentíssimo Senhor Presidente da República,

 

1.                   Encaminho a Vossa Excelência o Processo nº 53900.049110/2015-87,
que trata da Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº XXXX, de
XX de XXXXXXXX de XXXX, publicada no Diário Oficial da União de XX/XX/XXXX, e
a respectiva documentação para que a Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, inscrita no CNPJ nº 03.320.957/0001-03, explore
pelo prazo de dez anos a partir de 6 de julho de 2016, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, em
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República
Federativa do Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

 

2.                 Por meio da Nota Técnica nº 1151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se
manifestou de modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem
óbices legal e normativo ao pleito. Por outro lado, informa-se que é aplicável
o Parecer Referencial nº 1578/2016/CONJUR-MCTIC/CGU/AGU, emitido pela
Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou a análise jurídica
individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica,
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

 

3.                  Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a
renovação da outorga da autorização, objeto deste Processo, passará a produzir
efeitos legais somente após deliberação do Congresso Nacional, nos termos do §
3° do art. 223 da Constituição Federal.

 

 

Respeitosamente,

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

 

 
MINUTA

PORTARIA Nº                      DE              DE                             DE 2019.

 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

                    

Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
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de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

 

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

 

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

 

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 3829508
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria-Executiva
Processos de Radiodifusão para a SEXEC
 

DESPACHO

Processo nº: 53900.049110/2015-87
Referência:
 
Interessado: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco
de Sales.
Assunto: Renovação de Outorga.
 

Trata-se de minuta de portaria e de exposição de motivos, que visa a
renovar, pelo prazo de dez anos, a partir de 6 de julho de 2016, a autorização
outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco
de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São
Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

Considerando as manifestações das áreas técnica e jurídica acostadas
nos autos do presente processo, manifesto-me favorável ao prosseguimento do
trâmite.

À consideração do Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado da
Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações.

 

JULIO FRANCISCO SEMEGHINI NETO
Secretário-Executivo

Documento assinado eletronicamente por Julio Francisco Semeghini
Neto, Secretário Executivo, em 15/08/2019, às 15:01 (horário oficial de
Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4436963 e o código CRC 96D017F4.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4436963
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES

GABINETE DO MINISTRO
 

PORTARIA Nº 4310/2019/SEI-MCTIC
 

de 27 de agosto de 2019
 

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES
E COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art.
6º, parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta
dos processos nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

 Art. 1º  Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de
2016, a autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e
Cultura de São Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar,
sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade
de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998,
leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º  Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do
Congresso Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

MARCOS CESAR PONTES
Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações

Documento assinado eletronicamente por Marcos Cesar Pontes, Ministro
de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações, em
30/08/2019, às 20:13 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art.
6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4569586 e o código CRC B74B1765.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4569586
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Ministério da Ciência, Tecnologia,
Inovações e Comunicações

GABINETE DO MINISTRO

PORTARIA Nº 4.286/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º-B, § 5º
da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos administrativos
nº 53100.000490/2004 e nº 01250.003111/2017-45, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Cultural
Caminho de Vida, CNPJ nº 06.154.426/0001-86, por meio da Portaria nº 111, publicada no
Diário Oficial da União de 28 de março de 2006, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Rondon do Pará, estado do Pará.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.291/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000166/1998 e nº 53900.048116/2015-37, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 27 de junho de 2016, a
autorização outorgada ao Clube de Mães e Idosos Maria Izabel de Medeiros, CNPJ nº
02.582.543/0001-90, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.293/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53730.000062/1999 e nº 01250.003146/2017-84, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 24 de dezembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação dos Moradores e Agricultores Rurais do Bairro do
Nordeste I, CNPJ nº 08.582.678/0001-31, para executar, sem direito de exclusividade, o
Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Guarabira, estado da Paraíba.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.294/SEI, DE 3 DE SETEMBRO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53103.000957/1998 e nº 53900.016161/2015-22, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada à Associação Rádio
Comunitária Salgadinho FM, CNPJ nº 02.869.232/0001-06, por meio da Portaria nº 258,
publicada no Diário Oficial da União de 20 de junho de 2003, para executar o Serviço de
Radiodifusão Comunitária na localidade de Salgadinho, estado de Pernambuco, em razão
da não apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.295/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, conforme o disposto no art. 6º-B, § 5º da Lei
nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e tendo em vista o que consta dos Processos
Administrativos nº 53770.002013/1998 e nº 53000.015827/2013-15, resolve:

Art. 1º Declarar perempta a autorização outorgada ao Centro Cultural São Judas
Tadeu, CNPJ nº 02.573.351/0001-17, por meio da Portaria nº 300, publicada no Diário
Oficial da União de 30 de junho de 2000, para executar o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Niterói, estado do Rio de Janeiro, em razão da não
apresentação tempestiva do requerimento de renovação da referida outorga.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.296/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001432/2000 e nº 01250.010431/2016-71, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 07 de novembro de 2017,
a autorização outorgada à Associação Comunitária de Santo Antônio do Monte, CNPJ nº
03.794.934/0001-30, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Santo Antônio do Monte, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.304/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53780.000148/1998 e nº 53900.049349/2015-57, resolve:

Art. 1º Renovar pelo prazo de dez anos, a contar de 30 de junho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Beneficente e Cultural Rádio Comunitária Voz das
Rocas - RCR, inscrita no CNPJ nº 02.614.135/0001-72, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de Natal, estado do Rio
Grande do Norte.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.308/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53830.002453/1998 e nº 01250.059072/2017-31, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 29 de fevereiro de 2018,
a autorização outorgada à Associação Cultural Comunitária Confiança de Tatuí, CNPJ nº
02.585.535/0001-05, para executar, sem direito de exclusividade, o Serviço de Radiodifusão
Comunitária na localidade de Tatuí, estado de São Paulo.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.309/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, considerando o disposto no inciso II do art.
9º e 19 do Decreto nº 2.615, de 3 de junho de 1998, c/c a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, e tendo em vista o que consta do processo nº 53900.073987/2015-99, resolve:

Art. 1º Outorgar autorização à Associação Comunitária do Bairro José Carlos de
Oliveira e Adjacências, com CNPJ nº 23.335.584/0001-51 e sede na Rua Alexandrino Boa
Ventura, nº 585, Bairro José Carlos de Oliveira, na localidade de Caruaru, estado de
Pernambuco, para executar o Serviço de Radiodifusão Comunitária pelo prazo de dez anos,
sem direito de exclusividade.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro
de 1998, leis subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º A entidade autorizada deverá operar com utilização da frequência de
104,9 MHz (Canal 285).

Art. 3º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição.

Parágrafo único. A entidade deverá iniciar a execução do serviço em caráter
definitivo no prazo de seis meses, contado da data de publicação do ato de deliberação a
que se refere o caput.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

PORTARIA Nº 4.310/SEI, DE 30 DE AGOSTO DE 2019

O MINISTRO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E
COMUNICAÇÕES, no uso de suas atribuições, tendo em vista o disposto no art. 6º,
parágrafo único, da Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998, e o que consta dos processos
nº 53710.001286/1999 e nº 53900.049110/2015-87, resolve:

Art. 1º Renovar, pelo prazo de dez anos, a contar de 6 de julho de 2016, a
autorização outorgada à Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales, CNPJ nº 03.320.957/0001-03, para executar, sem direito de
exclusividade, o Serviço de Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de
Sales, estado de Minas Gerais.

Parágrafo único. A autorização reger-se-á pela Lei nº 9.612, de 1998, leis
subsequentes, seus regulamentos e normas complementares.

Art. 2º Este ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso
Nacional, nos termos do § 3º do art. 223 da Constituição Federal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MARCOS CESAR PONTES

SECRETARIA DE RADIODIFUSÃO

PORTARIA Nº 1.680, DE 22 DE AGOSTO DE 2019

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso de suas atribuições legais e
regulamentares, em especial o disposto no Anexo XI, inciso XV do art. 73 do Regimento
Interno da Secretaria de Radiodifusão, aprovado pela Portaria MCTIC nº 217, de
25/01/2019, tendo em vista o que consta no processo nº 53000.065206/2012-93, com
fulcro na Nota Técnica nº 20776/2018/SEI-MCTIC (3363340), cujos fundamentos adota na
forma prevista no art. 50, § 1º, da Lei nº 9.784, de 29 de janeiro de 1999, resolve:

Art. 1º Restabelecer a sanção de cassação à PREFEITURA MUNICIPAL DE
MARABÁ PAULISTA, autorizada a executar o serviço de retransmissão de televisão, na
localidade de Marabá Paulista/SP, Fistel nº 50400179016, anteriormente convertida em
multa, nos termos da Portaria nº 3338/2016/SEI-MCTIC, de 26 de agosto de 2016,
publicada no Diário Oficial da União em 25 de outubro de 2016, em razão da prática de
infração capitulada no art. 21 do Decreto nº 5.371, de 17 de fevereiro de 2005, com o
consequente cancelamento do respectivo crédito no Sistema de Gestão de Créditos da
Anatel - SIGEC.

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL

DESPACHO Nº 362/2019/SEI

O SECRETÁRIO DE RADIODIFUSÃO, no uso da atribuição que lhe confere o art.
78, do Anexo XI, da Portaria MCTICn.º 217, de 25 de janeiro de 2019, que estabelece que
os casos omissos e as dúvidas surgidas na aplicação deste Regimento Interno serão
solucionadas pelo Secretário de Radiodifusão, tendo em vista o disposto no art. 7º do
Decreto n.º 8.139, de 7 de novembro de 2013, assim como no art. 7º da Portaria n.º 127,
de 12 de março de 2014 e, ainda, o que consta do Processo n.º 01250.078660/2018-54,
invocando as razões constantes da Nota Técnica n.º 2913/2019/SEI-MCTIC, resolve
homologar a devolução à União, a partir de 31 de dezembro de 2018, da frequência 610
KHz, outorgada à RÁDIO PRESIDENTE VENCESLAU LTDA, para a execução do serviço de
radiodifusão sonora em onda média, no município de Presidente Venceslau, no estado de
São Paulo.

ELIFAS CHAVES GURGEL DO AMARAL
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Secretaria de Radiodifusão

Departamento de Radiodifusão Educativa, Comunitária e de Fiscalização
Coordenação-Geral de Radiodifusão Comunitária

Serviço de Análise de Renovação de Rádio Comunitária

 

DESPACHO

 

Processo n°: 53900.049110/2015-87.

Entidade: Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São
Francisco de Sales.

Assunto: Encaminhamento de Cópia de Processo à Presidência da
República.

 

Por meio da Portaria nº 4310 de 27 de agosto de 2019, publicada no
Diário Oficial da União de 05/09/2019, renovou-se a outorga da Associação
Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales para o
serviço de radiodifusão comunitária na localidade de São Francisco de Sales,
estado de Minas Gerais. Dessa forma, em atenção ao § 3º do art. 223 da
Constituição, encaminho a cópia do processo n º 53900.049110/2015-87,
acompanhado do ato de renovação de outorga e exposição de motivos, ao
Gabinete do Ministro de Estado da Ciência, Tecnologia, Inovações e Comunicações,
para posterior envio à Presidência da República.

Documento assinado eletronicamente por Yroa Robledo Ferreira,
Coordenador-Geral de Radiodifusão Comunitária, em 13/09/2019, às
10:37 (horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4609235 e o código CRC 3810196D.

 
Minutas e Anexos
 
Não Possui.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4609235
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EM nº 01151/2019 MCTIC
 

Brasília, 15 de Outubro de 2019. 

Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1.                Encaminho  a  Vossa  Excelência  o  Processo  nº  53900.049110/2015-87,  que  trata  da 
Renovação da Outorga de Autorização, a Portaria MCTIC nº 4.310 , de 30 de Agosto de 2019, 
publicada no Diário Oficial  da União de 05/09/2019 , e a respectiva documentação para que a 
Associação Comunitária de Comunicação e Cultura de São Francisco de Sales, inscrita no CNPJ nº 
03.320.957/0001-03, explore pelo prazo de dez anos a partir de 6 de julho de 2016, o Serviço de 
Radiodifusão Comunitária na localidade de São Francisco de Sales, estado de Minas Gerais, em 
conformidade com o que dispõe o caput do art. 223 da Constituição da República Federativa do 
Brasil e a Lei nº 9.612, de 19 de fevereiro de 1998.

2.                Por meio da Nota Técnica nº 1151/2019/SEI-MCTIC, a área técnica se manifestou de 
modo favorável à renovação da outorga, uma vez que inexistem óbices legal e normativo ao pleito.  
Por  outro  lado,  informa-se  que  é  aplicável  o  Parecer  Referencial  nº  1578/2016/CONJUR-
MCTIC/CGU/AGU, emitido pela Consultoria Jurídica deste Órgão, por meio do qual se dispensou 
a análise jurídica individualizada dos processos de renovação da outorga quando, da análise técnica, 
atestar-se que o caso se amolda ao mencionado Parecer.

3.                Em conformidade com os preceitos constitucionais e legais, a renovação da outorga da 
autorização, objeto deste Processo, passará a produzir efeitos legais somente após deliberação do 
Congresso Nacional, nos termos do § 3° do art. 223 da Constituição Federal.

Respeitosamente,

 

 

Assinado eletronicamente por: Marcos Cesar Pontes
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MINISTÉRIO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA, INOVAÇÕES E COMUNICAÇÕES
Gabinete do Ministro

Coordenação-Geral do Gabinete do Ministro

 

OFÍCIO Nº 39332/2019/CGGM/GM/MCTIC

 

Ao Senhor
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais - SAG
Casa Civil da Presidência da República
Brasília/DF
 

Assunto: Renovação de outorga de radiodifusão, Processo
nº  53900.049110/2015-87.

 

Senhor Subchefe,

 

Conforme disposto no Decreto nº 3.714, de 03 de janeiro de 2001,
encaminho-lhe processo que trata de renovação de outorga de radiodifusão.

 

Atenciosamente,

 

MARACI MENDES DE SANT'ANA
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro

Documento assinado eletronicamente por Maraci Mendes de Sant'Ana,
Coordenadora-Geral do Gabinete do Ministro, em 16/10/2019, às 15:30
(horário oficial de Brasília), com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº
8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mctic.gov.br/verifica.html, informando o código verificador
4746703 e o código CRC F8C65017.

Referência: Processo nº 53900.049110/2015-87 SEI nº 4746703
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